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CONTRATO ADMI NISTRATIVO N.9 093/2021

Contrato que celebram o MUNICíPIO DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurÍdice de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob ns. 95.684.54410001-26, com sede administrativâ
na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste - Pr, neste ato
rêpresentado pelo Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador de
Cédula de ldentidade RG. ne. 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701.594.329-87, residente e
domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nestã cidade e que aqui passa a

denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado DENTAI SHOW COMERC]O DE PRODUTOS

ODONTOTOGICOS E HOSPITALARES EIRELI-EPP, inscrita no C.N.P.J. n.e 17.776.3341Oút-78,
com sede na Av. Luiz Antonio Faedo, 1810, Sala 01, Centro, Francisco Beltrão/Pr, neste ato
representado pela Srê. luliana Paula Guimarãês, portadora do RG n.9 8.120.345-8 e inscrita no
CPF n.e 030.364.169-00, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no
procedimento licitatório, modalidade PREGÃO n.a 078/202f, regendo-se, no que couber pela

Lei Federal no-. 70.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal ne. 8.566/93 e suas

alterações posteriores, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas

cláusulas ê condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigaçôes e

responsabilidade das partes.

CI^USUI-A PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo é o fornecimento de "CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS HOSPITALARES, DESTINADOS A SUPRIR A5

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE, DO PRONTO

ATENDIMENTO, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SÂO

JosÉ, UÍUDADE BÁSICA DE SAÚDE SÃo MANoEL, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE OURO VERDE,

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE RIO DO TIGRE E ATENDIMENTO DOMICILIAR AOS USUARIOS DO

SISTEMA ÚU|CO oe SAÚDE", pela CONTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional para

o Município de Santa Maria do Oeste - Pr.

OINÍALSHOW
aoMERCtOOÊ
PRODUIOs

500,00 PCT 10,30 5.150,0013 ALGODÃO HIDRÓF|Lo Pacote com 5oog, com
fibras 100% algodão, macio e absorvente,
não estéril, em camada em forma de rolo
com espessurâ uniforme entre 1e 1,5 cm

regularmêntê compacto, de aspecto

homogêneo e macio, cor branca com no
mínimo 80% de brancura, envolto em papel

apropriado em toda extensão, e com

validade mínima de 3 ânos no ato da entrega,

com rêgistro na Anvisa ou ministério da

saúde. Rolo dê 5009.

3.120,00UN 6,24500,00CAIXA P/ PERFURo CORTANTE 201 Perfuro
cortante, descartávels, m papelão resistente,
forramento protetor interno e papelão couro,
conforme norma ipt-nea 55, capacidade para

20 litros.
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33 CAIXA P/ PERFURO CORTANTE 3 L Perfuro
cortântê, descartáveis, m papelão resistente,
forramento protetor interno e papelão couro,
conforme norma ipt-nea 55, capacidade para

litros.

s00,00 UN 1,95 975,00

75 FRASCO PARA ALIMENTAÇÃo ENTERAL

Frasco fracionador pãra soluções enterais;
Permite tratamento térmico (aquecimento,
resfriamento)de soluçôes; Livre de Bisfenol-
A; Tampa com membrânâ perfurável,
adaptada aos equipos de alimentação
enteral. Frâsco em PE de 300m1 graduado
com escâlâ de 50 mlj Com dispositivo para

fixação em suporte; Atóxico; Volume:
300m1.+

1.500,00 UN 0,81 1.215,00

100 MICROPORE 10CMX10M Fita microporosa
impermeável, com boa aderênciâ,
hipoalérgico, com dorno em tecido de

algodão. Rolo com 10cm x 10m

s00,00 UN 7,34 3.670,00

118 PtNçA ANATôMrcA DlssEcÇÃo Ne 18 12,00 UN 17.55 210,60

119 P|NçA ANATôMrcA DrssEcÇÃo Ne 20 12,00 UN 19,00 228,00

72r PINçA KELLY NS 18 - PORTA CURVA* 12,00 UN 46,3s 556,20

190 TESOURA lRlS STARK Fabricada êm âço inox
reta llcm

10,00 UN ü,ao 778,@

TOTAL 1s.302,80

CLAUSUI-A SEGUNDA: DO VATOR

O CONTRATANTE contraprestãrá à CONTRATADA, pelo fornecimento do ob,eto
descrito na Clausula Primeira, o Valor Total dos ltens de RS f5.302,80 (Quin2ê Mil e Trezêntos
e Dois Reais e Oitenta Centavos), mediante a apresentação de Nota Fiscal.

PARAGRAFO 1c - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vântegens, âbâtimentos,
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte
ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

CLAUSUIÁ TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRATO le - O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada

(mediante requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde) iunto a Comissão de

Recebimento de Bens, Serviços e obras do município de Santa Maria do Oeste - PR, sito a Rua

Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, juntamente com a

Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN

e FGTS, no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

A descricão do Droduto na Nota Fiscal . deverá obrisatoriamente . ser orecedida a descricão

constante na Dro oosta de orecos

PARAGRAFO 2e - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela

comissão de Recebimento de Bens, serviços e obras, obrigando a empresa a substituir o

J
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produto no prazo Máximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por
descumprimento totãl do contrato.

CIAUSUI.A QUARTA: DAS CONDIçóES DE PAGAMENTO
PARAGRAFO 1e - Os pagamentos serão fêitos em, até 15a (décimo quinto) dia do mês,
subsequente â entrega após êntrega dos objetos licitados.
PARAGRAFO 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contrâtual,
os pâgamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quãisquer outras
disposições contratuais.

CI-AUSUIÁ qUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preço contrâtual não sofrerá reajustamento.

CLAUSU]Â SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentês da entrega do objeto do presente contreto, correrão no
presente exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento
vigente, a saber:

CLAUSULA SETIMA: vlcENclA E PRORROGAçÃO

O presênte contrato terá a vigência de 12 (Doze) meses, iniciando a contar da data dê

sue assinatura.

CIÁUSUIâ OITAVA: DoS DIREITOS E DAs oBRlcAçôES:
1. DOS DIREITOS:

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma

estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forme e no prezo

convencionados.

2. DAS OBRIGAçÕES:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) assumir todos os êncargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.
b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualiÍicação exiSidas

nos têrmos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações

COMÊRCIODE

Dotações

2021 lztzo 1 3.002.'t 0.301.1 001.2070 494 13.3.90.30.00.00 lDo ExercÍcio

2021 lzato 1 3.002.1 0.301.1 001.2075 ls.s.so.so.oo.oo loo Exercício0

303 F.3.90.30.00.00 lDo Exercício2021 Baso 1 3.002.10.301 .1 001 .2075

2021 leoso 1 3.002.1 0.301.1 001.2098 494 Ia.S.SO.aO.OO.OOlDoExercicio
303 ls.s.so.so.oo.oolDoExercÍcio2021 lsr eo 1 3.002.1 0.303.1 001.2073

2021 ler so 13.002.1 0.303.1 001.2073 494 ls.s.so.so.oo.oolDoExercÍcio
494 le.a.so.ao.oo.oolooExercício2021 lar zo 1 3.002.'t 0.305.1 001 .2071

ôDOMTOLOGICOs ' .
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assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e
fisca is.

Constituem obri8ações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato.

ctAusuLA NoNA: TNEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de
rêscisão administrativa, prevísto no Art. 79 da Lei Federal n.s 8.666/93. sem que caiba à

CONTRATADA índenização de espécie alguma.

CIAUSUtA DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIDADES

Ao contratado total ou parcialmentê inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,
previstas nos Artigos 86 e 87 dâ Lei 8.666/93, a saber:

l - Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que será

aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela(s)

contrâtada(s), sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n.e 8.665/93 e
demais legislações pertinentes á matéria.

lll - Suspensão do direito de licitar e contratarjunto a Prefeitura, pelo prazo de até
02(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência do
Contratado, ou da rescisão administrativa do Contrato por culpa do mesmo.

lV - Oeclaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a Prefeitura na

ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do
contratado ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo
quando a natureza e as características da infração se revistam a juízo da

Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que
fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o
resguardo do interesse do Serviço Público.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecide pelo

Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CLAUSULAS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS

O presentê termo de contrato poderá ser alterado nas situaçôes êstabelecidâs pelo

Art.65 da Lei Federal n.e 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e

apensado ao procedimento originário-
CLAUSUU DÉCIMA QUARTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

| - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por sêus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objêto contratual.

@
COMERCIO DÊ

oooNÍoLoGJ(o5
Et I7763340m t 78

r: orffi^r srow.oMEi.ro 0Ê

CIÁUSU|á DÉCIMA: REScIsÃo Do coNTRATo

O presente contrato sem pre.juÍzo das penalidades previstas, poderá ser rescindido
sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.9
8.666/93, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.
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Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de côntrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecêr um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitâdor, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "pÍática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar suã participação em um processo licitatório
ou afetãr a êxecução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmentê a apuração de alegações de prática prevista neste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materiãlmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiântamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato fina nciado pelo organismo.

lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em pârte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CúUSUTA DÉCIMA QUINTA - Do GESToR

Fica nomeado como Gestor deste contrato a 5r. (a). Daiane de Oliveira, inscrita no CPF/MF sob

o n.e 973.257.249-34 a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimênto dos termos acordados,

conforme o artigo 67 da Lei Federal n.e 8.666/93.

CTAUSUTA DÉCIMA SEXTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrato,
fica eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renuncia

de qualquer outro, por mais privilegiado quê seja.

crAusurA DÉcrMA sEÍrMA: DAS DTSPOSTçÔES FTNATS

E, pâra eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e

CONTRATADA o presente em 03(três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes

contratantes e testemunhas.

oooNÍoLo6r(o9 , ô;ó, )or ôr rr r7 *,a
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Santa Maria do Oeste-Pr, 12 de Julho de 2021

Contratante:

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal

Testem u n has:

Itui

DEMTÂL 5HOW

COMERCIODE
PRoDUToS .,'':f,?'"1T,âf,)I*--'
ODONIOLOGICOS , ô;ii;rôr r , fiá 

'

r

DENTAL SHOW COMERCIO DE PRODUTOS

ODONTOTOGICOS E HOSPITALARES EIRELI.EPP

Contratado

sé Alexandre Gon

.: 13.703.694-0
CPF: 085.053.509-36

Odair losé Ferreira de Lima

RG.: 6.013.796-0
CPF: 857.956.159-00

ffi
ContÍatado:
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EXTRATO DE CONTR.ATO ADMINISTRATIVO N9 093/2021

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.54 4/000I-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - Pr, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONtÍAtAdO: DENTAT SHOW COMERCIO DE PRODUTOS OOONTOTOGICOS E

HOSPITALARES ElREtl-EPP, inscrita no C.N.P.J. n.e 77.776.3341000f-78, com sede na Av. Luiz

Antonio Faedo, 1810, Sala 01, Centro, Francisco Beltrão/Pr.

oBJETO: "CONTRATAçÃO Oe SnnpReSA PARA FORNECTMENTO DE MATER|A|S E TNSUMOS

HOSPITAI.ARE' DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE

DE SANTA MARIA DO OESTE, DO PRONTO ATENDIMENTO, UNIDADE BÁíCA DE SAÚDE

CENTRAT, UNIDADE BÁSICÂ DE SAÚDE SÃO JOSÉ, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE sÃo MANoEL

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE OURO VERDE, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE RIO DO TIGRE E

ATENDIMENTO DOMICITIAR AOS USUARIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE".

PCT 10,30 150,0013 AtGoDÃo HIDRÓFlLo Pacote com 5oog, com
fibras 100% algodão, macio e absorvente,
não estéril, em camada em forma de rolo
com espessura uniforme entre 1e 1,5 cm

regularmente compacto, de aspecto
homogêneo e macio, cor branca com no
mÍnimo 80% de brancura, envolto em papel

apropriado em toda extensão, e com

validade mínima de 3 anos no ato da entrega,
com registro na Anvisa ou ministério da

saúde. Rolo de 5009.

s00,00

3.120,0032 CAIxA P/ PERFURO CORTANTE 201 Perfuro
cortante, descartáveis, m papelão resistente,
forramento protetor interno e papelão couro,
conÍorme norma ipt-nea 55, capacidade para

20litros.

500,00 UN 6,24

975,00s00,00 UNCAIXA P/ PERFURO CORTANTE 3 L PerÍuro
cortante, descartáveis, m papelão resistente,
forramento protetor interno e papelão couro,

conforme norma ipt-nea 55, capacidade para

litros.

1.500,00 UN 0,81 1.215,0075 FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL

Frasco fracionador para soluções enterais;
Permite tratamento térmico (aquecimento,
resfriamento) de soluçõesi Livre de Bisfenol-

A; Tampa com membrana perfurável,

m



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO O ESTE _ ESTADO OO PA RAN Á

CNPJ: 95.684.5ií4/000í -26

nuÂ JosE DE FRAN9Â PERETRÂ, r,lo r0 - CEP.: ,'.230-000 - FONE/FÂX: i0a2) 3644-123ô

qqr)àê

adaptada aos equipos de alimentação
enteral. Frasco em PE de 300m1 graduado
com escala de 50 ml; Com dispositivo para

fixação em suporte; Atóxico; Volume:
300m1.*

100 MICROPORE 10CMX10M Fita microporosâ
impermeável, com boa aderência,
hipoâlérgico, com dorno em tecido de
algodão. Rolo com Locm x 10m

500,00 UN 7,34 3.670,00

118 PtNÇA ANAÍÔMtCA DTSSECçÃO Ne 18 12,oo UN 17.55 2t0,60

119 PrNÇA ANATÔMrCA DTSSECÇÃO Ne 20 1,2,OO UN 19,00 228,00

L21 PINçA KELLY N9 18. PORTA CURVA* 12,00 UN 46,3s 556,20

190 TESOURA lRlS STARK Fabricada em aço inox
reta 11cm

10,00 UN 77,80 178,00

TOTAL 15.302,80

Valor Total dos ltens RS 15.302,80 (Quinze Mil e Trezentos e Dois Reais e Oitenta Centavos).

Data de assinatura: 12 de Julho de 2021.

vigência: lt/07 /2022



13t07 t2021 Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oestê

ESTADO DO PARANA
PRXFEITURA MÚ'I'{ICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇAO
EXTRATO Df, CONTRÀTO ADMINISTRATIVO N" 093/202I

Cortrrt Dlê: O MIJMCIPIO DE SANTA MÀRIA DO OESTE, pessoa Juridica de diÍeito público intemo, inscrito no CNPJ do MF sob n"
95.684.544/0001-26, cam scde na Rua José de França Pereira, 10 - Sanrâ Maria do Oeste - PÍ, neste ato representado por seu prcfeito mulicipal, Sa
OSCAR DELGAIN.

Contrrtrdor DENTAL SHOW COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES EIR.ELI-EPB inscrila no C.N.PJ
n." 11.71633410O01-78, com sede na Av. Luiz Antonio Faedo, 1Íl10, Sala 01, Ccntro, Francisco BeltÍão,/Pr.

OBJETO: 'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAR{ FORNECIMENTO Df, MÀTERIAIS E INSUMOS HOSPITALARES, DESTINADOS
A SUPRIR AS NECESSIDADE§ DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE, DO PRONTO
ATENDIMENTO, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL. T \IDADE BÁSICA DE SAÚDE SÃO JOSÉ. UNIDADE BÁSICA DE
SAÚDE sÀo MANoEL, TJNIDADE BÁsIcA DE SAÚDE oURo \.ERDE, UNIDADE BÁSTCA DE SAÚDE RIO DO TTGRE E

ATENDIMENTO DOMICILIAR AOS USUARIOS DO SISTEMA ÚNICO OE SAÚOE'.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.g 094/2021

contrato que celebram o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob ne. 95.684.544/0001-26, com sede administrativa
na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste - Pr, neste ato
representado pelo Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador da

Cédula de ldentidade RG. nq.6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.s 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade e que aqui passa a

denominar-se de CONTRÂTANTE, e dê outro lado ECO - FARMAS COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no C.N.P.J. n.p 85.477.58610001-32, com sede na Rua Santa

Catarina,850, Centro, Cascavel/PR, neste ato representado pela Sra. Kamylla Gentila Tomazelli,
portadora do RG n.a 8.009.609-7 e inscrita no CPF n.e 043.680.279-74, e que aqui passa a

denominar-se de CONTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no
procedimento licitatório, modalidade PREGÃO n.s 078/2027, regendo-se, no que couber pela

Lei Federal n"-. 7O.52O/2OO2, com aplicação subsidiária da Lei Federal ns. 8.666/93 e suas

alterações posteriores, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas

cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e

responsa bilidad e das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

É ob.ieto do presente termo é o fornecimento de "coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS HOSPITATARES, DESTINADOS A SUPRIR AS

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE, DO PRONTO

ATENDIMENTO, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SÃO

JosÉ, UNIDADE BÁsIcA DE SAÚDE sÃo MANoEL, UNIDADE BÁsIcA DE SAÚDE oURo VERDE,

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE RIO DO TIGRE E ATENDIMENTO DOMICITIAR AOS USUARIOS DO

SISTEMA ÚtUtCO Of SAÚDE", pela CONTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional para

o Município de Santa Maria do Oeste - Pr.

4 AEOCATHYN N924 3.000,00 UN 0,13 2.190,00

6 Ácua oxtcrltaoe P/ cuRAlvo 1ov
Embalagem plástica com l.000ml

50,00 LT 4,55 227 ,50

AGULI-IA 25X7 Atóxica, atraumáticâ, cânula
de aço inox, bisel trifacetado, siliconizada.
Embalagem com filme trânspãrente e papel

grau cirúrgico aspirogênico, esterilizada por

óxido de êtileno e submetida a todos ensaios
físico-químicos e microbiológicos de acordo
com âs normas NBR e Farmacopéia. Caixa

com 100 unidades.

150,00 cx 10,65 1.597,508

100,00 cx 10,65 1.065,00AGULHA 25X8 Atóxica, atraumática, cânula

de aço inox, siliconizada, embalâgem com
filme transparente e pêpel Brau cirúrgico
aspirogênico, tâmanho 25x8mm, cãixa com

100 unidades.

9
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19 APARETHO PARA GLICOSE Aparelho de HGT

compatível com as tiras Accu-Chek active.t
50,00 UN 63,00 3.150,00

24 AIADURA GESSADA - - 20 CM 300,00 UN 3,00 900,00

28 BOLSA COLETORA DE URINA sistema fechado
em plástico (bolsa pâra drenagem estéril
descartável 2L) válvulâ antirreflexo, pinça,

clamp, filtÍo conector

1.000,00 UN 3,15 3.150,00

29 CABO PARA BISTURI EM AÇO INOXIDÁVEL

Tamanho: N'3
5,00 UN 7,55 37,75

30 CABO PARA BISTURI INOXIDÁVEL Tamanho
N'4

15,00 UN 1 ,55 113,25

37 cÂNULA DE GUEoEL

Atóxico orofaríngêâ, flexível em poliurêtano
transparente, inodoras e coloridas na base de

acordo com os tamanhos; Kit com 6 ne 1 -

corazul - 5 cm, ns 2 - cor preta - 6 cm, ne 3 -

cor branca - 7 cm, ns4 - cor verde - 8 cm, ne 5

- cor amarela - 9 cm, nq 6 - cor vermelha - 10

cm. Flexível *

10,00 UN 26,80 268,00

38 CHUMAÇO P/ CURATIVO CURATIVO

clRÚRGtco EsrÉRtL, Dimensôes (aberta)

15cmx3ocm *

500,00 UN 0,86 430,00

40 CLoRETO DE SÓD|O 0,9% loOO ml sistema

fechado
1.500,00 UN 3,82 5.730,00

44 COLAR CERVICAL material: espuma flêxível,
tipo fechamento: velcro com 5cm, tamanho:
pequeno, características adicionâis: com

reforço*

20,00 UN 8,00 160,00

49 CONJUNTO NEBULIZAÇÃO máscara e tubo
extensor, âdulto, 150 cm, máscara com

ajuste ãnâtômico e atóxica, transparente.

50,00 UN 6,7 5 337,50

50 CUBARIN Cubâ rim de inox 26x12cm 700m1 10,00 UN 33,30 333,00

52 OISPENSER PARA SABONETE LÍQUIDO NA COT

branco: Dimensões básicas aproximadas: 11 x

30 x 11 (altura x largura x profundidade); -

capacidade mínima:800m1 - acionamento:
manual - uso indicado: sabonete líquido -

acessórios: parafusos de buchas para fixação
em parede e/ou com espaço para dupla face;
- certificação do INMETRO; -modelos
referências: Elite Professional

Melhoramentos, Exaccta, Velox Premisse.*

50,00 UN 19,20 960,00

60 ESPÉcULo tamãnho G com lubrificante
Espéculo vaginal, descartável, estéril,
tamanho pequeno com lubrificante

500,00 UN 7,23 615,00

67 ESPÉcULO tamanho M com lubrificante
Espéculo vaginal, descartávê1, estéril,
tamanho médio com lubrificante.

1.000,00 UN 1,08 1.080,00

62 EsPÉcULo tamanho P com lubriÍicante
Espéculo vaginal, descartável, estéril,

1.000,00 UN 1,03 1.030,00

Asinêdo de formà digitâl por
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tamanho pequeno com lubrificante

19 HIPOCLORITO L% 1 L lndicado para

desinfecção de hospitais ou estabêlecimentos
relacionados com atendimento a saúde.

Frasco l litro.

350,00 LT 2,t8 763,00

98 MÁscARA PARA TNALAçÃo infantii, máscara

facial de tamanho infantil.
100,00 UN 3,45 345,00

115 PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO N9 18 15,00 UN 71 ,80 267 ,00

133 REANIMADOR MANUAL Pediátrico em

silicone/PVC. Fâbricâdo em silicone de altâ
qualidadê, proporcionã conforto durante o

procedimento, possui alça integrada para

fixãr o reanimador na mão do operador e

facilitar sua compressão. Totalmente livre de

látex, auto inflável como pop off, válcula

unidirecional transparente, com membrana
de segurança, balão de silicone, reservatório
de O2 com válvula, 100% autoclavável. Balão

com volume 550 ml, sendo o volume de

entrega: 320m1. ReservatóÍio: 2700m1.

Rêsistência respiratória/inspiratóriâ: 2cm

H2ol3cm H20.*

10,00 UN 136,00 1.360,00

139 SACo BRANCO LEITOSO Para coleta de lixo

hospitalar 40 litros PCT COM 100 UNIDADES

100,00 UN 13,70 1.370,00

740 SACO BRANCO LEITOSO Para coleta de lixo
hospitâlar 60 litros PcT COM 100 UNIDAoES

10,00 UN 18,60 186,00

747 SERINGA 10 ML S/AG Descartável, estéril,
transpârênte, atóxica, com escala de
graduação em mL, números e trações
legíveis, bico sem rosca (bico Luer Slip) e que
garanta conexões seguras.

10.000,00 UN 0,29 2.900,0

156 sotuÇÃo GLlcosADA 5% 1oo0 ml sistema

fechado

500,00 UN 5,04 2.520,00

201 TUBO EXIENSOR PARA OXIGÊNIO

confeccionada de tubo PVc, com conector
anelado flexível em PVC, esterilizado pêlo

processo de óxido de êtileno embalâdô em
P.G.C. O Conector anelado permite conexão

com os tubos de calibre 14mm, 16mm e
20mm. Estéril - Extensor Oxigênio 200cm.*

500,00 UN 1,50 750,00

TOTAL 33.835,50

CLAUSULA SEGUNDA: DO VALOR

O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto

descrito na Clausula Primeira, o Valor Total dos ltens de RS 33.835,50 (Trinta e Três Mil e
Oitocentos e Trinta e Cinco Reais e Cinquenta Centavos), mediante a âprêsentação de Nota

Fiscal.
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PARAGRAFO 19 - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos,
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e
comerciâis, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com trânsporte
ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

CLAUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO 1e - O objeto destê procedimento deverá sêr entregue de forma parcelada
(mediante requisição emitida pela Sêcrêtaria Municipal de Saúde) junto a Comissão de
Recebimento de Bens, Serviços e Obras do município de Santa Maria do Oeste - pR, sito a Rua
Jose de Françâ Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, juntamente com a

Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negâtivas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN

e FGTS, no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

A descricão do produto na Nota Fiscal. deverá obri gatoriamente, ser precedida da descricão
constante na Dro posta de Drecos

PARAGRAFO 2e - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela

Comissão de Rêcebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o
produto no prazo Máximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por
descumprimento total do contrato.

CLAUSUIÁ QUARTA: DAs CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
PARAGRAFO 1e - Os pagamentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês,

subsequente a entrega após entrega dos objetos licitados.
PARAGRAFO 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuÍzo de quaisquer outras
disposições contratuais.

Dotações

2021 lztzo 13.002.1 0.301.1 001.2070 494 3.3.90-30.00.00 Do Exercício
2021 lza+o 1 3.002.1 0.301 .1 001 .2075 0 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

13.002.1 0.301 .1 001 .2075 303 3.3.90.30.00.002421 lzaso Do ExercÍcio

2021 lsoso 13.002.1 0.301.1001.2098 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

1 3.002.1 0.303. 1 001.2073 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2021 lsr ao

2021 lsr so I 3.002.1 0.303. í 001.2073 494 3.3.90.30.00.00 Do Exêrcício

2021 lsr zo 1 3.002. 1 0.305. 1 00',t.207 1 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercíôio

\MYLLA GENTILA

)MAZELLI:0436802791
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CLAUSULA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CLAUSUIÂ SEXTA: OAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrão no
presente exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento
viBente, a saber:

da rncional F.íqgramâticã de da
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CLAUSUTA SETIMA: VIGENCIA E PRORROCAçÃO

O presente contrato terá a vigência de 12 (Doze) meses, iniciando a contar da data de
suâ assinatura.

CTAUSULA OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÔES:
1. DOS DIREITOS:

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto dêste contrato na forma
estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

2, DAs OBRIGAÇÔES:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.
b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
nos termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigaçôes
assumidas, em especial, encargos sociais, prêvidenciários, tributários e
fiscâis.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condiçóes necessárias a regular execução de contrâto

CLAUSULA NONA: INEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de
rescisão administrativa, previsto no Art.79 da Lei Federal n.p 8.666/93. sem que caiba à
CONTRATADA indenização de espécie alguma.

CTAUSUTA DÉCIMA: RESCISÂO DO CONTRATO

O presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido
sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.s

8.666/93, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

)MAZELLI:0436802791 4'roMÀzELLl:o4r63o27er 4 Wt

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplentê, serão aplicadâs as sanções legais,
previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l - Advertência;
ll - Multa contratual de !O% ldez por cento) sobre o valor do Contrato, que será

aplicada na hipótese de inexecução total ou pãrcial das obrigações assumidas pela(s)

contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n.e 8.666/93 ê
demais legislações pertinentes á matéria.

lll - Suspensão do direito de licitar e contratar junto a Prefeitura, pelo prazo de até
o2(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência do

Contratado, ou da rescisão administrativa do Contrato por culpa do mesmo.
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lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a prefeitura nã
ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do
contratado ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo
quando a natureza e as características da infração se revistam a juízo da
Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que
fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o
resguardo do interêsse do Serviço Público.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo
Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CLAUSUI-AS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ATTERAçÔES CONTRATUAIS

O prêsente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estâbelecidas pelo
Art.65 dâ Lei Federâl n.e 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e
apensado ao procedimento originário.
CTAUSUTA DÉCIMA QUARTA: DA TRAUDE E DA CORRUPçÃO

l- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusulâ, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fâtos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmentê a apuração de alegações de prática prevista neste Edital; (ii) atos cuja
intênção seja impedir materiâlmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este orgânismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,
para a outorga de contratos financiados pelo organismo sê, em qualquer momento, constatar
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um âgente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivâs ao participâr dâ licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

L
\MYLLA GENTILA Àrr.adod.íom. digitôl por (^MYLLA

GENÍlLÀ TOMÂZELLtro!363027914 M

t



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.6E4.544i0001 "26

RU^ JOSE 0E FRArIç^ PEREIR^, N'10 ' CEP-:35.230.000 - FO{E,F^X: (0a2) J6aa-1233

Ft§_l-

lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratâção, deverá concordar e autorizâr que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por orBanismo Íinanceiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o orBanismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registrôs relacionados à licitação e à execução do contrato.

cúUsUtA DÉCIMA QUINTA _ DO GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato a Sr. (a). Daiane de Oliveira, inscrita no CPF/MF sob

o n.ç 973.257.249-34 a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,

conforme o artigo 67 da Lei Federal n.e 8.566/93.

CLAUSUTA DÉCIMA SEXTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrâto,

fica eleito pelos contratantes, o foro da Comarca dê Pitanga - Paraná, com exprêssa renuncia

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

cLAUSUtA DÉCtMA SETtMA: DAS DlSPOS|çôES FINAIS

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e

CONTRATADA o presente em 03(três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes

contratantes e testemunhas.

Santa Maria do Oeste-Pr, 12 de Julho de 2021

Contratante: Contratado:
KAMYLLA GENTILA

TOMAZELLI:0436802791 4

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal

Testem unhas

Odair José Ferreira de Lima

RG.: 6.013.796-0
CPF: 857.956.159-00

Arsinado dê íorma digitâl por KAMYLLA

GENTILÂ TOMAZELLI:0a36802791 4

Dadot: 2021.07.27 1 719:5I {3'oo'

ECO - FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Contratado

l
é Alexandre Gon VE

RG.: 13.703.694-0

CPF: 085.053.509-36

r- íuI"
,t(



i,UNICIPIO DE SANTA iiARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26
m

RUA JOSE 0E FRÂNçÁ pE R Et RA, N. i0, CE9.: a5.2aO-OO0 _ F OÍ{ E/FÁ X: l0a2) 334a-r23i

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 094/2021

Contratante: O MUNtCtPtO DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.54410007-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oestê - Pr, neste ato representado por seu prefeito
municipel, Sr. OSCAR DELGADO.

contratado: Eco - FARMAS coMERCtO DE MEDTCAMENTOS LTDA, inscrita no c.N.p.J.

n.e 85.477.586/0001-32, com sede na Rua Santa Catarina, 850, Centro, Cascavel/PR.

oBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO DE MATER|AIS E TNSUMOS

HOSPITATARES, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE

DE SANTA MARIA DO OESTE, DO PRONTO ATENDIMENTO, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

CENTRAT, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SÃo JosÉ, UNIDADE BÁsIcâ DE SAÚDE sÂo MANoEL

UNIDADE BÁíCA DE SAÚDE OURO VERDE, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE RIO DO TIGRE E

ATENDIMENTO DOMICITIAR AOS USUARIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE'.

UN o,734 ABOCATHYN N924 3.000,00 2.190,00

6 ÁGUA oXTGENADA P/ cuRATrvo 1ov
Embalagem plástica com 1000m1

50,00 LT 4,55 227,50

CX 10,65 1.597,50150,008 AGULHA 25X7 Atóxica, atraumática, cânula

de aço inox, bisel trifacetado, siliconizada.

Embâlagem com filme transparente e papel

grau cirúrgico aspirogênico, esterilizada por

óxido de etileno e submetida a todos ensaios

físico-químicos e microbiológicos de acordo
com as normas NBR e Farmacopéia. Caixa

com 100 unidades.

10,65 1.065,00100,00 cx9 AGULHA 25x8 Atóxica, atraumática, cânula

de aço inox, siliconizada, embalagem com

filme transparente e papel grau cirúrgico

aspirogênico, tamânho 2sx8mm, caixa com

100 unidades.
3.150,00UN 63,00s0,0019 APARELHO PARA GLICOSE Aparelho de HGT

compatível com as tiras Accu-Chek active.*
900,00UN 3,00300,00ATADURA GESSADA - - 20 CM24
3.150,00UN1.000,002A BOLSA COLETORA DE URINA sistema fechado

m plástico (bolsa para drenagem estéril

cartável 2L) válvula antirreflexo, pinça,

amp, filtro conector
7,55UN5,0029 BO PARA BISTURI EM AÇO INOXIDÁVEL

amanho: N" 3
773,25UN15,00CABO PARA BISTURI INOXIDÁVEL TAMANhO:30



CNPJ: 95.684.5i141000t-26

RUA JosE oE FRAaça 
'EREIRÂ, 

: {0.2) 36..'1213

g
N"4

ULA DE GUEDEL

iico orofaríngea, flexível em poliuretano
ransparente, inodoras e coloridas na bâse de

cordo com os tamanhos: Kit com 6 ns 1-
razul - 5 cm, ns 2 - cor preta -6 cm, n9 3 -

r branca - 7 cm, ne4 - cor verde - 8 cm, ns 5

cor âmarela - 9 cm, ne 6 - cor vermelha - 10

Flexível *

10,00 UN 6,80 268,00

UN 86 00HUMAçO P/ CURATIVO CURATIVO

lRÚRGlco EsTÉRlL. Dimensões (aberta)

15cmx30cm *

00

1.500,00 N 3,82 730,00LORETO DE SÓD|O 0,9% loOO ml sistema

do

UN 8,00 160,00OLAR cERVICAL material; espuma flexível,
ipo fechamento: velcro com 5cm, tamanho:

pequeno, características adicionais: com

reforço*
37,50s0,00 UN9 coN.,UNTO NEBULIZAçÃO máscara e tubo

extensor, adulto, 150 cm, máscara com

ajuste anatômico e atóxica, transpaÍente.

33,00UN 33,3010,0050 CUBARIN cuba rim de inox 26x12cm 700m1

19,20 ,00UN50,0052 DISPENSER PARA SAEONETE LÍQUIDO NA COT

brânco: Dimensões básicas aproximadas: 11x
30 x 11 (altura x largura x profundidade); -

câpacidade mínima:800m1 - acionamento:
manual - uso indicado: sabonete líquido -

acessórios: parafusos de buchas para fixação

em parede e/ou com espaço para dupla face;

certificação do INMETRO; -modelos

ferências: Elite Professional

Melhoramentos, Exaccta, Velox Premisse.*

7,23 15,00UN00,00EsPÉcULo tamanho G com lubrificante.

Espéculo vaginal, descartável, estéril,

manho pequeno com lubrificante
1.080,00UN 081.000,001 ESPÉcULO tamânho M com lubrificante

Espéculo vaginal, descartável, estéril,

manho médio com lubrificante.
1.030,001,03UN1.000,0062 ESPÉCULO tamanho P com lubrificante.

Espéculo vaginal, descartável, estéril,

manho pequeno com lubrificante.
63,002,74LT350,00HIPOCLORITO 1% 1L lndicado Para

esinfecção de hospitais ou estabelecime

lacionados com atendimento a saúde.

Frasco l litro

79

345,00aqUN100,00MÁscARA PARA INALAÇÃo inÍantil, máscara

cial de tamanho infantil
267,0017,80UN15,00115 PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO N9 18

1.360,00136,00UN10,00133 EANIMADOR MANUAL Pediátrico em

MUNICIPIO DE SANTA Í{ARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

38

40

44 20,00

60

98



MUNICIPIO OE SANTA TIARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í-26

FRANÇÀ PERETRA, : (0.2) 3c,r4 1230

silicone/PVC. Fabricado em silicone de alta
qualidade, propoÍciona conforto durante o
procedimento, possui alça integrada para

r o reanimador na mão do operador e

acilitar sua compressão. Totalmente livre de

látex, auto inflável como pop off, válcula

unidirecional transparente, com membrana

de segurança, balão de silicone, reservatório

de O2 com válvula, 100% autoclavável. Balão

com volume 550 ml, sendo o volume de

entrêga: 320m1. Reservatório: 2700m1.

Resistência respiratória/inspiratória: 2cm

H2Ol3cm H20.*
1.370,00100,00 UN 73,70139 SACO BRANCO LEIToSO Para coleta de lixo

hospitalar 40 litros PCI COM 100 UNIDADES

186,00UN 18,6010,00SACO BRANCO LEIÍOSO Para coleta de lixo

hospitalar 60 litros PCf COM 100 UNIDADES

140

,o 900,010.000,00 UN147 SERINGA 10 ML S/AG Descartável, estéril,

ransparente, atóxica, com escala de

raduação em mL, números e trações

egíveis, bico sem rosca (bico Luer Slip) e que

arânta conexões seguÍas

5,04 .520,00UN00,00LUÇÃO GLICOSADA 5% 1000 ml sistema

do
156

50,001,50UN00,0007 BO EXTENSOR PARA OXIGÊNIO

nfeccionada de tubo PVC, com conector

nelado flexível em PVC, esterilizado pelo

processo de óxido de etileno embalâdo em

P.G.c. O Conector anelâdo permite conexão

m os tubos de calibre 14mm, 16mm e

2Omm. Estéril - Extensor Oxigênio 200cm.*
33.83s,50TAL

Valor Total dos ltens RS 33.835,50 (Trinta e Três Mil e Oitocentos e Trinta e Cinco Reais e

cinquenta Centavos)

Í",*il
l.__===J

Date de assinatuÍa:12 de Julho de 2021.

Vigência: 1l/0712022



't3t07 t2021 Prefeiturâ Municipalde Santa Maria do Oestê

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÀRIÀ DO OESTE

LICITAÇÀO
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 094/202I

Contratrnte: O MIINICIPIO DE SANTÀ MARIÀ DO OESTE, pessoa Juridica de direito público intemo, inscÍito no CNPJ do MF sob n"
95.684 54410001-26, com sede na Rua José de Frânça Pereira, l0 santa Maria do oeste - Pr, neste aio representado por seu prefeito municipal, Sr
OSCAR DELGADO.

contratado: Eco - FARMAS COMERCIO DE MEDICÂMENTOS LTDA, inscrita no c.N.PJ. n.. 85.477.56ó/000t-32. com sede na Ruâ santâ
Catârinâ, 850, Centro, Cascavel/PR.

OBJÉTO: ..CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTo DE MATERIAIs E INsUMos HosPITALARES. DEsTINADos
A suPRlR As NECESSIDADES Do FUNDo MUNICTPAL DE SA.úDE DE sA\rA t\tÀRtA DO oEsrE, Do pRoNTo
ATE]\'DIMENTO, I]NIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SÃo JoSÉ, UN.TDADE BÁSICA DE
sÀÚDE sÃo MANoEL, UNIDADE BÁSICA DE SAúDE ouRo vF.RDE, uNrDÀDE BÁsrcA DE sAúDE Rro Do rrcRx E
ÀTENDIMENTO DOMICILIAR AOS USUARIOS DO SISTEMÀ ÚNICO DE SAÚDE'.

Nome do pr.duüJsíiçô

I ABOCATI{YN N"2,1 L\ I190,00

ÁGUA OXIGEN^DA P/ Ct R^TIVO IOV Eeb.lâg.ô plÍliq com r OOOmI i,T 217,50

ACf,LHA 25x7 
^bric4 

ârrâmáti... cânula .lc .ço i.õr, hisêl úifâcêt do. sili.ôniad!

Erbalag.m .on filúc t espúcnic c pap.l sEr ciórgico spnogêni@, csLrilizdà por órido

d. dil.nô I rn6h.ridã a bdõ. .$ai6 tisico,quini@6 . ni.bbiolósios .L &ordô &h s
.ol1B NBR. FeMÉia Cairs m l0ô úidaLs.

cx

^GULH^ 
25XE 

^liricÀ 
ãü!úúI@. clnula & âç. inor, silionialj, úb.lag.h om

íilrh. niúp@nL c pap€l sFu.iniúgido &spiogêniú, Enúno 25x8m, caiE .om lm
c\

A}Af,ELHO PAXr\ GUCOSE 
^pelho 

de BCT conrlrtivcl con d lies Aeu-Ch.l L\

ATADUIA GESSADA,,20 CM L\ l,0n

I 000.m Lli l.l5 I t50,00Bot§A coLEToRA DE UIIN^ sisreú a{üárto ú pláíi.o (hôls paF dr.n!B.n .stdil

d.srr.{v.l 2L) úlwla lntiíeíqo. pinça, clmp, fi llro con6!o.

17.?5CARO PARA BISTLIRI EM ACO INOXIDÁVELTAMâhhO] N']
(xCÁAO PÁRA BISTTru INOXIDÁVÉ:L TMâINO N" A

L\CANULA DE CUEDEL

^lóxio 
mí!rl.gcá, Ítqivcl @ p.,iEl,ro §aspenl., iíôd.6 . coloridÁe .â be dc

@rdo @m 6 Lm6hc: I(n coD ó n' | - @r aan - 5 cm, n'2 - 6r preta _ 6.n, n'3 _ @r

b6ío.7 cm. n"4 - cor vcr.L - 8.d, n'5 côrtí@lt"9cD,n'6-corvcótlh!_l0cn,

L\CHUM^CO P/ CIJRÂÍ|VO CUR^TM CIRÚBGICO ESÍÉi[. Diô4õc§ (áb.tu)

5 710.00LN r.8lcLoRFJo DE sóDIo 0.9"/' I ooo .n sisrema fechâd..

LN?0,00COLAR CERVICAL úalerirl espuma fl.riv€|, tipo lcchú.hlo: vêlcrc óor 5cm, hm&ho;

p€qü.nô. (!fuLrlíi6 .diciomis: 6ú etôrço'

117,50L\CONTUNTo NEBULIZ CÀo núsm c Ebo ext Mr, tdulb. 150 ú, oí§.e oh .júr€

eúmic. . .üjIi.a rúsp.c.c.
lll.00t\CUB,{RN cubã nm d. ibôr 2óx I 2cm 700n1

ITENSER PAR SABONETE LIQUIDo ns cor brM.o: DimcDsões btsicâs slroxlmâdas

ll x l0 r ll (âlhrÉx la.g@ r profundidade): _ eíúcid{d. míninâ:800n1_ eionâm'nto:

uâl ' e i.drcâ{to: elo.crc llquid. - @§órid: pdtu&s d. bucha ,áâ nx4ão cm

.?ou @r .sp.ço para dupla fe: - ceni6..qâo do INMETaO| nodclc ttfctén.iÚ

Poicsion Meuroúc.br, ÉrelÀ velôx Pcmú$ !

1.21LfiEhÂnhô ô cÕm lubnficdtê. [sdru]o !â8inâ1. dcí.ánivel, estÉril hanho

U\ 1.08
ESPÉCUrc iâraIno M @m lübrificaíE. Espérulo vagiml, dc$3i.ivel csi'nl Úrúo

l.0iL'\
ESPÉaULO l,nuho P côm htÍi66ni! ÉÍÉalo v.8iú1. dê$aÁá!.I, '§n! 

l'f,ànho

!c{uênô @m lubrifi@L,
Iit

HTPOCLORITO t% I L lndicad! pm .lesinfaçÀÔ d. ho§piEs ou dúb'leimcÓtos

Elacionâóos @ú .tadimúb t súLdc. F6cô I liEo

t_ri
sC^R^ PÀRA tNÂLÂÇiO irfetil. íá.4m facial dc hÚho inhnnl

L\
PINÇÂ ÂNATÔMICA DÊNTE DE R^TO N" 18t5

IM^DOR MÂNUÀL P.niáEi@ .m sili@n./Pvc. Fâbricsdo em siliconc d' áltâ

iüd., poporiona confôn duranl. o pÍoccdimcnrÕ. possui alça i e8rada í)Úu lirdr o

@niúador n. mão do opcEr!ôr c frili§. su oúpEssào ToldÚetlc livÍ' d' lá§ âulo

núlnvcl omo pop ofl, válculô !n iÉiontl FesP&otc. côm mcmhE a ne *guÚça' bâ'Ào

https:/^À/ww.diariomun,cipal.com.br/amp/mateía/E8c19787/O3AGdBq25lZK-3LctkyBp
TWsmlpOuTDTlWYZgÍCÍuOAmmOkO,S6MgwuzJcvonq l/2



13tO7 t2021 Preíeitura Municapal de Santa l\,1aria do Oeste

silicooe. rceruarório d. 02 !_om vilwla l0o"/o .udlÀváv.l Bâlào con volumc 550 nl. ÊJ /.( :',
s..dô ô voll@ d. 6rê$ l20Bl R*Mlono 2?mthl. R6i6êtrn

Esri6ró.irBpir.órà: 2cn H2OB.ô tlzo.'

Valor Total dos ltens R$ 33.835,50 (Trinta e Três Mil e Oitocentos e Trinta e Cinco Reais e Cinquenta Centâvos).

Data de assinâtürar 12 de Julho de 2021

\1gêD,ciai lll07/2022

Publicado por:
Crislane da Luz Castro

Código Idertificador: EBC I 978 7

le S^CO BR^NCO LElrOy] P.Á coLn de lno h.srihr.. 1l0 ülrG FCT COM 100

UNIDADES ' l*
13.?0

SACO BRÂNCO LEITOSO Pe @lcL d. lixo hosDilali, 60 litos rcT COM l0O

UNIDADES ' l^
SÉRINOA lo ML 9,{6 Deâí,81, 6ÉÍil, h..ÊÊú8. .ói.â com .glá d. sBdu{*,
.n hL, Nim.N. rraçô.s l.giv.h, hi6 sm ce tbio LEr Slip) e q@ sami! 6n.rõ.s

l^
soluÇÀo cLIcosÂDA 5% l00o n, sisrm t chado lr.,r
TúBO SXTDNSOR ? RÂ OXICÊMO @nf@ioiais d. tubo PVC, con cotreror eclado

Ílcülel ú PVC, eíúilizd! pclô p.@6e .lc ôxid. .L erileno eúbaládô en PC.C. O

Condo. ú.lado pemit. conexào úrn ôs tubos d..ãlibÊ l4rm. lómm c 20mnr. EsÉril -

ErhnerOrigênio 200cn.. l^
33.1r35,50

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná ío diÀ 1310712021. Edição 2304
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site
http://www.diariomunicipal.com. br/amp/

https:/^^,ww.diariomUnicipal.com,br/amp/materia/E8c19787/03AGdBq25lzK.3lctkyBpTWSml 
pouTDTlwYzgwcTuoAmmDkozfs6MgwuzJcvonq 212
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.6E4.544/000 1.26

RU^ JOSE OE FR^Nç^ PEREIRA, N' 1D ' CEP : 35.230-000 - FONE/F^X: (0r2) 35aa-1233

/., (-
r{{Êrs

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 095/2021

contrato que celebram o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoâ jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob ne. 95.684.544/0001-26, com sede administrativa
na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidâde de Santa Maria do Oeste - Pr, neste ato
rêpresentado pelo Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador dâ

Cédula de ldentidade RG. ne. 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade e que aqui passa a

denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOTOGICOS

€ HOSPITALARES LTDA - ME, inscrito no CNPI sob n.s 77.676.642/0001-08, localizadâ na Rua

Francísco Pires da Rocha,309, Sala 02, Bonsucesso, Município de Guarapuava - Paraná, neste

ato representado pelo Sr. Marcelo Brandalise zanini, portador do RG n.e 10.088.335-0 e

inscrito no CPF n.e 060.697.569-16, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no
procedimento licitatório, modalidade PREGÃo n.e 01a12027, regendo-se, no que couber pela

Lei Federal ns. 70.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal ne. 8.666/93 e suas

alterações posteriores, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas

cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e

res po nsa bilidade das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo é o fornecimento de "CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS HOSPITALARES, DESTINADOS A SUPRIR AS

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE, DO PRONTO

ATENDIMENTO, UNIDADE BÁsICA DE SAÚDE CENTRAL, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SÃO

JosÉ, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SÃO MANOEL, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE OURO VERDE,

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE RIO DO TIGRE E ATENDIMENTO DOMICILIAR AOS USUARIOS DO

S|STEMA ÚrutCO Oe SAÚDE", pêla CONTRATADA, mediante entre8a, sem custo adicional para

o Município de Santa Maria do Oeste - Pr.

572,00GL100,005 ÁGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE Não

injetável, não estéril e quimicamente pura.

lsentâ de sais solúveis. Galão com 5L

1.090,00CX 10,90100,00AGULHA 40X12 Atóxica, atraumática, cânula

de aço inox, bisêl trifacêtado, siliconizada.

Embalagem com filme transparente e papel

grau cirúrgico aspirogênico, esterilizada por

óxido de etileno e submetida a todos ensaios

físico-químicos e microbiológicos dê acordo

com as normas NBR e Fãrmacôpéia. caixa

com 100 unidades.

10

3.191,856,15519,00 LT11 110%EM GEL Frasco 1000 ML

5.487,00LT 4,651.180,0012 LCOOLTO% Frasco com tampa de rosca com

apacidade de 11.

438,00UN )a)150,0015 ALMOTOLIA TRANSPARENTE COM PONTA

MARCELO

BflANDALT5E f,::'f.T#:lf'
ZANINI:06069756916
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500M1 Confeccionada em polietileno com
duação em alto relevo, bico reto com

mpa, capacidade para 500 ml

16 LMOTOLIA TRANSPARENTE COM PONTA,

250M1 Confêccionada em polietileno com
raduação em alto relevo, bico reto com

mpa, capacidade para 250 ml

150,00 UN ,33 349,50

18 ,00 UN 8.80 394,00

60 3.000,00000,00 UN2 TADURA DE CREPON 15cm de largura e
mprimento de 1,80m, macia e resistente,
mposição 94% algodão, 5% poliéster, 1%

lastano. *

150,005.000,00 UN3 TADURA DE CREPON 20cm de largura e

comprimento de 1,80m, macia e resistente,

omposição 94% algodão,5% poliéster, 1%

lastano. *

35,00300,00 UN 7,4525 ATADURA GESSADA - 12 CM

5.300,00UN 5,301.000,0031 CAIXA P/ PERFURO CORTANTE 13 L Perfuro

cortante, descârtáveis, m papelão resistente,

rramento protetor interno e papelão couro,

onforme norma ipt-nea 55, capacidade para

12 litros

UN 9,00s00,0034 IXA P/ PERFURO CORTANTE 301 Perfuro

ortante, descartáveis, m papelão resistente,

orramento protetor interno e papelão couro,

onforme norma ipt-nea 55, capacidade para

O litros.*
3,43 3.430,00UN1.000,005 lxA P/ PERFURO CoRTANTE 7L Perfuro

ortante, descartáveis, m papelão resistentê,

rramento protetor interno e papelão couro,

nforme norma ipt-nea 55, capacidade para

Iitros
000,00002.000,00 UN9 LORETO DE sóDlO 0,9% 1oO ml sistema

echado
080,00UN o4.000,001 LORETO DE SÓDIO 0,9% 125 ml sistema

echado'
4.500,0025000,00 UNcLoRETO DE SóDlO 0,9% 250 ml sistema

chado
2

200,00,80UN1.500,003 cLoRETO DE SÓDlO 0,9% 500 ml sistema

cha do
15,0070,75UN20,00COLAR CERVICAL TIPO STIFNECK tamanho46

34.800,00PCT 1,603.000,00oMPRESSA DE GASE 7,5X7,5CM 13 fios -
,5 x 7,5 cm - 13 fios,9 camadas,5 dobras -

dão - pacote com 500 comPressas100% algo
1.100,002,O0UN0,0051 DISPENSER PARA PAPEL ToALHA Capacidadê

de Papel; ãté 5Oo Metros - Local de Fixação:

Parede - Uso lndicado: Papel Toâlha

lnterfolha com 2 ou 3 dobras - Material:

1d,)

APARELHO DIGITAL AUTOMÁTICO DE PULSO

I P 70ô*

3,83

4.500,00

48

MARCELO a$'udôd.ídm.dEtrF,
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Plásticô- Tipo de Material: ABS ou outro -
Cor: Branco - Altura: De 28 a 35 Cm - Largura
25 a 30 cm - Profundidade: 12 a 15 cm.t

53 EQUIPO tipo de equipo: de INFUSÃO,

material: pvc cristal, comprimento: mín. 120

cm, tipo câmâra: câmara flexível clfillro ar,
tipo gotejador: gota padrão, tipo pinçâ:

regulador de fluxo, tipo injetor: c/injetor
lateral"y",valvulado, tipo conector: luer rota

3.000,00 UN 0,90 2.700,oo

54 EQUIPO MICROGOTAS Cálice maleável, com

injetor lateral e extremidade com rosco e

rótulos explicativos. com roldanâ para soro.

3.000,00 UN 1,25 3.750,00

56 ESFIGMoMANÔMETRo ajuster analógico,

aneróide, tipo :de braço, faixa de operação:

até 300 mmhg, materiâl braçadeira:

braçadeira em nylon, tipo fecho: fecho em

velcro, tamânho: infantil

20,00 UN 43,50 870,00

57 EsFIG MO MANÔ M EÍRO ajuste: analógico,

aneróide, tipo:de braço, faixa de operação

até 300 mmhg, material braçadeira:

braçadeira em tecido, tipo fêchoi fechô em

velcÍo, tamanho: adulto

50,00 UN 43,50 2.175,00

58 ESPARADRAPO 10CMX4,5M Esparadrapo

impêrmeável, com boa aderência,

hipoalérgico, com dorno em tecido de

algodão na cor branca. Rolo com 10 cm e

4,5m de comprimento.

500,00 UN 5,70 2.850,00

59 ESPARADRAPo 5cMx4,5M EsparadrâPo

impermeável, com boa aderência,

hipoalérgico, com dorno em tecido de

algodão na cor brancâ. Rolo com 5 cm e 4,5m

de comprimento.

s00,00 UN 3,05 1.525,00

65 sTEToscÓPlo tipo: biauricular, acessórios:

livas anatômicas silicone, haste :hâste aço

nox, tubo: tubo "y" silicone, auscultador:

uscultador aço inox, tamanho: neônatal

10,00 UN 72,90 729,OO

66 FIO CATGUT CROMADO - N9 2-O . TOCM

gulha 3/8 clR. TRG.4.ocm. cx 24 unidades
20,00 cx 17,25 1.545,00

67 FIO CATGUT CROMADO - N9 3-O - TOCI\,4

gulha 3/8 ClR. TRG.5.ocm. CX 24 Unidades

20,00 cx 77,25 1.545,00

68 FIO CATGUT CROMADO - N9 4-O - TOCM

agulha 3/8 ClR. TRG. 5.0cm. CX 24 Unidades

20,00 cx 77,25 1.545,00

69 FIO CATGUT SIMPLES - Ne 0 - 70CM agulha %

lR. TRG: 5.0cm. CX 24 Unidades

20,00 cx 76,90 1.538,00

1.000,00 UN 2,30 2.300,0010 FITA CREPE 16MMXsOM

77 FITA INDICADoR PARA AUTOcLAVE Fita

adesiva para teste de esterilização êm

autoclave, com 10mmx30m. Marca Cremer,

50,00 UN 2,85 742,50

MARCELO
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ou de qualidade superior

72 FRALDA GERIÁTRICA Unissex, não estéril, de
uso externo único descartável, atóxica, isenta

de substâncias alergênicas, composta de uma

capa de tela polimérica, um núcleo
âbsorvente composto por algodão hidrófilo,
polpa de celulose virgem e/ ou materiais
poliméricos absorventês, formato reto e
cintura ajustável, dotada de ajuste perfeito a

qualquer tipo de paciente, com flocos de gel

superabsorventes distribuídos em todo
núcleo, camadas externas e internas
perfeitamente sobrepostas, com bordas

unidas entre si. Revestimento externo
confeccionado em plástico de polietileno

com espessura, flexibilidade e resistência

adequadâ, dotada de quatro fitas ajustáveis,

duas de cada lado. Tamanho G. PACOTE

COM 8 UNIDADES

,00 PCT 8,60 6.880,00

11 FRALDA GERIÁTRlcA unissex, não êstéril, de

so externo único descartável, átóxica, isenta

e substâncias âlergênicas, composta de uma

pa de telâ polimérica, um núcleo

bsorvente composto por algodão hidrófilo,
olpa de celulose virgem e/ ou materiais

oliméricos absorventes, formato reto e

ntura ajustável, dotada de ajuste perfeito a

ualquer tipo de paciente, com flocos de gel

uperabsorventes distribuídos em todo
úcleo, câmadas externas e internas

perfeitamente sobrepostas, com bordas

unidas entre si. Revestimento externo

nfeccionado em plástico de polietileno

m espessura, flexibilidade e resistência

dequada, dotada de quatro fitas aiustáveis,

duas de cada lado. Tamanho M. PACOTE

COM 8 UNIDADES

500,00 PCT 8,24 4.720,O0

14 FRALDA GERIÁTRICA Unissex, não estéril, de

uso externo únicô descartável, atóxica, isenta

de substáncias alergênicas, composta de uma

capa de tela polimérica, um núcleo

absorvente composto por al8odão hidrófilo,
polpa de celulose virgem e/ ou materiais

poliméricos absorventes, formato reto e

cintura ajustável, dotada de ajuste perfeito a

qualquer tipo dê paciente, com flocos de gel

superabsorventes distribuídos êm todo

núcleo, câmadas externas e internas

perfeitamente sobrepostas, com bordas

Irnidas entre si. Revestimento externo

nado em plástico de Polietileno
ssura, flexibilidade e resistência

lconfeccio

l.o,n "rp"

800,00 PCT 8,56 6.848,00

MARCELO

BRANDALISE
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adequadâ, dotada de quatro fitas ajustáveis,
duas de cada lado- Tamanho xG. PAcoTE

COM 8 UNIDADES

76 GARROTE DE LÁTEX Espessura 204 c/ 15

metros *
10,00 UN 89,20 892,00

71 GAZE TIPO QUEUo Elâborado a partir de

tecido hidrófilo 100% algodão,09 fios/cm'!,
11fios/ cm2 ou 13 fios/cm'), alvejado (isentos

de impurezas, alvejante óptico e resíduo de
amido), tecido neutro, macio, altamente
absorvente, inodoro e insípido. Dobras sào
para o lado de dentro, não permitindo que

hâjam fios soltos. Produto não estéril,
podendo ser esterilizado pelos processos de

autoclâve (vapor saturado). Rolos em

embalagem individual

50,00 UN 23,50 1,175,00

81 INDICADOR TlPo BoWIE DICK classe 2 -
Bowie Dick testê - folha

100,00 UN 3,08 308,00

82 úutrua ctnÚRe tcl Ns 11 Lâmina de bisturi,
dêscartável, em aço inoxidável. lsenta de

rebarbas e sinais de oxidação, ponta afiada,
perfeita adaptâção ao cabo, com proteção na

lâminã. Estéril, embalãgem individual de

alumínio hermeticamente fechado. N". 11-
caixa com 100 unidades.

2,00 cx 26,50 53,00

83 úutrun ctnÚnetcl Ne 15 Lâmina de bisturi,

descartável, em aço inoxidável. lsenta de

rebarbas e sinâis de oxidação, pontã afiada,

perfeita adaptação ao cabo, com proteção na

lâmina. Estéril, embalagem individual de

alumínio hermeticamente fechado. N". 15 -
caixa com 100 unidades. MARCA:

SOLIDOR/ADVANTIVE

2,O0 cx 26,70 53,40

a] LIDOCAíNA 2% 2OML S-V 100,00 UN 2,80 280,00

88 LUVA DE PROCEDIMENTO G Em látex natural,

mbidestra, com pó bioabsorvível,

impregnada com âloe vera, baixo teor de

proteína, antialérgicâ ê hidratante,

resistência extra a materiais perfuro

cortantês, embalâ8em com 100 unidâdes'

100,00 cx 33,90 3.390,00

89 LUVA DE PROCEDIMENTO M Ém látex

natural, ambidestra, com pó bioabsorvível,

mpregnada com aloe vêra, baixo teor de

roteína, antialérgica e hidratante,

sistência extra a matêriais perfuro

rtantes, embalagem com 100 unidades

470,OO cx 35,00 16.450,00

90 LUVA DE PROCEDIi\,4ENTO M Em vinil,

bricada em PVP incolor, ambidestra, ssm

pó, resistência extrâ a mâteriais perfuro

cortantes, embalâgem com 100 unidãdes

50,00 cx 25,00 1.250,00

400,00 cx 35,00 14.000,00
91 LUVA DE PROCEDIMENTO P Em látex natural,

-t.
d,l)I
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ambidestra, com pó bioabsorvível,
impregnada com aloe vêra, baixo teor de
proteína, antialérgica e hidratante,
resistência extra a mâteriais peíuro
cortantes, embalagem com 100 unidades

92 LUVA DE PROCEDIMENTO P Em vinil,
fabricada em PVP incolor, ambidestra, sem
pó, resistência extra a materiâis perfuro

cortantes, embalagem com 100 unidades.

50,00 cx 25,00 1.250,00

94 LUVA ESTÉRlL 6,5 Oescartável, estéril, em

látex natural, textura uniforme, formato
anatômico, alta sensibilidade táctil, boa

elasticidade, rêsistentê a tração. Punho com

bâinha ou írisos, comprimento igual ou
superior a 28cm. Lubrificada com pó

bioabsorvível, espessura mínima entre 2,2 e

2,3mm, asséptica conÍorme padrão

hospitalar, com indicação de mão direita e

esquerda, acondicionada em involucro e na

luva, embalagem individual, aos paresr em

papel grau cirúrgico.

100,00 UN 7,40 140,00

99 MÁscARA PARA lNAtÂÇÃo adulto, máscârâ

facial de tamanho adulto.

100,00 UN 4,21 421,,OO

101 MICROPORE 2,sCMX10M Fita microporosa

impermeável, com boa aderência,
hipoalérgico, com dorno em tecido de

algodão. Rolo com 2,5cm x 10m

500,00 UN 1,80 900,00

702 MICROPORE 5CMX10M Fita microporosa
impermeável, com boa aderência,

hipoâlérgico, com dorno em tecido de

algodão. Rolo com 5cm x 10m

500,00 UN 3,38 1.690,00

103 ÓLEo DE GlRAssoL Frasco com 200 ml 200,00 LT 4,10 820,00

1,O4 OTOSCÓPlO Funcionamento com 2 pilhas

pequenas aa, com presilhas em aço

inoxidável; cabeçote dotado de lente acrílica

com zoom de 2,5 de aumento espéculos de 2

a 4 mm lâmpada de 2,5/500ma - tipo

baioneta (alógena), com estojo. Otoscópio,

tipo: clinico, carâcterísticas adicionais: côm

1.0 esp éculos reutilizávêis, estojo em nylon

10,00 UN 177 ,OO L.770,00

5,00 UN 165,00 825,00106 ÍMETRO DE DEDO PORTÁTIL infantil*

101 PAPEL CIRÚRGICO 10 X 100 Bobinas lisas

produzidas em papelSrau cirÚrgico e filme.

lndicadas parâ esterilização em autoclaves a

por e óxido de etilêno. Possui indicadores

uímicos que mudam de cor após o processô

e esterilização. Bobinas com 100 metros e

10 cm de largura. *

100,00 UN 36,65 3.665,00

108 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 12 X 1OO BObiNAS

lisas produzidas em papel grau cirúrgico e

filme. lndicadas para esterilização em

1ô0,00 UN 43,55 4.355,00

RNÀNDAL]SE
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autoclaves a vapor e óxido de etileno. Possui

indicadores químicos que mudam de cor
após o processo de esterilização. Bobinas
com 100 metros e 12 cm de largura.*

109 PAPEL GRAU CIRURGICO 15 X 100 Bobinas
lisas produzidas em pâpelgrau cirúrgico e

filme. lndicadas para esterilização em
autoclaves â vapor e óxido de etileno. Possui

indicadores químicos que mudam de cor
após o processo de esterilização. Bobinas

com 100 metros e 15 cm de largura.

100,00 UN 54,65 5.465,00

110 PAPEL GRAU CIRURGICO 20 X 1OO Bobinas

lisas produzidas em papelgrau cirúrgico e

filme. lndicadas para esterilização em

autoclaves a vapor e óxido de etileno. Possui

indicadores químicos que mudâm de cor
após o processo de esterilização. Bobinas

com 100 metros e 10 cm de largura.

100,00 UN 72,40 7 .240,OO

111 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 30 X 1OO BObiNAS

lisas produzidas em papel grau cirúrgico e

filme. lndicadâs para esterilização em

autoclaves a vapor e óxido de etileno. Possui

indicadores quÍmicos que mudam de cor

após o processo de esterilização, Bobinas

com 100 metros e 30 cm de largura. *

100,00 UN 109,00 10.900,00

113 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO com 2 ou 3
dobras, com folha simples, embalados em

fardos contendo no mínimo 1.000 folhas.

Obs.:compatível ao suporte descrito abaixo

1.000,00 UN 5,50 s.500,00

t74 PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RAÍO NS 16 15,00 UN 13,85 207 ,7 5

116 PINÇA ANATÔMICA DENTE DÉ RATO N9 20* 15,00 UN 20,58 308,70

771 PrNÇA ANATÔMrCA DISSECçÃO Ne 16 12,00 UN ].2,90 154,80

L20 PINÇA KELTY NS 16 72,OO UN 29,50 354,00

PINÇA KELLY N-O 20 12,00 UN 41,50 570,00

723 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14CM

confeccionado êm aço inoxidável; Com

serrilhâ.

10,00 UN 23,00 230,00

124 PORTA A6ULHA MAYO HEGAR 16CM

nfeccionado em âço inoxidável; Com

errilha

10,00 UN 30,00 300,00

!z> PORTA AGULHA MAYO HEGAR 18CM

Confeccionado em aço inoxidável; Com

serrilha.

10,00 UN 36,20 362,00

t26 PROPÉ dêscartável caixa com 1000 UNID 100,00 cx 10,95 1.095,00

127 PROTETOR SOLAR 50 OiI FTEE,

ipoalérgenico, não comedogênico. frasco

120g no mínimo *

200,00 UN 8,90 1.780,00

128 PROTETOR SOLAR Fator 100 oil Free,

hipôâlérgenico, não comedogênico frasco

200,00 UN 64,37 72.a74,00

P
l
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1209 no mÍnimo. *

1,29 PVPI DEGERMANTE ENZIMÁTICO PTodUto a

base de polivinil pirrolidona iodo em solução

degermantê. Frascô 1-1.

50,00 LT 21,,OO 1.0s0,00

131 PVPITÓPICO Solução tópicâ de iodopovidona
10%. Frâsco dê 100M1.

100,00 LT 2,40 240,00

132 REANIMADOR MANUAL Adulto em
silicone/PVC. Fabricado em silicone de alta
qualidade, proporciona conforto durante o

procedimento, possui alçâ integrâdâ para

fixar o reanimador na mão do operador e

facilitar sua compressão. Totalmentê livre de

látex, auto inflável como pop off, válcula

unidireciônal transparente, com membrana
de segurança, balão de silicone, reservatório
de 02 com válvula, 100% autoclavável. Balão

com volume 1800 ml, sendo o volume de

entrega: 1050m1. Reservatório: 2700m1.

Resistência respiratória/inspiratória: 2cm

H2ol3cm H20.*

10,00 UN 1,24,35 1.243,50

734 REPELENTE EM SPRAY 200 ml com icaridinâ

250/0 *
150,00 UN 6,50 975,00

135 SABONETE C-GERMICIDA TRICLOSANO 0,5 %

100M1*

50,00 LT 3,00 150,00

136 ABON ETE LíQUIDO NEUTRO 1OOOML* 250,00 LT 3,15 187,50

138
hospitalãr 20 litros PCT COM 100 UNIDADES

50,00 UN 8,46 423,OO

142 SCALP 21 com borboleta e agulha, estéril,

descartável, N'. 21, embalagem individual,

em papel grau cirúrgico e/ou filme
termoplástico.

3.000,00 UN 0,18 s40,00

1,46 ERINGA 01 ML COM AG 13X4,5 Descartável,

estéril, transparente, atóxica, com escala de

rãduação em mL, números e trações

legíveis, bico sem rosca (bico Luer Slip) e que

rãntâ conexôes seguras

1.000,00 UN 0,23 230,00

151 SERINGA20 ML Descartável, estéril,

ranspãrente, atóxica, com escala de

raduação em mL, números e trações

egíveis, bico sem rosca (bicô Luer slip) e que

aranta conexões seguras

3.000,00 UN 0,48 1.440,oo

L52 OLUÇÃO DE RINGER + LACTATO 5OO MI

istema fechado

350,00 UN 2,99 1.046,50

153 oLUÇÃO GLTCOFISIOLÓGICO 1000 ml

istema fechado

1.000,00 UN 4,56 4.560,00

154 oLUÇÃo GLlcoFlsloLÓGlco 250 ml sistema

chado

500,00 UN 2,26 1.130,00

155 soLUÇÃo GLlcoFlSloLóGlco 5oo ml sistema

chado

soLUçÃo GLICOSADA 5% 250 ml sistema

500,00 UN 2,91, 1.455,00

500,00 UN 2,62 1.310,00
757
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fechado

159 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL C/BAúO
Ne 3,5 Sonda para aspiração traqueal,
descârtávê1, atóxica, estéril, atraumática,
siliconizadâ, maleável, transparente, orifícios
adequados, cônector univêrsal,
confeccionada em PVP ns 3,5.

20,00 UN 3,47 69,40

160 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL C/BAúO
Ne 6 Sonda para aspiração traqueal,
descartável, atóxica, estéril, atraumática,
siliconizada, maleável, transparente, orif ícios

âdequados, conector universal,

confeccionada em PVP ne 6.

15,00 UN 3,47 52,05

767 SONDA DE ASPIRAçÃO ÍRAQUEAL C/BALÃO

Ne 7 Sonda para aspiração traqueal,

descartável, atóxica, estéril, atraumática,

siliconizada, maleável, transparente, orifícios

adequãdos, conector universal,
confeccionada em PVP ne 7.

30,00 UN 3,47 1,O4,1,O

762 SONDA DE ASPIRAçÃO TRAQUEAL C/BALÃO

Ne 8,5 Sonda para aspiração traqueal,
descartável, atóxica, estéril, atraumática,
siliconizadâ, maleável, transparente, orifícios

adequados, conector universal,

confeccionada em PVP ne 8,5.

15,00 UN 3,47 52,05

163 NDA DE ASPIRAçÃO TRAQUEAL N9 4 SONdã

para aspirâção traqueal, descartável, atóxica,

estéril, atrâumática, siliconizada, maleável,

ransparente, orifícios adequados, conector

universal, confeccionada em PVP ns 4

150,00 UN 0,40 60,00

764 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N9 6 SONdA

para aspiração traqueal, descartável, âtóxica,

estéril, atraumática, siliconizadâ, maleável,

transparente, orifícios adequados, conector

universal, confeccionada em PVP nQ 6.

150,00 UN o,40 60,00

165 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRÂQUEAL N9 8 SONdA

para aspiração traqueal, descartável, atóxica,

esteril, atraumática, siliconizada, maleável,

transparente, orifícios adequados, conector

universal, confeccionada em PVP ne 8.

150,00 UN 0,42 63,00

166 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N9 9,5

Sonda para aspiração trâqueal, descartável,

atóxica, estéril, atraumática, siliconizada,

maleável, transparente, orifícios adequados,

onector universal, confeccionâda em PVP ng

14.

20,oo UN 3,45 69,00

767 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUÊAL S/BAtÃO

Ne 4 sonda parâ âspiração traqueal,

descartável, atóxica, estéril, atraumáticã,

siliconizada, maleável, transparente, orif ícios

adequados, conector universal,

15,00 UN 3,00 45,00

ID

MARCELO BRANDÂLISE

ZÂNlNl:060697s6916

MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ
a /-7,,)

r=i



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CN PJ : 95.684.5441 0OO'l -26

iU^ JOSE DE FR^Nç^ PEREIR^, Fol{E/F^x: (012) 3611.1233

confeccionada em PVP ne 14

168 SONDA FOLEY Ne 12 - 2 VIAS 100% látex,
com conector Universal do sistema de
êscôâmento de urina; válvula de Íácil
manipulação; embalagem individual tipo
Blister, de fácil, abertura em Papel grau

Cirúrgico; fabricada em Látex, siliconizada,

atóxica proporcionando uma superfície
extremamente lisâ; descartável, estéril; balão

simétrico, Íino e resistente ao volume
proposto.

150,00 UN 2,31 355,50

169 SONDA FOLEY Ne 14 - 2 VIAS 100% látex,
com conector Universal do sistema de
escoamento de urina; válvula de fácil

manipulação; embalâgem individual tipo
Blister, de fácil, abertura em Papel grau

Cirúrgico; fabricada em Látex, siliconizada,

atóxica proporcionando uma superfície
extremamente lisa; descartável, estérilj balão

simétrico, fino e resistente ao volume
proposto,

200,00 UN 2,37 474,OO

770 SONDA FOLEY Ne 16 - 2 VIAS 100% látex,

com conector Universal do sistema de

escoamento de urina; válvula de fácil
manipulação; embalagem individual tipo
Blister, de fácil, abertura em Papel grau

Cirúrgico; fabricada êm Látex, siliconizada,

atóxica proporcionando uma superfície
extremamente lisa; descartável, estéril; balão

simétrico, fino e resistente ao volume
proposto.

200,00 UN ,37 474,OO

r71 ONDA FOLEY Ne 18 - 2 VIAS 7OO% láIex,

m conector Universal do sistema de

scoamento de urina: válvula de fáci

manipulação; embalagem individual tipo
Blister, de fácil, abertura em Papel grau

irúrgico; fabricada em Látex, siliconi2ada,

óxica proporcionando uma superfície
mâmente lisa; descârtável, estéril; balão

imétrico, fino e resistente ao volume
proposto

200,00 UN 2,37 414,O0

772 ON DA FOLEY Ne 20 - 2 VIAS 100% látex, com

nector Universal do sistema de

escoamento de urinâ; válvula de fácil

manipulação; embalagem individual tipo
Blister, de fácil, âbertura êm Papel grau

Cirúrgico; fabricada em Látêx, siliconizada,

atóxica proporcionando uma superfície

extremamente lisa; descârtável, estéril; balão

imétrico, fino e resistente ao volume

roposto

200,00 UN 2,31 474,OO

15,00 UN o,4a 7,20773 SONDA NASOGASIRICA LONGA NS O8

zÂNtNlí60697569t6 
e'ndt"**

m

aM



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.6E4.544/0001 -26

RUA JOSE OÉ râ^[ç^ PÊRêlÊ^, N. r0 - CÉP.: FONE/r^X: (oar) 36ra-123r

) ,(.
n5_+l-_

Confeccionado em PVC (cloreto de polivinila)
ransparente, flexível, atóxico; esterilizado

pelo processo de Oxido de Etileno caso

embâlada em P.G.C, ne 8

114 NDA NASOGASTRICA LONGA N9 10

Confeccionado em PVC (cloreto de polivinila)

ransparente, flexível, atóxico j esterilizado
pelo processo de Oxido de Etileno caso

mbalada em P.G.c, ne 10

15,00 UN ,49 ,35

50 50ONDA NASOGASIRICA LONGA NS 12

onfeccionado em PVC (cloretô de polivinila)

nsparente, flexível, atóxico; esterilizado
elo processo de oxido de Etileno caso

mbalada em P.G.c, ne 12

15,00 UN175

N ,51 1 655,00176 ONDA NASOGASTRICA LONGA N9 14

onfeccionado em PVC (cloreto de polivinila)

ranspârente, flexível, atóxico; esterilizado

elo processo de Oxido de Etileno caso

mbalada em P.G.C, ne 14

7 ,405,00 UN ,52U7 ONDA NASOGASTRICA LONGA N9 16

onfeccionado em PVC (cloreto de polivinila)

ransparente, flexível, âtóxico; esterilizado
lo processo de Oxido de Etileno caso

mbalada em P.G.C, ne 16

,57 ,7010,00 UN178 NDA NASOGASTRICA LONGA N9 18

onfeccionado em PVC (cloreto de polivinila)

ransparente, flexível, atóxicoj esterilizado

lo processo de Oxido de Etileno caso

mbalada em P.G.C, ne 18

5,90N ,590,00ONDA NASOGASTRICA LONGA N9 20

onfeccionado em PVC (cloreto de polivinila)

ransparente, flexível, atóxico; esterilizado

elo processo de Oxido de Etileno caso

mbalada em P.G.C, ne 20

779

10,05UN ,6715,00180 ONDA NASOGASTRICA LONGA N9 22

onÍeccionado em PVc (cloreto de polivinila)

nsparente, flexível, atóxico; êsterilizado
pelo processo de oxidô de Etileno caso

embalada em P.G.C, ne 20
6,90,46UN15,00181 NDA NASOGASTRICA LONGA NS 4

nfeccionado em PVC {cloreto de polivinila)

nsparente, flexível, atóxico; estêrilizado

pelo processo de oxido de Etileno caso

embalada em P.G.c, ne 4

Co

ra

,05,47UN1s,00SONDA NAsOGASTRICA Ne 06 confeccionado

m PVC (cloreto de polivinila)transparente,

lexÍvel, âtóxico; esterilizâdo pelo processo de

ido de Etileno caso embalada em P.G.C, ne

t82

215,0043UN00,00ONDA URETRAL Ns 10 Sonda uretral plástica

dêscartável, 10
183

MARCELO
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1,84 SONDA URETRAL Ns 6 Sonda uretral plástica
descârtável, n.6

400,00 UN o,41, 164,00

185 NDA URETRAL Ns 8 Sonda uretral plástica
dêscartável, n.8

300,00 UN o,42 126,00

186 ERMO-HIGRÔMETRO CtÉNICO OVAL* 10,00 UN 60,35 603,50
1,87 ERMOMÊTRO DE GELÁDEIRA * 20,00 UN 53,00 1.060,00
189 TESOURA CIRÚRGICA Fabricada em aço inox

Reta Fina/Romba 15cm
10,00 UN 27,70 27t,OO

191 TESOURA METZ ENBAUM 20 CM 15,00 UN 45,47 682,05
792 TESOURA SPENCER PARA RETIRADA DE

PONTOS Fabricada êm aço inox. Tamanhos: 9

cm. Modelot Reta

10,00 UN 30,00 300,00

193 TOUCA CERÚRGICA COM Eú5TICO FãbriCAdA

em não tecido 100% - polipropileno, atóxico,
não inflamável, uso único, hipoalergênico,
tamânho único, com elástico revestido, com
branca. Pacote com 100 unidades.

100,00 PCT 10,65 1.065,00

794 TUBO ENDOTRAQUEAL N-O 6,5 COM BALÃO 10,00 UN 3,47 34,70

195 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 2 COM BALÃO * 10,00 UN 3,47 34,10

196 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 2,5 COM BAúO í 10,00 UN 3,47 34,70

197 TUBO ENDOTRAQUEAL NE 3,5 COM BAúO * 10,00 UN 3,47 34,70

198 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 4 COM BAúO * 10,00 UN 3,47 34,7 0

199 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 4,5 COM BAúO * 10,00 UN 3,47 34,70

200 TUBO ENDOIRAQUEAL NS 5,5 COM BAúO i' 10,00 UN 3,47 34,70

207 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 6 COM BAúO * 10,00 UN 3,47 34,70

202 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 7 COM BALÃO * 10,00 UN 3,47 34,70

203 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 7,5 COM BALÃO * 10,00 UN 3,47 34,70

204 TUBO ENDOTRAQUEAL NS 8 COM BALÃO * 10,00 UN 3,47 34,70

205 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 8,5 COM BAúO * 10,00 UN 3,47 34,70

206 TUBO ENDOTRAQUEAL N95 COM BAúO i' 10,00 UN 3,47 34,10

208 TUDO ENDO TRAQUEAL N9 3 COM BAúO * 10,00 UN 3,47 34,7 0

209 UMIFICADoR com frasco de 250m1 para

oxigênio. Tampa em Nylon conformê
especificaçãoi Frasco plásticô c/ 250m1; Tubo
com borbulhador para pêrmitir a circulação

das partículas; conexão de entrada de

oxigênio com rosca metálica.

30,00 UN 72,47 374,70

TOTAL 251.489,65

CLAUSUIá SEGUNDA: DO VALOR

O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto

dêscrito na Clausula Primeira, o Valor Total dos ltens de RS 251.489,65 (Duzentos e cinquenta

e Um Mil e Quatrocentos e Oitenta e Nove Reais e Sessenta e Cinco Centavos), mediante a

apresentação de Nota Fiscâ1.

PARAGRAFO 1e - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos,

impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

MÂRCELO BRANDALISE MMA'OUIOTU(I
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comerciais, que êventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte
ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

CLAUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO 1e - o objeto destê procedimento deverá ser entregue de forma parcelada
(mediante requisição emitida pela sêcretaria Municipal de saúde) iunto a comissão de
Recebimento de Bens, serviços e obras do município de santa Maria do oeste - pR, sito a Rua
Jose de Françâ Pereira, 10 - cêntro - Município de santa Mâria do oeste-pr, juntamente com a
Nota Fiscal acompanhada das certidões Negâtivas de Regularidade Fiscal unificada RFB/PGFN
e FGTS, no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

PARAGRAFO 2s - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela
Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o
produto no prazo Máximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por
descumprimento total do contrato.

CLAUSULA QUARTA: DAS CONDIçõES DE PAGAMENTO
PARAGRAFO le - Os pagamentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês,
subsequente â entrega após entrega dos objetos licitados.
PARAGRÂFO 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual,
os paBamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposiçôes contratuais.

Dotações

2021 2720 13.002.1 0.301.1 00 1 .207 0 494 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2840 í3.002.1 0.301.1 001.2075 0 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio2021

303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2021 2850 13.002.1 0.301.1 001.2075
494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2021 3050 13.002.1 0.301 .1 00'l .2098

Do ExercÍcio303 3_3.90.30.00.002021 3130 I 3.002.1 0.303. 1 001.2073
3.3.90.30.00.00 Do Exercício1 3.002.1 0.303.1 001.2073 4942021 3150

Do Exercício494 3.3.90.30.00.002021 3170 í 3.002.1 0.305.1 001.2071

MARCELO Àíinado de íoda diqiràr poí

BRANDALT5E ffii::,$!àlf'
zANlNl:06069756916 oàd.§ 2021.07 r2 r4:37'7 4re',$tt;

A descricão do produto na Nota Fiscal, deverá obrisatoriamente, ser prêcedida da descricão
constante na prooosta de precos.

CLAUSUTA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustâmento.

CIAUSULA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrão no
presente exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento
vigente, a saber:

da
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CLAUSULA SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAçÃO
O presente contrato terá a vigência de 12 (Doze) meses, iniciando a contar da data de

sua assinatura.

CLAUSULA OITAVA: DOS DIREITOS e OaS OanteaçôeS:
1. DOS DIREITOS:

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma
estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valôr ajustado na forma e no prazo
convencionados.

2. DASOBRIGAÇÔES:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais rêsultantes da execução do contrato.
b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
nos termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e

fiscais.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato

ctAusutA NoNA: TNEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de

rescisão administrativa, previsto no Art. 79 da Lei Federal n.ç 8.666/93. sem que caiba à

CONTRATADA indenização de espécie alguma.

CTAUSUTA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

O presênte contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido

sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.s

8.666193, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

CTAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PENATIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,

previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l- Advertência;
ll - Multa contratual de !O% (dez por cento) sobre o valor do contrato, que será

aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela(s)

contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n'e 8'666/93 e

demais legislações pertinentes á matéria.

lll - Suspensão do dirêito de licitar e contratar junto a Prefêitura, pelo prazo de ãté

02(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falância do

Contratado, ou da rescisão administrâtiva do contrato por culpa do mesmo'

I\4ARCELO

BRANDALISE

Astinado de forma dlgital
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lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratarjunto a prefeitura na
ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do
contratado ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo
quando a natureza e as características da infração se revistâm a juízo da
Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que
fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o
resguardo do interesse do Serviço Público.

CTAUSUTA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo
Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CLAUSUtAS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAçÔES CONTRATUAIS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabelecidas pelo

Art.65 da Lei Federal n.q 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e
apensado ao procedimento originário.
CLAUSUIA DÉCIMA QUARTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se âdmitida subcontratâção, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prátice corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantãgem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;

b) "pÍática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-com petitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmentê â apuração de alegações de prática prevista neste Edital; (ii) atos cuja

intenção seja impêdir materíalmente o exercício do direito de o organismo financeiro
mu ltilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integrâl, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa física, inclusive declarando-a inelegÍvel, indefinidamente ou por prazo determinado,
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio dê um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

MARCETO
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lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese dê o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

cúUsUtA DÉCIMA QUINTA _ Do GESToR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato a Sr. (a). Daiane de Oliveira, inscrita no CPF/MF sob
o n.e 973.257.249-34 a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,
conforme o aftigo 67 da Lei Federal n.p 8.666/93.

CLAUSUU DÉCIMA SEXTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrêntes deste contrato,
fica eleito pelos contratantes, o foro da Comarca dê Pitanga - Paraná, com expressa renuncia

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

crAUsurA DÉclMA sEflMA: DAs DTSPOSTçÕES FINATS

E, para eÍicácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e

CONTRATADA o presente em 03(três) vias de igualteor e forma, que vai assinado pelas partes

contratantes e testemunhas.

Santa Maria do Oeste-Pr, 12 de lulho de 2021

Contratante: Contratado:
MARCELO BRANDALISE asnàdo dê íoÍma disiràr pd MÁRCELo

BRANDALISE ZÂN1N136069756916

ZAN lN l:0606975691 6 Dâdoe:202r.07.r 2 r43a:os -o3 oo'

Testem unhas:

OSCAR DETGADO

Prefeito Municipal

ll) w

)v
Odair José Ferreira de Lima

RG.:6.013.796-0
CPF: 857.956.159-00

RG.: 13.703.694-0

CPF:085.053.509-36

g

HORTOPTUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E

HOSPITALARES ITDA - ME

Contratado

6n 'Su,*craU, S.oçlI,,;,
l$sé Alexandre Gonçal{qs "

1,ttdi,
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O95I2O2I

ContÍatante: O MUNICIPIO DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa JurÍdica de direito
público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.5rt4 /000I-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - Pr, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONITAtAdO: HORTOPTUS PRODUTOS ODONTOTOGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME,

inscrito no CNPJ sob n.e 17.676.642/0001-08, localizada na Rua Francisco Pires da Rocha, 309,

Sala 02, Bonsucesso, lúunicípio de Guarapuava/PR.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS

HOSPITATARES, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE

DE SANTA MARIA OO OESTE, DO PRONTO ATENDIMENTO, UNIDADE BÁ$CA DE SAÚDE

CENTRAT, UNIDADE BÁ$CÁ DE SAÚDE SÃO JOSÉ, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SÃO MANOEL

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE OURO VERDE, UNIDAOE BÁ$CA DE SAÚDE RIO DO TIGRE E

ATENDIMENTO DOMICITIAR AOS USUARIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE'.

ÁGUA DEST|LADA PARA AUTocLAVE Não
injetável, não esteril e quimicamente pura

lsenta de sais solúveis. Galão com 5L

100,00 GL 5,7 2 572,OO

100,00 cx 10,90 1.090,0010 AGULHA 40X12 Atóxica, atraumática, cânula

de âço inox, bisel trifacetado, siliconizada.

Embalagem com filme transparente e papel

grau cirúrgico aspirogênico, esterilizada por

óxido de etileno e submetida a todos ensaios

físico-químicos e microbiológicos de acordo
com as normas NBR e Fârmacopéia. Caixa

com 100 unidades.

3.191,8s11 ÁLCOOL 70% EM GEL Frasco loOO ML 519,00 LÍ 6,15

1.180,00 LT 4,65 5.487,00t2 ÁLcootTo% Frasco com tampa de rosca com

capacidade de 11.

UN 2,92 438,00150,0015 ALMOTOLIA TRANSPARENTE COM PONTA

500M1 Confeccionada em polietileno com
graduação em alto relevo, bico reto com

tampa, capacidade pârâ 500 ml.

UN 2,33 349,50150,0016 ALMOTOLIA TRANSPARENTE COM PONTA,

250M1 Confeccionada em polietileno com
graduação em alto relevo, bico reto com

tampa, capacidade para 250 ml.

78,80 394,005,00 UN18 APARELHO DIGITAL AUTOMÁTICO DE PULSO -

LP 200*

0,60 3.000,005.000,00 UN22 ATADURA DE CREPON 15cm de largura e

§óme do produto- liê,iiiiô âiii!ítidade
lunuaae

lPreço máximo r

ftotal
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comprimento de 1,80m, macia e resistente,
composição 94% algodão, 5% poliéster, 1%

elastano. *

ATADURA DE CREPON 20cm de largura e
comprimento de 1,80m, macia e resistente,
composição 94% al8odão, 5% poliéster, 1%

elastano. *

5.000,00 UN 0,83 4.150,00

25 ATADURA GESSADA - 12 CM 300,00 UN L,4s 43s,00

31 CAIXA P/ PERFURO CORTANTE 13 L Perfuro
cortante, descartáveis, m papelão resistente,
forramento protetor interno e papelão couro,
conÍorme norma ipt-nea 55, capacidade para

12 litros.

1.000,00 UN 5,30 s.300,00

34 CAIXA P/ PERFURO CORTANTE 301Perfuro
cortante, descartáveis, m papelão resistente,
forramento protetor interno e papelão couro,
conforme norma ipt-nea 55, capacidade para

30 litros.*

s00,00 UN 9,00 4.500,00

35 CAIXA P/ PERFURO CORTANTE 7L Perfuro
cortante, descartáveis, m papelão resistente,
foÍrâmento protetor interno e papelão couro,
conforme norma ipt-neâ 55, capacidade para

T litros.

1.000,00 UN 3,43 3.430,00

39 ctoRETo DE SÓD|O 0,9% 1oO ml sistema

fechado

2.000,00 UN 2,00 4.000,00

41 CLoRETO DE SÓD|O 0,9% 125 ml sistema

fechado *
2.000,00 UN 2,O4 4.080,00

42 CLoRETO DE SÓO|O 0,9% 250 ml sistema

fêchado

2.000,00 UN )')c, 4.500,00

43 ctoRETo DE SÓO|O 0,9% 5oO ml sistema

fechado

1.500,00 UN 2,80 4.200,oo

46 COLAR CERVICAL TIPO STIFNEcK tamanho: 20,00 UN 70,75 215,00

48 COMPRESSA DE GASE 7,5X7,5CM 13 fios -
7,5 x 7,5 cm - 13 fios, 9 camadas, 5 dobras -
100% algodão - pacote com 500 compressas

3.000,00 PCT 11,60 34.800,00

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA Câpacidade

de Papel: até 500 Metros - Local de Fixação:

Parede - Uso lndicado: Papel Toalha

lnterfolhâ com 2 ou 3 dobras - Material:
Plástico- Tipo de Material: ABS ou outro -
Cor: Branco - Altura: De 28 a 35 Cm - Lãrgura:

25 a 30 cm - Profundidade: 12 a 15 cm.*

50,00 UN 22,OO 1.100,00

EQUIPO tipo de equipo: de INFUSÃO,

material: pvc cristal, comprimento: mín. 120

cm, tipo câmara: câmara flexível c/filtro ar,

tipo gotejador: gotâ padrão, tipo pinça:

regulador de fluxo, tipo injetor: c/injetor
laterâl"y",valvulado, tipo conector: luer rota

3.000,00 UN 0,90 2.700,o0



MUNICIPIO DE SANTA iIARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJi 95.68,t.544/0001 -26

FRÂrÍça PERETRÂ, ForÍÉ/fÂr: (042) 33ll.-r2tt

54 EQUIPO MICROGOTAS Cálice maleável, com
inietor lateral e extremidade com rosco e
rótulos explicativos. Com roldana para soro.

3.000,00 UN 7,25 3.750,00

56 ESFIGMOMANÔMETRO a.iuste: anâlógico,
aneróide, tipo:de braço, faixa de operação:
até 300 mmhg, material brâçâdeira:
braçadeira em nylon, tipo fecho: fecho em

lcro, tamãnho: infantil

20,00 UN ,50 870,00

.175,0057 ESFIGMOMANÔMETRO ajuste: analógico,

neróide, tipo :de braço, faixa de operação
té 300 mmhg, materiâl braçadeira:

braçadeira em tecido, tipo fecho: fecho em

lcro, tamanho: adulto

s0,00 I,,JN ,50

UN 5,70 .850,00ESPARADRAPO 10CMx4,5M Espâradrapo

ável, com boa aderência,

ipoalérgico, com dorno em tecido de

lgodão na cor branca. Rolo com 10 cm e

,5m de comprimento.

imperme

1.525,00UN ,05500,0059 ESPARADRAPO 5CMX4,5M Espãradrapo

meável, com boâ aderência,

hipoalérgico, com dorno em tecido de
algodão na cor branca. Rolo com 5 cm e 4,5m

de comprimento.

rmper

L2,90 t29,O010,00 UN65 ESTEÍOSCÓPlO tipo: biauricular, acessórios

olivas anatômicas silicone, haste:haste aço

inox, tubo; tubo "y" silicone, auscultador:

auscultador aço inox, tamanho: neonatal

,25 1.545,0020,0066 FIO CATGUT CROMADO - N9 2-O - TOCM

agulha 3/8 ClR. TR6.4.0cm. CX 24 Unidades

1.545,00,2s20,0067 FIO CATGUT CROMADO . N9 3-O . TOCM

agulha 3/8 ClR. TRG.5.0cm. CX 24 Unidades

,25 1.54s,00cx20,0068 FIO CATGUT CROMADO . N9 4-O . TOCM

ulha 3/8 ClR. TRG.5.0cm. CX 24 Unidâdes

1.538,00cx 6,9020,00Flo CATGUT SIMPLES - Ne 0 - 70CM âgulha %

lR. TRG:5.0cm. cx 24 Unidâdes
.300,00UN 2,301.000,00FITA CRÊPE 16MMX5OM

742,502,45UN1 FITA INDICADOR PARA AUTOCLAVE FitA

desiva para teste de esterilização em

utoclave, com 10mmx30m. Marca cremer,

u de qualidade suPerior
.880,00PCT 8,60,002 FRALDA GERIÁTRICA unissex, não estéril, de

uso externo Único descartável, atóxica, isentâ

de substâncias alerSênicas, composta de uma

capa de tela Polimérica, um núcleo

absorvente composto por algodão hidrófi1o,

polpa de celulose virgem e/ ou materiais

liméricos absorventes, formato reto epo

ig

s00,0058

cx

cx

69

70

50,00
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cintura ajustável, dotada de ajuste perfeito a

qualquer tipo de paciente, com flocos de gel

superabsorventes distribuídos em todo
núcleo, camadas externas e internas
perfeitamente sobrepostas, com bordas
unidas entre si. Revestimento externo
confeccionado em plástico de polietileno
com espessura, flexibilidade e resistência

adequada, dotada de quatro fitas ajustáveis,

duas de cada lado. Tamanho G. PACOTE

COM 8 UNIDADES

73 FRALDA GERIÁTRICA Unissex, não estéril, de

uso externo único descartável, atóxica, isenta

de substâncias alergênicas, composta de uma

pa de tela polimérica, um núcleo

bsorvente composto por algodão hidrófi1o,

lpa de celulose virgem e/ ou materiais

liméricos absorventes, formato reto e

ntura ajustável, dotada de ajuste perfeito a

ualquer tipo de paciente, com flocos de gel

uperabsorventes distribuídos em todo
úcleo, camadas externâs e internas
rfeitamente sobrepostas, com bordas

nidas entre si. Revestimento externo

nfeccionado em plástico de polietileno

m espessura, flexibilidade e resistência

dequada, dotada de quatro fitas aiustáveis,

uas de cada lado. Tamanho M. PACOTE

M 8 UNIDADES

500,00 PCT 8,24 4.L20,00

74 FRALDA GERIÁTRICA Unissex, não estéril, de

uso externo único descartável, atóxicâ, isenta

e substâncias alergênicas, composta de uma

capa de tela polimérica, um núcleo

absorvente composto por algodão hidrófi1o,

polpa de celulose virgem e/ ou materiais

poliméricos absorventes, formato reto e

cintura ajustável, dotada de ajuste perfeito a

ualquer tipo de paciente, com flocos de gel

uperabsorventês distribuídos em todo
úcleo, camadas externas e internas

rfeitamente sobrepostas, com bordas

nidas entre si. Revestimento externo

nfeccionado em plástico de polietileno

m espessura, flexibilidade e resistência

dequada, dotada de quatro fitas ajustáveis,

uas de cada lado. Tamanho XG. PACOTE

COM 8 UNIDADES

800,00 PCT 8,56 6.848,00

76 GARROTE DE úTEX Espessura 204 c/ 15

metros *
10,00 UN 89,20 892,00

GAZE TIPO QUEUO Elaborado a partir de

tecido hidrófilo 100% algodão,09 fios/cm'z,

50,00 UN 23,50 1.175,00
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11fios/ cm2 ou 13 fios/cm'z, alvejado (isentos

de impurezas, alvejante óptico e resíduo de
amido), tecido neutro, mâcio, altamente
absorvente, inodoro e insípido. Dobrâs são
para o lado de dentro, não permitindo que

hajam fios soltos. Produto não estéril,
podendo ser esterilizado pelos processos de

autoclave (vapor saturado). Rolos em

embalagem individual

81 INDICADOR TIPO BOWIE DICK classe 2 -
Bowie Dick teste - folha

100,00 UN 3,08 308,00

82 úMtNA ctRÚRGtcA Ne 11 Lâmina de bisturi,
descartável, em aço inoxidável. lsenta de

rebarbas e sinais de oxidação, ponta afiada,
perfeita adaptação ao cabo, com proteção na

lâmina. Estéril, embalagem individual de

alumínio hermeticamente fechado. N'. 11. -
caixa com 100 unidades.

2,OO cx 26,sO 53,00

83 úutrua ctRÚRetca Ne 15 Lâmina de bisturi,

descartável, em aço inoxidável. lsenta de

rebarbas e sinais de oxidação, ponta afiada,

perfeita adaptação ao cabo, com proteção na

lâmina. Estéril, embalagem individual de

alumínio hermeticamente fechado. N'. 15 -
caixa com 100 unidades. MARCA:

SOLIDOR/ADVANTIVE

2,00 cx 26,70 53,40

81 LIDOCAÍNA 2% 20ML S-V 100,00 UN 2,80 280,00

88 LUVA OE PROCEoIMENTO G Em látex natural,

ambidestra, com pó bioabsorvível,

impregnada com aloe vera, baixo teor de
proteína, antiâlérgica e hidratante,
resistência extra a materiais perfuro

cortantes, embalagem com 100 unidades.

100,00 CX ?? qÍ] 3.390,00

89 LUVA DE PROCEDIMENTO M EM IáICX

natural, ambidestra, com pó bioabsorvível,

impregnada com aloe vera, baixo teor de

proteína, antialérgica e hidratante,

resistência extra a mâteriais perfuro

cortantes, embalagem com 100 unidades.

470,00 cx 3s,00 16.450,00

90 LUVA DE PROCEDIMENTO M EM ViNiI,

bricada em PVP incolor, ambidestra, ssm

pó, resistência extra a materiais perfuro

cortantes, embalagem com 100 unidades.

50,00 CX 25,00 1.250,00

9L DE PRoCEDIMENTO P Em látex natural,

mbidestra, com pó bioabsorvível,

mpregnada com aloe vera, baixo teor de

proteína, antialérgica e hidratante,

resistênciâ extra a materiais perfuro

rtantes, embalagem com 100 unidades

400,00 CX 3s,00 14.000,00

50,00 CX 25,OO 1.250,00
92 LUVA DE PROCEDIMENTO P Em vinil,
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fabricâda em PVP incolor, ambidestrâ, sem
pó, resistência extrã a materiais perfuro
cortantes, embalagem com 100 unidades.

94 LUVA ESTÉRlL 6,5 Descartável, estéril, em
látex natural, textura uniforme, formato
anatômico, alta sensibilidade táctil, boa

elasticidade, resistente â tração. Punho com

bainha ou frisos, comprimento igual ou

superior â 28cm. Lubrificada com pó

bioabsorvível, espessurâ mínima entre 2,2 e

2,3mm, asséptica conforme padrão

hospitalar, com indicação de mão direita e

esquerda, acondicionada em involucro e na

luva, embalagem individual, aos pares, em
papel grau cirúrgico.

100,00 UN 1,40 140,00

99 MÁscARA PARA INALAçÃo adulto, máscara

facial de tamanho adulto.
100,00 UN 4,27 421,,OO

101 MICROPORE 2,5CMX10M Fita microporosa
impermeável, com boa aderência,

hipoalérgico, com dorno em tecido de

algodão. Rolo com 2,5cm x 10m

500,00 UN 1,80 900,00

702 MICROPORE sCMX10M Fita miffoporosa
impermeável, com boa aderência,

hipoalérgico, com dorno em tecido de

algodão. Rolo com Scm x 10m

500,00 UN 3,38 1.690,00

103 ÓtEo DE GlRAssoL Frasco com 200 ml 200,00 LT 4,10 820,00

104 OTOSCÓPlO Funcionamento com 2 pilhas

uenas aa, com presilhas em aço

noxidável; cabeçote dotado de lente acrílica

m zoom de 2,5 de aumento espéculos de 2

4 mm lâmpada de 2,5/500ma - tipo
ioneta (alógena), com estojo. otoscópio,

ipo: clínico, características adicionais: com

10 espéculos reutilizáveis, estoio em nylon

10,00 UN t77,OO L.770,OO

106 XÍMETRO DE DEDO PORTÁTIL iNfANtiI* 5,00 UN 165,00 825,00

107 PAPET CIRÚRGICO 10 X 100 Bobinas lisas

produzidas em pãpel grau cirúrgico e filme.
lndicadas para esterilização em autoclaves â

apor e óxido de etileno. Possui indicadores

uímicos que mudam de cor após o processo

e êsterilização. Bobinas com 100 metros e

10 cm de largura. *

100,00 UN 36,65 3.665,00

108 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 12 X 1OO BOb|NAS

lisas produzidas em papel grau cirúrgico e

filme. lndicadas para esterili2ação em

autoclaves a vapor e óxido de etileno. Possui

indicadores químicos que mudam de cor

após o processo de esterilização. Bobinas

com LOO metros e 12 cm de largura.*

100,00 UN 43,5s 4.355,00

100,00 UN 54,65 s.465,00109 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 15 X 1OO BOb|NAS
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lisas produzidas em papelgrau cirúrgico e

filme. lndicadâs para esterilização em

autoclaves a vapor e óxido de etileno. Possui

indicâdores químicos que mudam de cor
após o processo de esterilização. Bobinas

com 100 metros e 15 cm de largura.

7.240,OO100,00 UN 72,40110 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 20 X 1OO BObiNAS

lisas produzidas em papelgrau cirúrgico e

filme. lndicadas para esterilização em

autoclaves a vapor e óxido de etileno. Possui

indicadores químicos que mudam de cor
após o processo de esterilização. Bobinas

com 100 metros e 10 cm de largura.

109,00 10.900,00100,00 UNPAPEL GRAU CIRÚRGICO 30 X 1OO BObiNAS

lisas produzidas em papelgrau cirúrgico e

filme. lndicadas para esterilização em

autoclaves a vapor e óxido de etileno. Possui

indicadores químicos que mudam de cor

após o processo de esterilização. Bobinas

com 100 metros e 30 cm de largura. *

111

5.500,00UN 5,501.000,00113 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO COM 2 OU 3

obras, com folha simples, embalados em

rdos contendo no mínimo 1.000 folhas.

bs.: compatível ao suporte descrito abaixo.
a

UN 13,85 207,7515,00íE PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO N-' 16

20,58 308,70UN15,00fiirã PINçA ANATÔMICA DENTE DE RATO N9 2O'}

154,80UN 1,2,9012,001m PrNçA ANATÔMrCA DISSECçÃO Ne 16

29,50 354,0012,00 UNPINÇA KELLY N9 16rrr,r
47,50 570,00UN12,00lm PINÇA KELLY N9 20

230,00UN 23,0010,00lCB, PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14CM

ccionado em aço inoxidável; com

errilha
300,00UN 30,0010,00Íta PORTA AGULHA MAYO HEGAR 16CM

ccionado em aço inoxidável; com
rrilha.

362,00UN 36,2010,00ÍE PORTA AGULHA MAYO HEGAR 18CM

nfeccionado em aço inoxidável; Com

rrilha.
1.095,00cx 10,95100,00726 PROPÉ descartável caixa com 1000 UNID

8,90 1.780,00UN200,00727 PROTEToR SOLAR 50 Oil Free,

hipoalérgenico, não comedoEênico. frasco

1.209 no mínimo *

72.a74,OO64,37UN200,00t28 PROTETOR SOLAR Fator 100 Oil Free,

hipoalérgenico, não comedogênico frasco

L20g no mínimo. *

1.050,0021,OOLTs0,00129 PVPI DEGERMANTE ENZIMÁTICO PTOdUtO A

base de polivinil pirrolidona iodo em solução

degermante. Frasco 11.

@
@
@
@
@

T
T
T

l=l



MUNICIPIO OE SANTA MÂRIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68il.544/000í.26

FRANçÁ PERETRÂ, N. r0, C EP.: r5.2r0-000 - FO N E/FAX: (0a?) 36aa-t r!t

131 PVPITÓPICO Solução tópica de iodopovidona
10%. Frasco de 100M1.

100,00 LT 2,40 240,00

132 REANIMADOR MANUAL Adulto em
silicone/Pvc. Fabricado em silicone de alta
qualidade, proporciona conforto durante o
procedimento, possui alça integrada para

fixar o reanimador na mão do operâdor e

facilitar sua compressão. Totalmente livre de
látex, auto inflável como pop off, válcula
unidirecional transparênte, com membrana
de segurança, balão de silicone, reservatório
de 02 com válvula, 100% autoclavável. Balão

com volume 1800 ml, sendo o volume de

entrega: 1050m1. Reservatório: 2700m1.

Resistência respiratória/inspiratória: 2cm

H2Ol3cm H2O.*

10,00 UN 24,3s 1,.243,50

134 REPELENTE EM SPRAY 200 ml com icaridina

25% *
150,00 UN 6,50 975,00

135 SABONETE C.GERMICIDA TRICLOSANO 0,5 %

100M1*

s0,00 LT 3,00 150,00

136 SABONETE LÍQUIDO NEUTRO 1OOOML* 250,00 LT 3,15 787,50

138 SACO BRANCO LEIToSO Para coleta de lixo

hospitalar 20 litros PcT COM 100 UNIDADES

50,00 UN 8,46 423,00

t42 SCALP 21 com borboleta e agulha, estéril,

descartável, N'. 21, embalagem individual,

em papelgrau cirúrgico e/ou filme
termoplástico.

3.000,00 UN 0,18 540,00

746 SERINGA 01 ML COM AG 13X4,5 De§cârtável,

estéril, transparente, âtóxica, com escala de

raduação em mL, números e trações

legíveis, bico sem rosca {bico Luer Slip) e que

ranta conexões seguras.

1.000,00 UN o,23 230,00

151 SERINGA20 ML Descartável, estéril,

ransparente, atóxica, com escala de

raduação em mL, números e trações

legíveis, bico sem rosca (bico Luer Slip) e que

ranta conexões seguras.

3.000,00 UN 0,48 1.440,00

752 LUÇÃO DE RINGER + LACTATO 5OO MI

istema fechado

350,00 UN 2,99 1.046,50

153 LUçÃO GLICOFISIOLÓe tco looo ml

istema fechado

1.000,00 UN 4,56 4.s60,00

154 uçÃo GLlcoFlsloLÓGlco 250 ml sistema

chado

500,00 UN 2,26 1.130,00

155 soLUÇÃo GLlcoFlsloLÓGlco 500 ml sistema

chado

500,00 UN 2,97 1.45s,00

757 LUÇÃo GLicosADA 5% 250 ml sistema

do

500,00 UN 2,62 1.310,00

159 SONDA DE ASPIRAçÃO TRAQUEAL C/BAúO
Ne 3,5 Sonda para aspiração traqueal,

20,oo UN 3,47 69,40

B
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descartável, atóxica, estéril, atraumática,
siliconizada, maleável, transparente, orif ícios

adequados, conector universal,

confeccionada em PVP ne 3,5.

160 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL C/BAúO
Ne 6 Sonda para aspiração traqueâ1,
descartável, atóxica, estéril, atraumática,
siliconizada, mâleável, transparente, orifícios
adequados, conector universal,
confeccionada em PVP ne 6.

15,00 UN 3,47 s2,0s

161 SONDA OE ASPIRAçÃO TRAQUEAL C/BAúO
Ne 7 Sonda para aspiração traqueâ1,

descartável, atóxica, estéril, atraumática,
siliconizada, maleável, transparente, orifícios
adequados, conector universal,

confeccionada em PVP ne 7.

30,00 UN 3,47 104,10

762 SONDA DE ASPIRAçÃO TRAQUEAL C/BAúO
Ns 8,5 Sonda para aspiração traqueal,
descartável, atóxica, estéril, atraumática,
siliconizada, maleável, transparente, orifícios

adequados, conector universal,

confeccionada em PVP ne 8,5.

15,00 UN 3,47 52,05

163 SONDA DE ASPIRAçÃO TRAQUEAL N9 4 SONdA

para aspiração traqueal, descartável, âtóxica,

estéril, atraumáticâ, siliconizada, maleável,

transparente, orifícios adequados, conector

universâ1, confeccionada em PVP ns 4.

150,00 UN 0,40 60,00

764 SONDA DE ASPIRAçÃO TRAQUEAL N9 6 SONdA

para aspiração trâqueal, descartável, atóxica,

estéril, atraumática, siliconizada, maleável,

transparente, orifícios adequados, conector
universal, confeccionada em PVP ns 6.

150,00 UN 0,40 60,00

165 SONDA DE ASPIRAçÃO TRAQUEAL N9 8 SONdA

para aspiração traqueal, descartável, âtóxica,

estéril, âtraumática, siliconizada, maleável,

transparente, orifícios adequados, conector
universal, confeccionada em PVP nq 8.

150,00 UN 0,42 63,00

166 SONDA DE ASPIRAçÃO TRAQUEAL N9 9,5

Sonda parâ aspiração traqueal, descartável,

atóxicâ, estéril, atraumática, siliconizâda,

maleável, transparente, orifícios adequados,

conector universal, confeccionada em PVP ne

74.

20,00 UN 3,45 69,00

167 SONDA DE ASPIRAçÃO TRAQUEAL S/BAúO
Ne 4 Sonda para aspiração traqueal,
descartável, atóxica, estéril, atraulnática,
siliconizada, maleável, transparente, orifícios
adequados, conectoÍ universal,

confeccionada em PVP nQ 14

15,00 UN 3,00 45,00

168 SONDA FOLEY Ne 12 - 2 VIAS 100% látex, 150,00 UN 2,37 355,50

I
I
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com conector Universal do sistema de
escoamento de urinâ; válvula de Íácil
manipulação; embalâgem individual tipo
Blister, de fácil, abertura em Papelgrau
Cirúrgico; fabricada em Látex, siliconizada,

atóxica proporcionando uma superfície
extremamente lisa; descartável, estéril; balão

simétrico, fino e resistente ao volume

Proposto.
169 SONDA FOLEY Ne 14 - 2 VIAS 100% látex,

com conector Universal do sistema de

escoamento de urina; válvula de fácil
manipulação; embalagem individual tipo
Blister, de fácil, abertura em Papelgrau
Cirúrgico; fabricada em Látex, siliconizada,

atóxica proporcionando uma superfície
extremamente lisa; descartável, estéril; balão

simétrico, fino e resistente ao volume
proposto.

200,00 UN 2,37 47 4,OO

770 SONDA TOLEY Ne 16 - 2 VIAS 100% látex,
com conector Universal do sistema de
escoamento de urina; válvula de fácil
manipulação; embalagem individual tipo
Blister, de fácil, abertura em Papelgrau

Cirúrgico; fabricada em Látex, siliconizada,

atóxica proporcionando uma superfície
extremamente lisa; descartável, estéril; bâlão

simétrico, fino e resistente ao volume
proposto.

200,00 UN 2,37 474,OO

171, SONDA FoLEY Ne 18 - 2 VlAs 100% látex,

com conector Universal do sistema de

escoamento de urina; válvula de fácil

manipulação; embalâgem individual tipo
Blister, de fácil, abertura em Papelgrau

Cirúrgico; fabricada em Látex, siliconizada,

atóxica proporcionando uma superfície
extremamente lisa; descartável, estéril; balão

simétrico, fino e resistente ao volume
proposto.

200,00 UN 474,00

712 SONOA FOLEY Ne 20 - 2 VIAS 100% látex, com

conector Universal do sistema de

escoamento de urina; válvula de fácil
manipulação; embalagem individual tipo
Blister, de fácil, abertura em Papel grau

Cirúrgico; fabricada em Látex, siliconizada,

atóxica proporcionando uma superfície
extremamente Iisa; descartável, estéril; bâlão

simétrico, fino e resistente âo volume
proposto.

200,00 UN 2,37 474,00

773 SONDA NASOGASTRICA LONGA N9 08
Confeccionado em PVC (cloreto de polivinila)

15,00 UN 0,48 1,20

E]
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transparente, flexível, atóxico; esterilizado
pelo processo de Oxido de Etileno caso

embalada em P.G.C, ne 8

774 SONDA NASOGASÍRICA LONGA N9 10

Confeccionado em PVC (cloreto de polivinila)

transparente, fl exível, âtóxico; esterilizado
pelo processo de Oxido de Etileno caso

embalada em P.G.C, ne 10

1s,00 UN 0,49

!75 SONDA NASOGASTRICA LONGA NS 12

Confeccionado em PVC (cloreto de polivinila)

transparente, fl exível, âtóxico; esterilizado
pelo processo de Oxido de Etileno caso

embalada em P.G.C, ne 12

15,00 UN 0,50 7,50

176 SONDA NASOGASTRICA LONGA N9 14

Confeccionado em PVC (cloreto de polivinila)

transparente, flexível, atóxico; esterilizado
pelo processo de Oxido de Etileno caso

embalada em P.G.C, ne 14

15,00 UN 0,51 7,65

777 SONDA NASOGASTRICA LONGA NS 16

Confeccionado em PVC (cloreto de polivinila)

transparente, flexível, atóxico; esterilizado
pelo processo de Oxido de Etileno câso

embalada em P.G.c, nQ 16

15,00 UN o,52 1,80

178 SONDA NASOGASTRICA LONGA N9 18

Confeccionado em PVC (cloreto de polivinila)

transparente, ílexível, atóxico; esterilizado
pelo processo de oxido de Etileno caso

embalada em P.G.c, n-o 18

10,00 UN 0,57 5,70

179 SONDA NASOGASTRICA LONGA N9 20

Confeccionado em PVC (cloreto de polivinila)

transparente, flexível, atóxico; esterilizado
pelo processo de Oxido de Etileno câso

embalada em P.G.C, ne 20

10,00 UN 0,59 5,90

180 SONDA NASOGASTRICA LONGA N9 22

Confeccionado em PVC (cloreto de polivinila)

transparente, fl exível, atóxico; esterilizado
pelo processo de Oxido de Etileno caso

embalada em P.G.C, ne 20

15,00 UN 0,67 10,05

181 SONDA NASOGASTRICA LONGA N9 4

Confeccionado em PVc (cloreto de polivinila)

transparente, fl exível, atóxico; esterili2ado
pelo processo de Oxido de Etileno caso

embalada em P.G.c, ns 4

15,00 UN o,46 6,90

182 SON0A NASOGASTRICA Ne 06 Confeccionado

em PVC (cloreto de polivinila)transparente,
flexível, atóxico; esterilizado pelo processo de

Oxido de Etileno caso embalada em P.G.C, ne

6

15,00 UN o,41 7,05

183 SON0A URETRAL Ne 10 Sonda uretral plástica

descartável, 10

500,00 UN 0,43 215,00

FRÁNçÂ PERETRA, : (0.1) 3..r-1233

I
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184 SONDA URETRAL Ne 6 Sonda uretral plástica

descartável, n.6
400,00 UN 0,41 164,00

185 SONDA URETRAT Ne 8 Sonda uretral plástica
descartável, n.8

300,00 UN o,42 726,OO

186 TERMO-HIGRÔMEIRO CLÉNICO OVALT 10,00 UN 60,3s 603,50
187 TERMOMÊTRO DE GELADEIRA 'I' 20,00 UN 53,00 1.060,00

189 TESOURA CIRÚRGICA Fabricada em aço inox
Reta Finâ/Romba 15cm

10,00 UN 27,70 211,00

191 TESOURA MEÍZ ENBAUM 20 CM 15,00 UN 4s,47 682,05

192 TESOURA SPENCER PARA RETIRADA DE

PONTOS Fabricâda em aço inox. Tamanhos:9
cm. Modelo: Reta

10,00 UN 30,00 300,00

193 TOUCA CERÚRGICA COM EúSTICO FAbriCAdA

em não tecido 100% - polipropileno, atóxico,
não inflamável, uso único, hipoalergênico,
tamanho único, com elástico revestido, com
branca. Pacote com 100 unidades.

100,00 PCT 10,65 1.065,00

194 TUBO ENDOTRAQUEAL NS 6,5 COM BAúO 10,00 UN 3,47 34,70

195 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 2 COM BAúO * 10,00 UN 3,47 34,70

196 TUBO ENDOTRAQUEAL NS 2,5 COM BAúO * 10,00 UN 3,47 34,70

197 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 3,5 COM BAúO t 10,00 UN 3,47 34,70

198 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 4 COM BAúO * 10,00 UN 3,47 34,70

199 TUBO ENDOTRAQUEAL NE 4,5 COM BAúO * 10,00 UN 3,47 34,70

200 TUBO ENDOTRAQUEAL N-O 5,5 COIVI BAúO * 10,00 UN 3,47 34,70

207 TUEO ENDOTRAQUEAL N9 6 COM BAúO * 10,00 UN 3,47 34,70

202 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 7 COM BAúO * 10,00 UN 3,47 34,70

203 TUBO ENDOTRAQUEAL NE 7,5 COM BAúO * 10,00 UN 3,47 34,70

204 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 8 COM BAúO 'T 10,00 UN 3,47 34,70

205 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 8,5 COM BAúO * 10,00 UN 3,47 34,70

206 TUBO ENDOTRAQUEAL N95 COM BAúO * 10,00 UN 3,47 34,70

208 TUDO ENDO TRAQUEAL N9 3 COM BAúO '} 10,00 UN 3,41 34,70

209 UMIFICADOR com frasco de 250m1 para

oxigênio. Tampa em Nylon conforme
especificação; Frasco plástico c/ 250m1; Tubo
com borbulhador para permitir a circulação
das partículas; Conexão de entradâ de

oxigênio com rosca metálica.

30,00 UN 72,47 374,70

TOTAL 2s1.489,6s

Valor Total dos ltens RS 251.489,55 (Duzentos e Cinquenta e Um Mil e Quatrocentos e Oitenta
e Nove Reais e Sessenta e Cinco Centavos).

Data de assinatura: 12 de Julho de 2021.

Vigência: t7/07 /2022

CNPJ : 95.684.544/000, -26 m
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ESTÀDO DO PARA:{Â
PREFEITURA. MI]MCIPAI DE SANTA II,I.A.RIA DO OESTE

LICI'I'AÇAO
trXTRATO DT CONTRÀTO ÂDMINISTRATIVO N" 095/20]I

Contr.trlt : O MIJNICIPIO DE SANTA MÂRIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ do MF sob no

95.684.5441ü00l-2,6, cÃm sede na Rua José de França Pereira" 10 - Santa Maria do Oeste - PÍ, neste ato representâdo por seu prefeito municipal, Sr.
OSCAR DELGAIX).

Coltr.ardo: HORTOPLU§ PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HO§PITALARE§ LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob n." 1'1.676.64210001-
08, localizada na Rua Francisco Pires da Rocha, 309, Sala 02, Bonsucesso, Município de GuarapuavrPR.

OBJETO: ACONTRÀTÀÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÀTERIAIS E INSUMOS HOSPITALARES, DESTINÂDOS
A SUPRIR A§ NECESSIDÁDES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDf, DE SANTA MÂRIA DO OESTE, DO PRONTO

^TENDIMENTO, 
I,JNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CE\TRAL. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SÃO JOSÉ, UNIDADE BÁSICA DE

SAúDE sÃo MANoEL, IJNTDADE BÁstcA DE SAúDE ouRo VERDE, INTDADE BÁstcA DE SAúDE RIo Do rtGRE E
ATENDIMENTO DOMICILTAR AOS USUARIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE".

ESEGMOM^NôMETRO ajEk: úâlógrco, !tr.óid€, í,o :d. bâ4o, fâixâ de op.a-nol L'\

Nm. do Ordütcr'*úiç.

ÁcUÀ DESTÍuDA PAR^ 
^uIocLAvE 

Nã. irj.úvê|. trio.sró.il € quimic mr. pur.

Ijfu d. uic slúv.ii Galâ. om 5I-

5,72

c\ 10.90 I 090.00

^Oul-rl^,OXl2 ^rô!h. 
rF.mtuio cânülâ dc âco imr, birl Eir&.rado, sili@iada

Eóüd.Cú ú 6lú. E@FM!. ê p.p.l gDu ciúrB.ô apircsàico. 6t riliád, por

ó,úb .lc rrilô . etbdáid! r rod6 6ei6 fisico{úBicos Ê miíobiológi.G dc M'do

rl s tgtu NER. t@Éia Caixa con Im unidld6

lt
^LCooL 

70% EM CLL r_Esco r ooo ML UT 6.15 1.t0t,8,

r2 ÁlroolTo,a F[@ @m t mpã .L rôs 6m upa.i.ldd úe I L.

t5
^LMOÍOLI 

TT NSP^RENTE COM PONTA 500ML cônaaiônad! êm pôliclilcnô .ôm

rr.órç& 6 .lt Ele, bi@ ú 6m tup., cap.cidld. p.6 5m Í'1.

UN

LIN 2. 1

^LMOIIOLI 
TR NSP^RENTE COM,ONIA.25oML CoúaeciodÀ !n polidil.m 6ô

!rúDC. @ .ilo FJao, bi6 e oD Empa c.pei&dc pán 2Jo El.

^P^tr,EtIO 
DTGITAL AUTOMÁTICO DÉ PULSO. LI lOOt !l

U:.J 0.60 I000.001) /tI^DUtÁ DE CREPON lscm .L lsJ8@ c compriúcn,ó dc 1.80n, naciâ e resisreír.,

..nF.hlo 9,í% .liod!., 5% poliasl€Í. lol. .latano. '
tl

^TADLR 
DE CREPON 20(o d. leer!6 e comDrimcnb Jê 1,80n, Mcia . r.s^rdnlú,

m!À.irô 9a% dgodiao, 5ol. polisl€r. l% cl6l3no. '

5 ú0,00 L]\ 0_81

t.,1i:J
^T^DUR^ 

CESSADA - lt CM L'\

I m0,00 L'\ 5,30ll CÀX P/ PES.rURO COIT^NTE 13 L Pã6im cÕíec, dct.íáleis, o pq'€lrô 6isrcnl!,

fd!e6 For.rs i .rD. p.pêlô om. ú.fom. n{fu ip.@ 55. capa.idád. paÉ !2

9.00C^IXA P/ PERFL'RO CORTANTE lol Perturc coúnr.. dêsciúivêi§, m pâp.lãô r.sk(.ne,

f@ro pot lor inemo . pârêlÀô om. confomc noms ipt-n€a 55. .apâ.idade pe l0
UN

t\ l.4l I410,mC^D(^ P/ PERrURO COITÂNI! 7L P.r6@ coí,,r.. d.$aíá!eis, ô pã!€lâo 6istc .,
fdtelo !.oláü i.lae . p.p.ltr 6m, cmaÕm. no,m ipl-ná J5, cáralid.dc pd 7

ctotETo DE sôDlo 0.9"/. l{ú ml §istêM i.châdô 100ô,00 t\ 2.m 4 000.00

CLoRETO DE SODIO 0,9/. 125 ml sislemá lahado I

ctÍ)EETô DE sóDto 0.9/" 250 ht si§Émz fahadô 2.2J

4l cLoREro DE sóDlo 0,9/. ío n, sist m ttchado 1.80 4 200.m

COL R CERVIC^L Tll'O STIFNECK tanóho: M ' LrN I15.00

@MPtEa§^ DEG^SE 7JX?.'CM 13Íos ?.5x7.5ch r3 ÍN.9 @tru!6. 5 d.!6
lo(,t âbo(qo - pe& M 5ü) mpre§s

DISPENSER P^R^ PAPEL TO^LH^ Càpâcidà.t & Pip.| iié 500 Mcros - Laal dc

Fird.: P.Ed. - Ue bdicádô: Pâlel Toalh! Int!íolhâ @nr 2 ou 3 dobru - M.rriàl:
Plí!ti.o- Tipo d. MaLriâl: ABS ôu ool.o - Cl!r: B6tr@ - Altuú: De 28 â 15 Co ' LaÍgúâ:

25 a l0 cm - PoÁndidádc l2a l5cn.*

L]\ ::.00 I100,m

151 EQUIPO lipo &.qüipo: d. NrÜSAo, úBt rjal: plc cnrd, compnmenlo: nin. 120 cm. lipo

c!m: c&M ncriEl ./lilúo ú. ú!6 sokj.tlor: sot p!il,ào, tipo pinça: rcgddo. d! núq
úÉ inj.io. únjer l&El'y',va!whitô. tirD coÉlor: lc DE

t\ I700.m

ÊQUIFo MICROCOT^S Cálie roleiv.l m inj.roÍ lal.Dl c .xEcmidã.,. cm bs .
ú§nG .xplicativN. Cóú Íôlrl,ü p.a §m.

t.:i

ESFIGMOMANôMETRO ajuk: Mlósico. aicóidc, liDô :d€ baÇô. faiH de oDcraÇào .l!
100 únn8. matúial h6çad.iB: l,Eçadcirâ ên nylon. tipo faho: fehô.m vclcro. tlnàtrho:

httpsi/ rwwdiâriomunicipal.com.br/âmp/maleria,?FC37548/03AGdBq24a0OgmZLgoECl03lxebyfxMoSOtAXyzfíCTIaAySSgkvwgt\rgtbAKz3Rq4 1t6

r lh[Lro 1.,

l,'

l'-
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lMh8, m.&ri.l ú"ÇadêiE: bÉç.d.iÉ em uido,.ipo rccho: r..hô.m vclcro. bm,nho

(rVÀ DE PROCIDIMENTO P Enr lálcx nârLEl, mbidslã. côm p5 bio.bsopilel,

co6 âl& v.Íâ. hâ o @r d. !rerir su.lé.siq e hid,a6re, rBisÉnciá .xh â

tr *r5

ÊSPAt^Di^lo loCM)a,lJM Esp.tu iro imFúá!4 6n b.á &1.Íên.ia, hipoâlaqio-

M rlo@ o téib d. rlEodâo nâ or bm6. Rolo com l0 cb c 4,5n de coDpnmcnro

L\ )ií.m b:-::

ESP R DT^P( 5CMX4.5M Espând6po ihp.m.ávul, côm boâ adcrência. hipo.lér8io.

ú do@ 6 têiô d. .lgodir E coÍ htua Rolo 6m 5 ch c 4.sn de comprincnto.

LN t.525.(x)

ESrgm§CôPtO rrpo: bi.e@l-, úê.únos: olivÀr úóúia( ílrô.ê, hâí? rhâst .çô

i & úbo: bóo 'y" .ili6@, â!&!ll!dôr: âucnlhdor áÇô inôx, tânânhÕ: íeomlâl

LN 129.01

FIOC^TCUT CROM^DO - M 2{ - 70CM aslUE 3/3 CIR TIC 4 (k- cx 21utuJdcs c\

nO C^TGUT CIOMADO - N']{ 70CM âCllhl l/8 CIR. TRC. 5.0cnr cx 24 Unid cs 11)5 I 545.00

CIflo C^TC( T CROM^m - N'e - ?oCM À$lho l/8 CIR TRC. 5 0(ô cx 2J Un'dâ!t.\

FIO CATCUT SIMPLES - N"0- 70( M âEx iâ Z ('lR.1RG 5.0cm ( X 2l Lnidodes r 538.011

L\?0 2 300,00

1l rrÍ INDIC DOI i X 
^UT@L 

vE Fira .ddivà prà tsk .L cs.nlizÇào .B
dlocLE,.Ú loúnloh M@ Cl.lm, ôu d. qul'dàd. sqÉn.r

L\ 1.85 r12,50

6.880,4X)FI^!D GERIÁTRIC^ Uoi*r, niio csÉnl dc uo exremo únicô d6cdiv.l. dóri.â,

i!.úr. <l. $t dBi! .ldrài*. @mpGra de uru .áp3 dc rêh poliméri@. m nú.lo

.h...EL oryo.lo pü .lgodio hidmúlo, polp! d. .cllloe !i,g.n , ou mcriâi.

polinúi4 .tGo.istc!. fomlo el! . cinhn aluúvcl. dotad, dc ajútl p€rf€no â q@lqEÍ

liro d. rtial!, @ú fl(m d. g.l 3úÉÉlsry.nlls disúbuidos .n rôdo núcló. .smàd2s

dlaB . ilLú pdGil.tmL sbrêDosbs, com bordas ünida cnr. si. Rdcílmm'o

qrãD dfâioúdô d plású@ d. pôli.tilem com 6p.sura, ícrih,lidâd. e E§ieêrü

.d.íud., dolrd. d. quh fi4.judv.is. dla dc adâ lado Tdr hôG PACoTE c()M N

UNID^DF§

IICT s.l.l 4.t20,mFn^LD^ GaI^TlIc^ Uosq. nro êstlril. d. uo êxlemo útri.o d*âíiv.l. ói4
i@ú d. {h.raÀdú .lagêni6. coúposb de ü@ capâ de ela polihérie, ú nuleo

.b.dBL @úp.do pôi aleod.ió hidófilo. polpa dc cclülG viry.m í ou útnah
toli,Éiu .à.o.vqÍa, flxfu Ero . cinllE ojüsliv.l. doEda d. ájúrê p€Íf.i1ô a qulqüet

tú & p&ia|, 6h 04d d. 8Él sup.Dbsôdchlcs diskibüidos .m bd.J núcl{, câmâ.Lrc

drdút . i!1aE p.rfcilâoõl. sbr.postas. com bord6 úidd .ítc si. RNcstimenlo

qlaF dlai@dô d pEíio & Íblieüleío.oo spdm. ilcribrli&de c rcrii:tu'â

.d.qud.. ô..n d. qlt . fit . dútiv.i, dla d. .ah lãdô. Tmanho M. PACOTE COM 8

UNIDAD€S

6 848.mFIALD^ GE.RI^TRIC^ Unis,. úo csÉnl, d. M êrrúo únicd dêcÀriwl..rórrcs.

iFE & r!ôciú .l.rgàier 6o!os6 de l@ apâ dc Ela pohôéncâ m nü14

.!.rcL qEpdlo por ilgodio hithifilo, polpt d. üelulos. virsem e/ ou micnais

polütúi...kddlé, fo@lo r.io. ci.nm âjcdlcl, doEd!.lc ajútN pêdeío a qulqü.r

tipo tL p..iáa ce fl&6 .L gcl st ôberucntcs disúibuidG 6 
'odo 

.úclo, camdõ

ataÉ. . intdú D..fcit ]ÉE ebEpôsBi côm bordas ui.,Âs cot si. Rd6übúb

dtdiD dfe.iordo d plásd@ dê polietileno com cspêssm. ícxibilidadc c r.sisência

-Lp+ .lddr d. $rto nta! .juúrcis. .lIE d. can! hdo. Tlmtrhô xC PÀcoTE COM

t I.JNIDA,DEII

L\-G^RtoTE DE LÁTEX EsÉ$urà 204 c/ 15 reros '
1. t 75.00LN 11.506AZE TIIO QT EUO Ehiotuto t ptítir th t6ido hidtófi1ô 100'/" âlgôdr!, 09 fiorcrr. I I

foC ú'@ 13 fod.d, nv.j.no (islos de inrlr.ar âlvrjút ôptilo e rsiduo &
rúnr.). lEidô Éllt. eio, alllmdt abervenr., iíodo'o c insipido Dob6 sào pe ô

lr.to d. .Lrro, nlô D.friúdo qE h.jm lios solbs. Proddo não .súnl pododo er

..t6ilizb Fl6 !c..!o. .L rutdl.v. (kpor enradô) Rô16 .m .nbâlô8o individul

L\INDrc^mR TIFO mWIE DICK.las.2 - Bôwi. Dic[ BE folha

82 L^MÍNA clRÚtctc^ N" I I Lôftin! de bistln, dc*adívê1. rn àço inoxidávcl lsenu de

.!6-bü ..urt d. ond4io, po.t aÍa.lq pcdeit adlrbrô e caho. côm pror.çào M

Uúnr E ár!, @b.hgm iíúiütüsl d. ,minio hdcn@nl. f..h.dô. N' I I - eis

cx 53,40úMIN^ CInÚ&OICA l.f 15 t-â-iM .L bisúi, d6cütivel, en $o inôri.Livel. k..u de

Íàrô.r G .iEr & ondrçà, ponÉ ali.da pcí.ib ,.plâr5o m qbo. @m píok{eo @

Itmiu. EÉil, dbdrSd údjvidul d. duinio hênÉieú.,E fahâdo N' 15 cajxa

.m lmmiÀdÀ M^na^: S0LrroRTaDVÁNTIVE

L\ r80,m87 LrDocAl,',r^ r% roML s-v

LUv DE PRoCEDIMENTo C En lrel úncl. lmbidsú{ côm pó biebbdiv.l.
impÉsnrd! @r alÉ !c!4 baixo t ór d. I,oreía4 antialé.gicâ e hidnrlnre. Esistênciá .xh a

Eredsis D.rfr@ coí&Es. mbalas. on 100ünid.de.

cl 3 190.n)

LLM DE PROCEDIMENIO M Eô lár x raNil, dhi.terlm, côm É biüb$Nilel,

impGgnad! om âlG v.rÀ báixo Eor dc pbiêi@ útialdgiá ê hidrabrê. Ghéncia .xh a

oal.riais p.rÂm corúnLs, €mhalas.m com I0o úidôdê

L(JVA DE PR@EDIMENTO M En linil, aâbricad. PVP incoloÍ. mbid6h, sm É.
Biitêíciâ exh â nâr.riâis p€rfrúo 6ío!cs, €mbÀla8m om I0o uni&d.s.

I :i0.rlr)

https:/ rww.diariomunicipal.com.br/amp/materiarFC375A8/03AGdBq24â0DgmZL90EClO3lxebyk[roSOlAXyzfYCTlaAySS9kvwgMgtbAKz3Rg4... 2/6
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))
92 LUV^ DE PROCEDIME_IrTO P Em vinil, fibnc.d, m P\? ú@lor. ebid.sss, sft É.

ÊirôEi. drn r út..nb F6!! @l!,m..rball8m eô l0o úidilq\
15.00 r 150.00

LtV^ ESÉilL 6J De.rnívcl, .süinl. .n lícx íâi!Bl, krrua unifome. româ1o

..4óúi6, .lt @ibilid.d. .rúil, bo. .ldici.bde, rêisidnre . ráçio. Púho con bainhâ o!
4i..., cúP.i!Úlo isu.r @ iuFior à 23cd Lqbritiod! côm ú hioú6odiv.l, sp.ssm
ohin at! 2: c 2Jtur. úú?tiE conlôme p.d.âo hospiLlü, 6m i.dicaçàô dc não

ôlitl...qEdÀ r.6di.io.edr .6 involucro c E luvq .hhrâg.m individual. G pú6,

MlscAR { PARA INAL^ÇÁo À.tulnr,6á{s!a taoÀl de &heho âduno Ir\ 4.?l

l0l MIC&O?ORE 2,5CMXIOM FiE micrôpó@ mp€.m.ávcl. com b.â âdcêncu,

bipô.f4ao. ce d..D 6 r4i.to d. ,eodão. Rolô coú 2.5cm x I om

LN t.80

101 MICROPORE ,ClvO(loM Eil, úncrôporosa impcmeávcl, coú boa ad.ranciô" hipoalérgico.

ú (hD @ rei& d. .lgodào. Rolo om scm x 10m

ll\

t0l óLEO DE GII{^S§OL Ft2a @m 2oO ml 100,m LT

t04 OlO§CórlO nEioMoro .@ I pilha§ lEqllG a, óm pr.silte! cm a{. iúxi.Iilet;
d!çôL .bLd. iL l.nL uili@ côft mm dc 2,5 dê âumúb eqlÍulôs dc 2 a 4 m
869.d. d. $/50üE - tipo b.io*b (.1ó8.m). .ôn Btojô oloeópio, ripo: crtnr6,

c.r..rdüi6 ldi.ioEn @d l0 éÉü16 Í.utiliávqs, .sbjo em nylon

L\

oxlMETRo DE DEDo PoÍ{rÁTrL nrtsntil. 165,(ú

P^PFI CIIÚiGiCO IO X l(]O Bobinls liss pú1und6 .m pâprr gÉu cinirgirc c fitme

lrdi.d.. Fn àl.dliado ci eto.Lv6 . !.Dôr . óxiô & crileN. tNui nóqdo6
Srlnte qe eud.m d. d apií o prcú$ de 4t rilizaçào Bobins com 100 mêrros . l0

Ijli

P^PEL Gt^U CIRÚRCICO 12 X lú Eo5ins lis pioduids .ú p.o.l gau cinirsi.ô e

filr, Indi..d{ p.E .rt riliação .n aülo.lav.s a vápor . ôxüo de etilcno. Possi

i-t*&!B Suimi4 SrE ú!d4 & cor após o pre*so d.6te.iliãÇdo Bohi.às côô lm
!D.rúc 12@ & lr|gúa.

L\ 41i5,00

P PEL CI^U CnÚROlCo ri X lm A.hirs lis p.odozids cm pàp.r eáu cinngico e

fil*. I'dic.d.t Fd .rBili?t{À, .m anlôclâvá ! !âpor . órido d. ciil.no. Pos$i

iúÀi.dqÉ qdúid qú Eü,m .L cff âg! o pM6e d. 6dilia4ãd BobiEs oô !m

r!.tB.15.6d.ll4m

LN

lt0 P^?EL Gr^U Clf,ÚROICO 20 X IOO BobiMs lis produidas.m pap.l BÉu ciúryic. e

ú1D.. bdi..à. p.n érâiliaçio ch erôclavs a varo c óri.lô d. crilcno. Posnl

trrü'rEr quiEi@ qB muda! d. cor ag! o prccBe d. *knlia4àô Bobiú @h 100

ú.nú . l0 d d.ltrgu.

tiN

llt P IEL GRAU C|RÚRGICO lO X lOO Aobins liss produn.,as em paJEl EEu ciúaiú e

fillc. bdied.. Fn ddiliaç!ó .ft &io.lav6 á valbÍ c óxido dc .til.no, Possú

itdio.lorB q{nnid q@ nüdam dE coÍ !!ós o pcás d. .st,ilizçào. Bobinas om lm
o.úu c a0 d d. b4ün. '

ll] P PEL m^LH^ INTERIOLH^DO.ôm 2 ou ] dÕbB, côm lôlhá rimnlcs, emhâlâdos d
f.dD! cdr.úo rc hilimo L000 foUE . Obs.: conpativel ao süpoíc d.scnro abaixo. .

(\

I t,( PINCA ÁNATôMICA DENTE DE RAIO N' 16 l;\ 13,85 20'1.75

Pn,ICA ANATôMICA DENTE DE RÁTO N' 20' lt\ 10,58 308.70

PINÇA ANATôMICA DISSECÇÀO N" I6 UN

120 PINçA XELLY M I6

121 PINÇA XÊLLY M 20 ]],00 LN 47,50

t2l PORrA 
^Gl,'LÍi 

M^YO HEGAR I,ÍCM Conlacionado .m aço inori.t \ di C.m serilh3. 10.00 L\ 13,í).1 r0,m

DORTA AGULH^ M^YO iIEGAR ,6CM Cónlec.iônÍiô .m â4ô indxi&\ di Com scrilha 10,00

LN 16,r0t25 mRT^ 
^CULH 

M YO HEGAR t 8CM Confcccion.do cm aço inoxid,ird; Com serilha.

r26 PROPÉ &*!dvel csiú @m IoO0LNID

t2l PRmEIOR SOL R 50 Oil Fc, hipiÉlàecni.o, nàô .oúàlo8ênico. iãstu 1208 .o L]N

PROÍ8TOi SOL^R F.1oÍ lm Oil F@, hiposlérBcnio. nà! coúcdosanico r@co l20s not28

I l,otrivPI DECERM^NTE ENZII,íÁICO P.odu@ a be & pôliriiil pirclidona iodo .m

Ft4& d!g.l@L. Flre lL.

l-T

PWI TóPICO §ôluçào tótica d. iodopôvid.na ll]% F6co de l00ML I,Tllt
124,15 l t.1l,5nl:ll RE^NIM^DOR M NU^L Adul!ô .ô srlLcode/Pvc Fónc.do m silicone d. ahá

qu.lii.d., popo..ioú tufdrô düÚt o pú@din.rto, posu ãlç. iiL8tãda p.á fiú o

@in&iô. no r,ü' ô op@dor. f.cilit r su 6mprêsà,. Tôlúlm.nt lilre d. 1álà, aulo

iolálcl ôoho pop ofr. vrculâ mióÊion hnspaEnt . com mcúb@ dc seE!ánsá. bâlão

d. §ilitr., ,*rys!óno dú 02 @ô válqlâ, 100% âul*lãvá!ê|. lbláo coD volua. l80o ml.

smrlo o !olú. {t ol!.gai l050ml. Rsrualó,io: 2700m1. RcsisGncia

É9inúfirinspiBtôna: 2cfr H2OAcn H2O '
REPILENTEEM SPRÁY l00nl com iÉndinal5%'

1T§Â RONI]TI] C{]ERMICI DÀ TRICLOSANO 0,5 % IOOML'

ur1i0,00SÂBONETE LiQUIDO I(EUTRO IOI]OML'

13t07 t2021

IEúm con&ics, embllag.h com 100 unid.d6
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SC^LP 2l cm boóôlei. . agulhÁ, estêril, desâeilel- N" 21, enrbalâEcm rnd,li,lual, cm

Épd tiú .inilgiô ./u film teÍ,ibplásthô

§EIING^ 0l ML COM AO I lX4.J Dc$áíáv€I, 6úril, Eâísp@nr.. aioxia. @m c*alà dc

Fôtdo a 6lr Àún,.G. ii{ôer l€giv.is, biô sm .osa (ni.o L*r Slip) e que gamú
UN

SBINGA2O ML Dqc!ílvcl. 6énL tu,pen@, .óxic.. 6n e(álá d. srâdMçâ. em Íú,
úlEU c E çõ€ lcgl!.is bico s lIM (6iú !6 slip) . qE 8ÂúE comxõd s.glm.

Lri

152 soluÇ,{o DE RNGEB + LÂCT^TO 5O(] ml sisr.m f.clrdô UN

r5l §oLUÇIôcLIcorIsIoLôcIco r00o. siscúâ t@h?,ro uN

SoLUÇ{o cltcoftslolóctco 250 úl si§ema Íccnaa. t.l6 tllo.m

soLuc^o cllcoFlsloLcúlco 500 ml sisrcms lcchadô UN

t51 SOLUÇÀO GUCOS^D^ J% 250 ml sisictu fehado 500.00 Li" 2,62 I I lo,ql

soNDa, DE 
^SPIR^Ç^O 

13^QUEÀ! CAÀ1,(O M 1,5 Son.b p@ r§piÉç.io oaqBr,

d...údvcl, útrir, 6úil at wátr.4 siliconiadâ, tuleâv.I, §dspardtc, onficios

rüt-r* ry.n @ivarn, @f4ioD!d: d Pw o. t,.

10,00 L\

§ONDA DE ÀSPIRÀçÁO TRÂQUEAI C/BAIÀO M 6 So.dâ pe a$iáçào lnqueal,

.kddEl, .róricr. .§énl. áhunáúcÀ !ili.o.i,áda, nalúv.|, tuspámrê, oniciôs

rLqü.do!" @..tor úivêô.1, @í@ion ia en PvP n' 6

§oND D! 
^sPll^ÇÀo 

TR QUE L c,a^úo N- 7 sondà pr6 spiÉçÀô liqkl,
d*adEJ, .ú!ic+ êr&il, at rrútcá, s,li@ianlÀ ralavcl. tup.ríq orilicios

.d.qn do., @.!o. eiEE l, @nl@i@r,! d P\? n' 7.

tiN

soND^ DE 
^sPlt^ÇÀO 

ÍR^QUEÀI c,tsÀIÀo N" 8.J sonda paE ÀsniÉ{ào rnqual,

da.ló!ÉI. .!óricr, úéril, ilr.málic,, {ili6óiad., 6âlávcl, L"dÍ!ú.nE, ôrili.iô§

ü.q!.doa @.16r uiv.Ád, dí@rúa.i, .m P\rP n'8.5

tr\, J2,05

§OND^ DE ASPn^CÂo TR^QUE^I N' 4 so.b pu 6pnÀçno Eaquel, .lcscúrircl.

.óxi.+ áLd, Miti.!. siliconiab, maleàv.I, rànspcnt.. ô.iícios ad.quados,

d.dô. uiv.rdl. dfdiüEJÂ em P\,l n' 4.

uN

SOND^ DE 
^§Pti^ÇÀO 

TRÀQUEAL N" 6 Sotub pú. úpnasào rrâq@l, dcscarni€I.

.róIt , .í&rl, .lnúúriq. sili@niuda mlêiv.l, fths,aE.r., orifici6 adqrüador,

cMDr uivai.l, @f@in da .D PvP n' 6.

UN 0,41§OND^ DE 
^§Ht^Ç^O 

TR^QUEAL N' 8 S.nd: p@ dpnâÇiô hqueâI, dscdilel.

Í&i.., .íaÍil úúúãri.r sili@niadá. rarcáv.!. turpâEnrc. oriiiciN ãdcquados.

cdlêtôr úilcdl, cdf@io.aía .m P\? n' 8.

SOND^ DE 
^SPIR^çÀO 

TXÂQUEÁI N'9,5 Son& p@ úpi6çao hqudl, d6ca.tit.l

.óri.r ôdaú Íô!adti.r, sili@iiadÀ 6ã1.ável. Lanrpm.iq oincios âdcluados

6d6. uiv l, dfeidlda .m PVP n' 14

t0,00 t]\Ióó

SOND DÉ 
^§Ptt^ÇÀô 

Ín^QUÉA! S/BÀLÀO N' ,Í Sonda paá spiáçãô táquà|.

daÍúEl, .óxic!, átaril, lr.umÁic." siüco.iad., mllÉvcl, hspâÍenki onÍrrs

ú.qlrô., @Glc uúv.6.1. ma@ioÉ& er PvP D' 1.4

UNSOND^ fOLEY N" 12 - 2 \1ÂS l0O% lâLx. óm oneior Univ.Ml do sisr.tu dc

á@!o d. uiôl: vilvuL ê Íácil mripulâçào; cmbd.gd indrvidul lipo Blnler, dc

fi.i|. rtai6 @ Pap.! gÉu Ciórgi.o: faMcâda m Lir.r, silicônizadâ. rtóxi€

Drcíocbúxb lm.up.ílci. €rÉmsmnrê lisi d.sc.dv.i, eíénlr bàlãô sirÉrie. finó.

E ilãr&.o volun pr.Polro.

2,11100,00 LJN§OND^ FOLEY N' 14 - 2 \'lÂS 100% lár.x. coú oí*io. lliileaal do snlcm de

@ht d. üi.!t v{lwlâ d. f&il Mipulaçioi mbâlasd iódividul üpo BlisEr, d.

fl.il. lb.riE 6 P.DG! sÉ! Ciúr8icôi fâbncád! em Lábr. siliconizâ.tn, ítóxiú

p.troci,s& um 3r+díci€.tr..,l@nt. li.ái d.sdiv.l, eí.n| b.lào simtie. fiío .
Éiltari. & @lle pt pdio.

1.3?LNIIOND^ FOLEY tr t6 - 2 \4AS l0SÍ látr. cóú o.ébí Uni!c6!l Íiô sisiêm dê

6dnqto & üirx vlwla d! fa.il húipula.toi .nbâlágcd individúl tipo Blistê( d.

f&il. .!.ÍtrÁ 6 P.o.l súu Ciútxicoj fabri.ad. cm LáEr. silidodadc. .róxrc.

FúC...iúr!ô ú ípdllcÊ dttú)aeót lisi d.scúávcl, 6L.ili bálà! sirólti@. fru c

r..iíidrE & volM. pbporto.

L\ t.l7SOND rOLEY lf l8 - 2 !'l^S loeÁ 6l.x. m én.ctor UniveMl do sislee d.

*oroio d. uir[; vÁlwL d. ftcil @íioolâção: cDbalsgeú indilidul npo Blisler, .lc

f,.il. áà.n!6 @ P.r.l gBu Cini4icor íabncárlâ.m Lilc\- siliconizdá, atóxio

ElpoírioBldo Úd rúpdficiê .,tEM.nt üsi d.saírvrl, dÉrili balào sóéEico. 6nô .
Éií.nt .o úllft pólosto,

l]L

t.l?:00.0{) L\SOND^ FOLEY lr l0 " 2 1/las 10f,6 lárq. @n @elor Uni!€Àal do liltem d4

*.\Meíio d. uiEi vnlth dc fácil @íipulaçÀoi balascn iídividuàl tipo Blisl€t, dc

fá.i1. ãb.ri@ cô Pâoêl sÍ.u Cinirgicoi iábricárl, em L$t, .ili.ôíiàdÀ árórid

prôpôlcionedo mo sup.rfi.i. .xr.ffinr. liú: d.s§anáv.1, eslédl; bàrào sinóhico, Ii.o.

disknL & loluc pmposlo

l_i:

LNSONDÁ NASoGÂSTRIC^ LONGÀ N'03 co.f@ioído d PVC (clôEb d.,olivinil.)

núsp.rc.iê, ôcxiv.l, âlóxico; 4t riliado pclo Ples d. Oxiô d. Etil.no ce.mbâltdn

13107 t2021

i:

Prefêitora Municipal de Santa Maria do Oeste

lj.5 @.S^CO BI^NCO LEaroso PãÉ @Lú de llxo hosp,lalü 20 liEos PCT CoM l0O

SoNoÁ N^SOC^ST?JC^ LoNCÂ N' l0 Conf.@iôn o cm PvC (clorcb Je pollvinilu)

httpsr/^rwwdianomunicipal.com.br/amp/materia,?FC3TSASi03AGdBq24a0DgmZLgoEClO3lxebyfxMoSOlAXyzryCTlêAySS9kvwgMgtbAKz3Rg4 4t6



SOND^ N^§oC^STRICA IONG^ |!! 12 Coofeio.adú Ên ?vc (.toEro d. polivrnna)

rú.Éênrq Ílêrlv.l, róri6i .il..iliadô p.lo pr@s$ dc oxid. dé üir.nô cdo erbalad.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.6E4.544i000 1 -26

RUA JOSE DE FRANçÀ PÊREIR^, FOXE'F^X: (O'2) 3..A.1233

Ê!'

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 096/2021

contrâto que celebram o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob np. 95.684.544/0001-26, com sede administrativa
na Rua lose de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste - Pr, neste ato
representado pelo Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador da

Cédula de ldentidade RG. ne.6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade e que aqui passa a

denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no

C.N.P.l. n.s 12.889.035/0001-02, com sede na Rua Dr..loão Caruso, 2175, BaiÍro lndustrial,
Erechim/RS, neste ato representado pelo Sr. Jhonatan Boni, portador do RG n.e 27.050.249-27
e inscrito no CPF n.s 016.789.820-59, e que aqui passa a denominarse de CONTRATADA.

O presênte contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no
procedimento licitatório, modalidade PREGÃO n.s 018/2027, regendo-se, no que couber pela

Lei Federal ne. lO.52Ol2O02, com aplicação subsidiária da Lei Federal ns. 8.666/93 e suas

alterações posteriores, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas

cláusulas e condições a seguir expressas, deÍinidoras dos direitos, obrigações e

responsa bilidade das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo é o fornecimento de "CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS HOSPITALARES, DESTINADOS A SUPRIR AS

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE, DO PRONTO

ATENDIMENTO, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SÃO

JoSÉ, UNIDADE BÁsIcA DE SAÚDE 5ÃO MANOEL, UNIDAOE BÁSICA DE SAÚDE OURO VERDE,

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE RIO DO TIGRE E ATENDIMENTO DOMICITIAR AOS USUARIOS DO

SISTEMA ÚH|CO OS SAÚDE", pela CONTRATADA, mediante entrêga, sem custo adicional para

o Município de Santa Maria do Oeste - Pr.

93 LUVA DE PROCEDIMENTO PP Em |átex
nâtural, ambidestra, com pó bioabsorvível,
impregnada com aloe vera, baixo teor de
proteína, ântiãlergicâ e hidratante,
resistência extra a materiais perfuro
cortantes, embãlagem com 100 unidades.

150,00 cx 36,00 5.400,00

UN 0,95 475,0095 LUVA ESIÉRlL 7,0 Descartável, estéril, em
látex natural, textura uniforme, formato
anatômico, alta sensibilidade táctil, boa
elasticidade, resistente a tração. Punho com

bainha ou frisos, comprimento iguâl ou

superior a 28cm. Lubrificada com pó

bioabsorvível, espessura mínima entre 2,2 e

2,3mm, asséptica conforme padrão

hospitalar, com indicação de mão direita e

esquerda, acondicionada em involucro e na

luva, embalãgem individual, aos pares, em

500,00

JHONATAN aíinadod€ío.mã
drortàl ooÍ -THONATÀN
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

cNPJ: 95.684.544/0001 -26

FRÀNç^ PEREIRÂ, N'l0 - cEê.: 35.230-000 - FoxE/FAx, (0 42) 36,t1.1r33

papel grau cirúrgico

96 LUVA EsTÉRlL 7,5 ]Descãrtável, estéril, em

látex natural, textura uniforme. formato
anatômico, alta sensibilidade táctil, boa

elasticidade, resistênte a tração. Punho com
bainha ou frisos, comprimento igual ou

superior a 28cm. Lubrificada com pó

bioabsorvível, espessurã mínima entre 2,2 e

2,3mm, asséptica conforme padrão

hospitalar, com indicaÇão de mão direita e

esquerda, acondiciônada em involucro e na

luva, embalagem individual, aos pares, em
papel grau cirúrgico.

1.000,00 UN 0,95 950,00

91 LUVA ESTÉRlL 8,0 Descartável, estéril, em

látex natural, textura uniforme, formato
anatômico, alta sensibilidade táctil, boa

elasticidade, resistente a tração. Punho com

bâinha ou frisos, comprimento igual ou

superior a 28cm. Lubrificada com pó

bioabsorvível, espessura mínima entÍe 2,2 e

2,3mm, asséptica conforme padrão
hospitalâr, com indicação de mão direita e

esquerda, acondicionada em involucro e na

luva, embalagem individual, aos pares, em
papel grau cirúrgico.

1.000,00 UN 0,93 930,00

TOTAL 7.755,OO

CIAUSUIA SEGUNDA: DO VAIOR
O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto

descrito na Clausula Primeira, o Valor Total dos ltens de RS 7.755,00 (Sete Mil e Setecentos e

Cinquenta e Cinco e Reais), mediante a apresentação de Nota Fiscal.

PARAGRAFO le - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos,
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte
ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

CTAUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO 19 - O objeto deste procedimento deverá ser entre8ue de forma parcelada
(mediante requisição emitidâ pela Secretaria Municipal de Saúde) junto a Comissão de

Recebimento de Bens, Serviços e Obras do município de Santa Mariã do Oeste - PR, sito a Rua

.Jose de França Pereirâ, 10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, juntamênte com a

Nota Fiscal acompanhada das certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN

e FGTS, no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

A descriÇão do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descricão

JHONATAN A$nàdodeÍormà
drqrrarpor JH(.JNÂ rÂN

BONI:01 6789 BoNr:oi678e82ose
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001.26

RU^ rÔSE oE FR^Nç^ P.RETR^, (o.r) 36..,1r1s

PARAGRAFO 2e - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela
Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o
produto no prazo Máximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por
descumprimento tota I do contrato.

CLAUSULA QUARTA: DAS CONDIÇõES DE PAGAMENTO
PARAGRAFO 1e - Os pagamentos serão feitos em, até 15s (décimo quinto) dia dô mês,

subsequente a entrega após entrega dos objetos licitados.
PARAGRAFO 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLAUSUIS QUINTA: DO REAJUSTAMENTO Do PREçO

O prêço contratual não sofrerá reajustamento.

CLAUSULA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presentê contrato, correrão no
presentê exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento
vigente, a saber:

cLAUSULA SETIMA: VIGENCIA E PRoRRoGAÇÃo

O presente contrato terá a vigência de 12 (Doze) meses, iniciando a contar da data de

sua assinatura.

CLAUSULA OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÕES:

1. DOS DIREITOS:

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o obieto deste contrato na forma
estipulada, e da CONTRATADA, pêrcebêr o valor ajustado na forma e no prazo

convencionados.

2. DAS OBRIGAçÔES:

Constituem obrigãções da CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.
b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigâçõês assumidas, as condições dê habilitação e qualificação exigidas
nos têrmos da lêi;

JHONATAN asshadodeío/ma
diqitàlpôr IHON^TAN

BON l:0 I 6789 eoNrt:oró78e82ose

B2ose ?iÍ#U,ff"'

S

Do Exercício1 3.002.10.301 .10 01 .20701494 13.3.90.30.00.002021 lztzo
Do Exercício2021 lza+o 13.002. r 0.301 .100I .2075lO lS.a.SO.aO.OO.OO
Do Exercício2021 lzaso 13.002.10.301.1001.20751303 13.3.90.30.00.00

2021 lsoso 13.002.10.301.1001.2098h94 IS.S.SO.SO.OO.OO Do Exercício
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 "26

RU^ Jos€ DE FR^rlç^ PEREIR^. FoxE/r^x: (0r2) 36r.'1133

c) Apresentar durante a execução do contÍato, se solicitado documentos que

comprovem êstar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciá rios, tributários e

fiscais.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustadoi
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato.

CTAUSULA NONA: INEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de

rescisão administrativã, previsto no Art. 79 da Lei Federal n.s 8-666/93. sem que caiba à
CONTRATADA indenização de espécie alguma.

CTAUSUTA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

o presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido

sempre que ocorrer quaiquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.9

8.666193, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PENATIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,

previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:
l- Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que será

aplicada na hipótese dê inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela(s)

contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n.s 8.666/93 e

demais legislações pertinentes á matéria.
lll- Suspensão do direito de licitar e contratarjunto a Prefeitura, pelo prazo de até

02(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência do

Contratado, ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo.

lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a Prefeitura na

ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do

contrãtado ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo
quando a natureza e as características da infração se revistam ã .iuízo da

Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que

fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o
resguardo do interesse do Serviço Público.

CTAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os cãsos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo
Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

ctAUsutAs DÉctMA TERCETRA: DAS ATTERAçÕES CONTRATUAIS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabelecidas pelo
Art.65 da Lei Federal n.s 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e

a pensado ao procedimento originário.
CLAU5ULA DÉCIMA QUARTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

JHONATAN H[1"'.1"*"."
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: I5.68 i|.544/000 í "2 6

RU^ JOSE OE Fi^Nç^ PERÊ|RA, FONE/F^X: {0.2) 35!rt-123A

E'C i,Lt flr I L

| - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicítar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou

na execução de contrâto;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sêm o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-com petitivos;

d) "prátice coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação êm um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutivâ": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declaraÇões falsas aos representantês do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegaçôes de práticã prevista neste Edital; (ii) atos cuja

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

mu ltilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar

o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser

financiado, em parte ou lntegralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CúUSUIA DÉCIMA QUINTA - Do GESToR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato a Sr. (a). Daiane de Oliveira, inscrita no CPF/MF sob

o n.e 973.257.249-34 a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,
conformê o artigo 67 da Lei Federal n.s 8.666/93.

J H O N ATA N âü[10r""1" "',^"
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OÊSTE ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RU^ JOSE OE FRÀN9^ PERÊlRA, N. 10 - CEP.: 35.230-000 - FOIIE/F^X: (042) 36aa-1233

CTAUSULA DÉCIMA SEXTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrato,
fica eleito pelos contratantes, o foro da comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renuncia

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

cLAUSULA DÉCtMA SETTMA: OA5 DTSPOSTçÕES FtNAIS

E, para eficácia do termo de contrãto de fornecimento, firmam €ONTRATANTE e

CONTRATADA o presente em 03(três) vias de igualteor e forma, que vai assinado pelas partês

contratantes e testem unhas.

Santa Maria do oeste-Pr, 12 de Julho de 2021

ContÍatante: Contratado:
JHONATAN

BONI:01678982059ü:4't
assinado de íoma digitàl pÕr

JHONATAN EONl:01 678982059
Dâdos: 2021-07.14 1 1:09:0r -03'00'

OSCAR DETGADO

Prefeito Municipal

Testem unhas

INOVAMED HOSPITALAR LTDA

Contratado

sé Alexandre Gonç
lü'

Odair José Ferreira de Lima

RG.: 6.013.796-0
CPF:857.956.159-00

e

.: 13.703.694-0
CPF: 085.053.509-36

m
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O96I2O2L

Contretante: O MUNICIPIO DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa JurÍdica de direito
público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95.684.54410001-26, com sede na Rua josé de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - Pr, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Contratado: INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no C.N.P.J. n.s 12.889.035/0001-
02, com sede na Rua Dr. João Caruso,2115, Bairro lndustrial, Erechim/RS.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS

HOSPITAIÁRES, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE sAÚDE

DE SANTA MARIA DO OESTE, DO PRONTO ATENDIMENTO, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

CENTRAL UNIDADE BÁSICÂ DE SAÚOE SÂO JOSÉ, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SÃO MANOEL

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE OURO VERDE, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE RIO DO TIGRE E

ATENDIMENTO DOMICILIAR AOS USUARIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE".

150,00 CX 36,00 5.400,0093 LUVA DE PROCEDIMENTO PP Em |átex
natural, ambidestra, com pó bioâbsorvível,
impregnada com aloe vera, baixo teor de
proteína, antialérgica e hidratante,
resistência extra a materiais perfuro
cortantes, embalagem com 100 unidades.

475,0095 LUVA ESTÉRlL 7,0 Descârtável, estéril, em

látex natural, textura uniforme, formato
anatômico, alta sensibilidade táctil, boa

elasticidade, resistente a tração. Punho com

bainha ou frisos, comprimento igual ou

superior a 28cm. Lubrificada com pó

bioabsorvível, espessurâ mínima entre 2,2 e

2,3mm, asséptica conforme padrão

hospitalar, com indicação de mão direita e

esquerda, acondicionada em involucro e na

luva, embalagem individual, aos pares, em
papel grau cirúrgico

500,00 UN 0,95

96 LUVA ESTÉRlL 7,5 lDescartável, estéril, em
látex nâtural, textura uniforme, formato
anatômico, alta sensibilidade tástil, boa

elasticidade, resistente a tração. Punho com

bainha ou frisos, comprimento igual ou

superior a 28cm. Lubrificada com pó

bioâbsorvível, espessura mínima entre 2,2 e

2,3mm, asséptica conforme padrão
hospitalar, com indicação de mão direita e

esquerda, acondicionada em involucro e na

1.000,00 UN 0,9s 950,00

Item Hómê do prod uto/serviço

lauantidade

U;iidãdê lereço
lmáximo

lPreço 
máximo

itotal
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CNPJ : 95.68il.5,t,1/0001 -26

RUA JosE DE f RÂxçA PER€rRA, N" l0 - CEP.r 15.230.000 - rotE/FÂx: (042) 36ar-1?34

luva, embalâgem individual, aos pares, em
papel grau cirúrgico.

97 LUVA ESTÉRlL 8,0 Descartável, estéril, em
látex natural, textura uniforme, formato
anatômico, alta sensibilidade táctil, boa
elasticidade, resistente a tração. Punho com

bainha ou frisos, comprimento igual ou
superior â 28cm. Lubrificada com pó

bioabsorvível, espessura mínima entre 2,2 e
2,3mm, asséptica conforme padrão
hospitalar, com indicação de mão direita e

esquerda, acondicionada em involucro e na

luva, embalagem individual, aos pâres, em
papelgrau cirúrgico.

1.000,00 UN 0,93 930,00

TOTAL 7.755,00

Valor Total dos ltens RS 7.755,00 (Sete Mil e Setecentos e Cinquentâ e Cinco e Reais).

Data de assinatura: 12 de Julho de 2021.

Visência: Ll/07 /2022

m



13t07 t2021

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA. MI]NICIPÀL DE SANTA MARIÀ DO OESTE

LICITACÀO
EXTRATO DE CONTRÂTO ADMINISTRATIVO N" 096/202I

CoDtr.aute: O MUNICIPIO DE SANTA MÀRIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito público intemô, inscrito no CNPJ do MF sob no

95.684.54410001-26, com sede rra Rua José de França Pereira, I0 - Santa Maria do Oestc - Pt neste ato representado por seu prefeito municipal, Sr.
O§CAR DELGADO.

Coltrrtrdo: INOVÀMEII HOSPITALÀR LTDA, inscritâ no C.N.PJ. n." 12.889.015i0001-02, com sede na Rua Dr. João Caruso, 2l15, Baino
Industrial, Er€chim/Rs.

Nm & Fo&Lrsdiço

llJVÁ DE PROCEDIMENIO PP Eô lltcr ndtural, úbid6lra, .ôn pó biôábsôíivcl,

iq.ltEdr cd .ro. vÉ\ hrno i@r d. p6t iE, elialérgica c hidBt rle, rdútaocia exlra a

@rdni. ldnN qtuLa @b.lagd cô6 l0O uidádci.

cx l6,u)

LW ErrÉ-&L ?p Daddv.! dtil, .D lár.x msiml. eiM uDifoú.- rom.ro

úrúii.o, .!. êiütidrd. ú.d1. bo. êL$icidád., rcsisroi. â r4âo. Ànüô êôm baiõna ón

ni.d. drv.iiqto iarr.l o $Fiü ! 28.n. Lúnfi..d! m É üiúUso iv.l. espdslB

d!ir. .É! À2 . 2,ldr, r.aÊic. co.fo@. pâdrão hspitÀlü, com idicâção de nào

diú. . s{EíÀ .edti.úô d i.voleo . ú luva, mb.lagem individul, es púcs.

LlllLw^ ESTÉA& ?,J lD-drrv.l, drlril, cs lir.x ú!dl, t {@ úifôrmê. aôÍm!ô

dôGl!. .lE..düürd! ó.ril. b@.Líti.lnd.. Bi*rtê r tz{ão. Pulro coí baiíra oú

ft.., @e.ü.e irrd o.ED6id r 2&m. Lú'iíi@dâ om É bieb6oFi!.1, .sp6su'g

út iú ú! 2: . rJú!ú, r.!hi. Mônft ,{r,,no h.spiriir, @m iúic.çào d. mÀô

diEiL . ..{üq{., .6dtidrb @ üElÚm e.À luva" o,balssem ind,vidul, aos Ércs.

LNLW ESÍÊruL &O D6d{vct. êr,ti!. em lárei mtur{, tcxtura üdfomq aomaro

ú.ó.!ic\ .t EúiüLd. lrdil. bo. .j.!ticidá&. cstdt â uã4n . Puúo coo b€inh! ou

friD( dÚ!.ituíô itrd ou.úp.riú ! 28cú. LubiÍcâda côô É biôÀbsodilcl, Êsp6suÍ,

dniE .ú. 2, . 2Jtr8, !.lFia @.fmc p.ôio hospiLlú, con iôdi*ção d.. 6ào

drGn. áqEd+ eldicidd. @ involE.o. n. Iuva, €mbalaseh in,jividual, d parcs.

TOT t-

ValoÍ Total dos Itens R$ 7.755,00 (Sete Mil e Setecentos e Cinqüenta e Cinco e Reais)

Datr de rssluturr: l2 de Julho de 2021

\4l9êo, iLt 1l/07/2022

Publicado por:
Crislane da Luz Castro

Código IdentiÍicrdor:9C4CA66C

MaÉria publicada no Dirírio Oficial dos Municipios do Paraná no dia l3/0'? 12021. Edição 2304
A veriÍicação de autenticidâde da mâtéria pode ser feira informando o código identificador no site
htp://www.diariomunicipal. com. br/amp/

https:/^,{ww.diâriômunicipâl.com.br/amp/materiai9O4CA66C/03AGdBq2456BUjO-0uwg6yHlbkqeallSvi-TWW_dQa6lhylrY_XÍrWDxl2VQzBzfÍVf...'1l'1

Prefeitura Municipalde Santa À,4aria do Oeste

OBJETO: "CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS HOSPITALARES, DESTINADOS
A SUPRIR A§ NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPÀL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE. DO PRONTO
ATENDIMENTO, I.,INIDADE BÁSICA DE SAÚ'DE CENTR{L, T'\ID{DE BÁSICA DE SAÚDE SÃO JOSÉ, TJNIDADE BÁSICA DE
SAúDE sÂo MANoEL, UNIDADE BÁsIcA DE SAúDE ouRo VERDE. UN|DADE BÁsIcA DE SAúDE Rto Do rrGRE E
ATENDTMENTO DOMICILIAR AOS USUARIOS DO SISTEMA Ú\ICO DE SA['DE'.

[t.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.6E4.5441O0O1 -26

RUA JoS€ DÉ FiAxç^ PERETR^, FoxE,F^x: (oa2) 36,ra-í2!g

]-Là \

CONTRATO ADMINISTRATIVO N,9 097 I2O2I

Contrato que celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob ne.95.684.544/0001-26, com sede administrativa
na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oêste - Pr, neste ato
reprêsentado pelo 5r. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, PreÍeito Municipal, portador da
Cédula de ldentidade Rc. ne. 6.296.081-7, ê inscrito no C.P.F. n.e 7Of .594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulícz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade e que aqui passa a
denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado LA DALLA PORTA JÚNIOR, inscrita no

C.N.P.J. n.q 11.145.40U0001-56, com sede na Rua Pascoal Gomes Librelotto,20, Parque Dom
Antônio Reis, Santa Maria/Rs, neste ato representado pelo Sr. Luis Alberto Dalla Porta Junior,
portador do RG n.q 50.895.738-43 e inscrito no CPF n.e 016.047.580-58, e que aqui passa a

denominar-se de CONTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no
procedimento licitatório, modalidade PREGÃO n.e 078/2021, regendo-se, no que couber pela

Lei Federal ne. LO.570/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal ns. 8.666/93 e suas

alterações posteriores, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas

cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos dirêitos, obrigações e

respo n sa bilidade das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo é o fornecimento de "coNTRATAçÃo ot fnapnfsa pana

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS HOSPITALARES, DESTINADOS A SUPRIR AS

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE, DO PRONTO

ATENDIMENTO, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SÃO

JosÉ, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SÃO MANOEL, UNIDADE BÁsICA DE SAÚDE OURO VERDE,

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE RIO DO TIGRE E ATENDIMENTO DOMICILIAR AOS USUARIOS DO

slsTEMA Úrutco or SAÚDE", pela CoNTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional para

o Município dê Santa Maria do Oeste - Pr.

3.000,00 UN 0,53 1.590,0027 ATADURA DE CREPON 12cm de largura e
comprimento de 1,80m, macia e resistente,
composição 94% algodáo, 5% poliéstet, 7o/.

elastãno. *

63 10,00 UN 12,44 124,40ESÍETOSCóPlO tipo: biauricular, acessórios:

olivas anatômicas borracha, haster haste
alumínio, tubo; tubo plástico, auscultador:
auscultador aço inox, tamanho: pediátrico

6,77 338,50GEL CONDUTOR P/ ULTRASSOM Uso interno
e externo, incolor, inodoro, não gorduroso,

umêctantê, solúvel em água e pH neutro,
para uso como meio de contato para

transmissão ultrasônica, ecografos e

dopplers. Embalagem: frasco de 1 litro com

dados de identiÍicação do produto, marca do
fabricante, data de fabricâção, pra2o de

validade e registro no ministério da sâúde.

s0,00 LT

)L PoRrA i)iiál:,1áili:l'^

n"',l N ome dô,iiioduto/serviço l,feço
iiáximo

Pieçôtlinérimo
totàt::,rri..'



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PAR AN Á

CNPJ: 95.684.54410001.26
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I

RUÁ JOSE oE FR^Nç^ PERETR^, FO't€/f AX: (042) 36..-123a

130 PVPITÓPICO Solução tópica de iodopovidona
10%. Frasco de 1 L.

100,00 LT

Irs,os

1.568,00

158 soLUÇÃo GLlcosADA s% s00 ml sistema
fechado

350,00 UN

l''"
1.253,00

TOTAL 4.413,90

CLAUSUTA SEGUNDA: DO VALOR

O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto
descrito na Clausula Primeira, o Valor Total dos ltens de RS 4.873,90 (Quatro Mil e Oitocentos
e Setenta e Três Reais e Noventa Centavos), mediante a apresentação de Nota Fiscal.

PARAGRAFO 19 - No valor acima dêscrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos,
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, prevídenciárias, fiscais e

comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte
ou terceiros, que correrão por cônta do licitante vencedor,

CLAUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO 19 - O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada

(mediante requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde) junto a Comissão de

Rêcebimento de Bens, Serviços e Obras do município de Santa Maria do Oestê - PR, sito a Rua

Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, juntamente com a

Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN

e FGTS, no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

PARAGRAFO 2e - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela

Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o
produto no prazo Máximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por

descumprimento total do contrato.

CLAUSUTA QUARTA: DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

PARAGRAFO 1e - Os pagamentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês,

subsequente a entrega após entrega dos objetos licitados.

PARAGRAFO 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLAUSULA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CLAUSULA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentês da entrega do objeto do presente contrato, correrão no
presentê exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento
vigente, a sâber:

@
I,UIS ALBERTO

DATLA PORÍA
.JU NIOR:0I 6047580

't
I

A descricão do oroduto na Nota Fiscal. deverá obrisatoriãmênte, ser precedida da descricão

constante na proposta de precos.
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CNPJ: 95.684.5441O0O'l -26

RU^ JOSE DE FRANç^ PEREIR^, FOIE/F^X: (0.2) 36.a-t2J!

m
Dotações

2021 lztzo 1 3.002.1 0.301. 1 oot.zotopst 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2021 lza+o 13.002.1 0.301 .1 001 .207510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2021 lzaso I 3.002.1 0.301.1 oor.zozslaoa 3.3.90 30.00.00 Do Exercício

lsoso 1 3.002.1 0.301.1 001.20981494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2021 lsr so 1 3.002.1 0.303.1 0O 1 .20731303 3.3.90.s0.00.00 Do Exercício

2021 lsr so 1 3.002.10.303.10 01 .20731494 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2021 ler zo 1 3.002. 1 0.305. 1 o 01.207',tvg4 3.3.90.30.00_00 Do ExercÍcio

CIAUSUtA OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçõES:

1. DOS DIREITOS:

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o obieto deste contrato na forma

estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo

convencionados.

2. DAS OBRIGAÇÕES:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.
b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas

nos termos da lei;
c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações

assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e

fiscais.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efêtuar o pagamento ajustêdo;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato.

CLAUSULA NONA: INEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de

rescisão administrativa, previsto no Art. 79 da Lei Federal n.s 8.666/93. sem que caiba à
CONTRATADA indenização de espécie alguma.

CLAUSUTA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

O presênte contrato sem prejuízo das penalídades previstas, poderá ser rescindido

sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 dâ Lêi Federal n.9

8.666/93, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

LU|S ALBERTO elldc&tufê
DALLA PORTA NiLL^P'RTÀ

luNtoR.o160475 ruNroRÔ@x&{&àt

Exercício da lcontâ da lFuncional programática
desoesa Hespesa I

lFonte de ]Natureza da lGrupo da
lrecurso hespesa lÍonte

CTAUSUIA SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAçÃO

O presente contrato terá a vigênciâ de 12 (Doze) meses, iniciando a contar da data de

sua assinatura.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo

Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CLAUSUI-AS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAçõE5 CONTRATUAIS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabelecidas pelo

Art. 65 da Lei Federal n.s 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e

apensado ao procedimento originá rio.
CLAUSUTA DÉCIMA QUARTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

| - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "pÍática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou

na execução de contrato;

b) "prática íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "pÍática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-com petitivos;

d) "pÍática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetâr a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantês do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

LUIS ALBERÍO
DALLA PORTA i,onrn

JtJNtOR:01 604758 ruNron:or@7sm53

I\====:-,

CLAUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,
previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l- Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrâto, que será

aplicada na hipótese de inexêcução total ou parcial das obrigações assumidas pela(s)
contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n.e 8.666/93 e
demais legislações pertinentês á matéria.

lll - Suspensão do direito de licitâr e contratar junto a Prefeitura, pelo prazo de até
02(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência do
Contratado, ou da rescisão administrativa do Contrato por culpa do mesmo.

lV - Declaração de lnidoneidade para lic;tar e contratar junto a Prefeitura na

ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do
contratado ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo
quando a natureza ê as características da infração se revistam a juízo da
Prefêiturã, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em quê
fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o
resguardo do interesse do Serviço Públíco.

-P
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impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
mu ltilateral promovêr inspeção.

ll - Na hipótese de financiamênto, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiântamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresâ ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegÍvel, indefinidamente ôu por prazo determinâdo,
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar
o envolvimento da empresa, diretamênte ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivãs ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato fina nciado pelo organismo.

lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir â ser

financiado, em parte ou integralmente, por orgânismo financeiro multilãtêral, mediante

adiantãmento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

cúUsUtA DÉCIMA QUINTA _ DO GE5TOR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato a Sr. (a). Daiane de Oliveira, inscrita no CPF/MF sob

o n.s 973.257.249-34 a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,

conforme o artigo 67 da Lei Federal n.s 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrato,

fica eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renuncia

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA: DAS DISPOSIçÔES FINAIS

E, para eficácia do têrmo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e

CONTRATADA o presentê em 03(três) vias de igual teor e forma, que val assinado pelas partes

contratantes e testem unhas.

Santa Maria do oeste-Pr, 12 de Julho de 2021

Contratado:
LUIS ÂTBERTO OALLA

IUNIOR:01ó04758058

^!!úe@dd9ÚiFtUE

o R DELGADO

Prefêito Municipal

LA DALLA PORTA JÚNIOR

Contratado

FR^Nç^ PEREIR^, FoxE/F^x: (0r2) 36.,r.1233

Contratantê:

,fu
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Testem unhas:

.í1
J,I

Odair losé Fêrreirâ dê Lima

RG.: 6.013.796-0
CPF: 857.956.159-00

é Alexandre Gonça

RG.: 13.703.694-0
CPF: 085.053.509-36

m
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rRÁNça pEREtRÂ, N. 10 _ cEp (0.2) 3c,..-12J!

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O97I2O2r

contÍatantê: o MuNlctpto DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no CNP., do MF sob ne 95.684.544/OOOL-26, com sede na Rua José de
França Pêreira, 10 - Santa Maria do Oeste - pr, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

contratado: tA DAttA poRTA JÚNtOR, inscrita no c.N.p.J. n.e 11.145.401/0001-56,
com sede na Rua Pascoal Gomes Librelotto,20, Parque Dom Antônio Reis, Santa Maria/RS.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS

HOSPITAI-ARE' DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE

DE SANTA MARIA DO OESTE, DO PRONTO ATENDIMENTO, UNIDADE BÁ$CA DE SAÚDE

CENTRAI., UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SÃO JOSÉ, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SÃO MANOEL

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE OURO VERDE, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE RIO DO TIGRE E

ATENDIMENTO DOMICITIAR AO5 USUARIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE'.

Valor Total dos ltens RS 4.873,90 (Quatro Mil e oitocentos e Setenta e Três Reais e Noventa

Centavos).

Data de assinatura: 12 de Julho de 2021.

vigência: 7l/07 /2022

21, ATADURA DE CREPON 12cm de largura e
comprimento de 1,80m, macia e resistente,
composição 94% algodão,5% poliéster, 1%

elastano. I

3.000,00 UN 0,53 1.590,00

63 ESTETOSCÓPlo tipo: biauricular, acessórios:
olivas anatômicas borracha, haste; haste
alumínio, tubo: tubo plástico, auscultador;
auscultador aço inox, tamanho: pediátrico

10,00 UN 72,44 724,40

LT 338,5078 GEL CONDUÍOR P/ ULTRASSOM Uso interno
e externo, incolor, inodoro, não gorduroso,

umectante, solúvel em água e pH neutro,
para uso como meio de contato para

transmissão ultrasônica, ecografos e

dopplers. Embalagem: frasco de l litro com

dados de identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de

validade e registro no ministério da saúde.

s0,00

15,68 1.s68,00100,00 LT130

UN 3,58 1.2s3,00350,00158 soLUçÃo GLlcosADA 5% 500 ml sistema

fechado
4.873,90TOTAL

Noíne do produto/serviço Unidâ.dê fasçe
úâlmo

lpvplrÓptco sotução tópica de iodopovidona

Ito%. rrasco de 1 L.
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OSTÀDO DO PARANÁ
PREFEITURA NTU.T.ICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE
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LICITACAO
EXTRATO DE CONTRATO ADIIII\ISTRATIVO N" 097/202I

CotrarrbBtc: O MITNICIPIO DE SANTÀ MARIA DO OESTE, pessoa Juridica de direito público intemo, insc to no CNPJ do MF sob no

95.684.5.14l0m l -26, com sede aa Rua José de França PeÍeira, l0 - Santâ Malia do Oeste - Pr, neste aÍo representado por s€u pr€feito mrmicipal, Sr
OSCAR DELGAIX).

CortÍrtrdo: LA DALLA PORTA JÚNIOR, inscrita no C.N.PJ. n." t 1.145.401/0001-56, com sede na Rua Pascoal Gomes Librelotto,20, Parque

Dom Antônio Reis, Santa Maria/RS.

OBJETO: ACONTRÂTAÇÃO DE EMPRXSA PAR{ FORNECIMENTO DE MATERIÀIS E INSUMOS HOSPITÂLARES, DESTINADOS
A SUPRIR ÀS NECESSIDADE§ DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE, DO PRONTO
ATENDIMENTO, UNIDADE BÁSICÀ DE SAÚ'DE CENTRAL, UNIDADE BÁSICA DE SÀÚDE SÃO JOSÉ, UNIDADE BÁSICA DE
SAúDE sÃo MÂNoEt UNTDADE BÁsIcA DE SAúDE ouRo vrRDE. UNTDADE BÁSICA DE SAúDE Rto Do rrcRE E
ATENDIMENTO DOMICILTAR AOS USUARIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚD8".

NoE do É.dr.'/@iço

ÀT^IIJR DE CLEPON 12@ d. L.!@ . coú!.inêntô d. 1,80m, hlcia e 6istc.t
6qad*, 9a% .l!ol!o, J,. poliéíá, I % cL.tu. '

2I

U\ESI?TO§CÔHO tiro: tiuiculú, .dónos: oli6 @tôri@ bom.ha, haí.: haíc

.t6i!io, tlbor ülbo Cll«io, .@út&h.: luolEd.r Àço imx, huúo: p.diáúi6

1r 1t3.50GCL @l{DUnOt P/ t LÍR^SSOM Uú i .mo c ctho, iMls. i.odob. .ào sottulo$.

r@lê. Drúd õ atxl G pH d!re. p.E M @60 mcio .ll @,iaio pan @súissào

ulltdíil. .ó!nft. . d.p?lcr. EehnLg.o; 6!s de I liEo con dados d. idúrificaçào do

FtrólÀ E!!r .b frt i&L, ih. <h frbri.{itô. D@ dc váliddc e regieh no minisÉrio d.

ís

IT t5,68B0 PVPI TóPICO Sôluçlo úgio ó. iodogolidoni l0'l0. F6co dc 1 L.

150.00 tiN 1.58r58 §oLUC^o GLrco§AD^ 5% 5!0 E rtur.ma tuhado

4.3?1,90TOÍ^L

Publicado por:
Crislane da Luz Castro

Código ldeDtilicadorA l8C7 4D 5

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dta 13107/2021. Edição 23M
A verificação de aut€nticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site

p://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diâriomunicipal.com.br/amp/malêriâ/418C74D5/O3AGdBq25wBKlgTWOsoFUNEqfswoj'1\ /l4sOQgyLL02sl ZHwxw2YgzwTnpzlll-n 1t1

lPrcço fririí,o lP,!ço Dirim ioLd

lr sor.oo

lr :sr.oo

Valor Total dos lteos trUN 4.873,90 (Quatro Mil e Oitocentos e Setenta e Três Reais e Noventa Centâvos).

I)itr dê .s6inrturr: l2 de Julho de 2021.

Vlgêaclr'; lU01l20z2
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N,9 098/2021

Contrato que celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de
dirêito público interno, inscrita no CNPJ sob ns. 95.684.544/0001-26, com sede administrativa
na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste - Pr, neste ato
representado pelo Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, Prefêito Municipal, portador da
Cédula de ldentidade RG. n-'. 6.296.081-7, e lnscrito no C.P.F. n.s 7OL.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nêstâ cidade e que aqui passa a

denominar-se de CONTRÂTANTE, e de outro lado MEDEFE PRODUTOS MEDICO -
HOSPITATARES LTDA, inscrita no C.N.P.J. n.p 25.463.37 4/0001-74, com sede na Rua Gouber
Pinto Dionísio, 55, Cidade lndustrial, Curitiba/PR, neste ato reprêsentado pelo Sr. Patrick
Lutiani Gomes, portador do RG n.s 5.501.079-0 e inscrito no CPF n.e 026.698.529-71, e que

aqui passa a denominar-se de CONTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no
procedimento licitatório, modalidade PREGÃo n.e o$/2ozL, regendo-se, no que couber pela

Lei Federal ne. 70.52O/20O2, com aplicação subsidiária da Lei Federal ns. 8.666/93 e suas

alterações posteriores, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas

cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e

respo nsa bilidade das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo é o fornecimento de "coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS HOSPITALARES, DESTINADOS A SUPRIR AS

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE, DO PRONTO

ATENDIMENTO, UNIDADE BÁSICA DE SAÚOE CENTRAL, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SÃO

JosÉ, UNIDADE BÁsICA DE SAÚDE SÃO MANOEL, UNIDADE BÁsICA DE SAÚDE OURO VERDE,

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE RIO DO TIGRE E ATENDIMENTO DOMICITIAR AOS USUARIOS DO

SISTEMA Úw|CO of SAÚDE", pela CoNTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional para

o Município de Santa Maria do Oeste - Pr

CLAUDIO JOSE DOS
Assinado de forma digital Por
CLAUDIO JOSE DOS

1.595,00PCT 3,19500,001 BAIXADOR DE LÍNGUA Espátula em

adeira lisa, isto é, com ausência de farpas,

escartável, extremidades arredondadas,
rmato convencional, resistênte a

esterilização, com 14 cm de comprimento,

largura entre 1,4 e 1,5 cm.

Pacote com 100 unidades
1.060,0010,60100,001 GUTHA 13X4,5 Atóxica, atraumática,

nula: de aço inox, bisel trifacetado,
iliconizada. Embalagem com filme
rãnsparente e papel grau cirúrgico

spirogênico, esterilizada por óxido de

etileno e submetida a tôdos ensaios físico-

químicos e microbiológicos de acordô com

as normas NBR e Farmacopéia. Caixa com

100 unidades.
671,80338,90UN2,OO17 APARELHO DE PRESÃO ANEROIDE PEDESTA

Visor grande ( 15x15 cm) de 0 a 300 mmHg,

sANros:03sso 1 4ee80'i)l:';3li:9'i:??3o,.,.n,,nn,

total
Unidâdê lreçq,

máximo
QuêntidadelNqmedo produtolserviço

I

@,
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RS ir r I

caixa injetada em material termoplástico; -

Mostrador plano de fácil leitura, base de
ferro fundido com rodízios antirruído; -
Haste de suporte em metal, alça para

transporte, cesta para brãçâdeira, espiral

êm PVC, pêra e válvula;
- Componentes de metal com pintura

eletrostática de alta resistência.

36 CAMPO oPERATÓRIo 50 CM Acompressa
cirúrgica campo operatório nâo estéril com

fios 100% algodão, em tecido quadruplo.

Não soltar fiapo e suas laterais com costura
que permite maior segurança. Produto
descartável. Pacote com 25 unidades.

40,00 PCI 2 5,00 1.000,00

45 COLAR CERVICAL material: polietileno, tipo:
dobrável, plano e infantil, tipo fechamento:

velcro com 5cm, tamanho: medio, uso: pre-

hospitalar, aplicação: proteção da coluna

cervical, características adicionã is: .ia nela

traqueâl extra grandê e apoio mandíbula*

15,00 UN 10,90 163,50

41 COLAR CERVICAL TIPO STIFNECK tAMANhO 20,00 UN 70,70 21,4,00

64 sTEToScóPlO tipô: biauricular, acessórios:

livas anatômicas pvc, haste: haste aço

nox, tubo: tubo "y" pvc, auscultador

uscultador aço inox c/ anel de borracha,

amanho: adulto

100,00 UN 72,50 1.250,00

84 LANCETA PARA GLICEMIA CAPILÂR para

btenção de amostra de sangue capilar,

m aguiha e dispositivo automático de

rança, retrátil, estéril, uso único,

escartável, trifetada, caixa com 100

nidades. *

50,00 cx 20,00 1.000,00

86 NÇOL DESCARTÁVEL mâteria l: tnt,
ramatura:30 g/m2, Iargura:0,90 m,

mprimento:2 m, apresentação: c/elástico

cote 10 unidades

300,00 PCÍ 16,85 s.055,00

1,12 PAPEL PARA ECG TE R IVIOSSE N 5íVE L

15MMX3OM*

200,00 UN ,? qq 4.798,OO

137 ACO BRANCO LElToso Para coleta de lixo

hospitalar 100 litros PCT COM 100

UNIDADES

s0,00 UN 28,95 1.447 ,50

1,41 CALP 19 com borboleta e agulha, estéril,

escartável, N". 19, embalagem individual,

em papel grau cirúrgico e/ou filme
rmôplástico.

500,00 UN 0,18 90,00

1,43 CALP 23 côm borboleta e agulha, estéril,

descartável, N". 23, embalagem individual,

em papel grau cirúrgico e/ou filme
ermoplástico.

3.000,00 UN 0,18 540,00

UN 0,18 180,00144 SCALP 25 com borboleta e agulha, estéril, 1.000,00

CLAUDto JosE Dos Êill,tlslãl?.ffiiis*arpor
sA NroS :0 3 s s 0 1 4ee80'Jlj:S;!]i:91||??,00,,,, -o,,oo,

I

@
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descartável, N". 25, embalagem individual,
em papel grau cirúrgico e/ou filme
termoplástico.

145 CALP 27 com borboleta e agulha, estéril,
escârtável, N". 27, embalagem individuã1,
m papel grau cirúrgico e/ou filme
ermoplástico

800,00 UN 0,18 144,O0

148 SERINGA 3 ML C/AG Descartável, estéril,
transparente, atóxica, com escala de
graduação em mL, números e traçôes
legíveis, bico sem rosca (bico Luer Slip) e
que garanta conexões seguras.

s00,00 UN 0,16 80,00

749 SERINGA 3 ML S/AG Descartável, estéril,
transparente, atóxica, com escala dê
graduãção em mL, números e traçôes
legíveis, bico sem rosca (bico Luer Slip) e
que garanta conexões seguras.

10,000,00 UN 0,16 1.600,00

150 SERINGA 5 ML S/AG Descartável, estéril,
transparente, atóxica, com escala de
graduação em mL, números ê traçôes
lêgÍveis, bico sem rosca (bico Luêr slip) e

que garanta conêxôes seguras.

10.000,00 UN 0,18 1.800,00

188 TERMOMETRO DIGITAL CLINICO 50,00 UN 74,00 700,00

TOTAT 23.394,80

PARAGRAFO 1e - No valor acima descrito esta insêrido quaisquer vantagens, abatimentos,
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte
ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

CLAUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFo 1s - o objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada

(mediante requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde) .junto a Comissão de

Recebimênto de Bens, Serviços e obras do município de Santa Maria do Oeste - PR, sito a Rua

Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, juntamênte com a

Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativâs de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN

e FGTS, no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

PARAGRAFO 2e - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela

Comissão de Recebimento de Bens, Sêrviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o

CLAUDlo JosE Dos fr;[àt",1i',ffi: Sl?;Í,XL:b,,,"
SANTOS:O3550 1 49980 Dados: 202 r 07 1 s I 6:48:22 -03'00'

{a

g

CLAUSULA SEGUNDA: DO VALOR

O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto
descrito na Clausula Primeira, o Valor Total dos ltens de RS 23.394,80 (Vinte e Três Mil e
Trezentos e Noventa e Quãtro Reais e Oitenta Centavos), mediante a apresentação de Nota

Fisca L

A descricão do produto na Nota Fiscal, deverá obriqatoriamente, ser precedida da descricão

constante na proposta de precos.
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produto no prazo Máximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por
descumprimento total do contrato.

CTAUSUI.A QUARTA: DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
PARAGRAFO 1e - Os pagamentos serão feitos em, até 15q (décimo quinto) dia do mês,
subsequênte a entrega após entrega dos objetos licitados.
PARAGRAFo 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contrãtuais.

CLAUSULA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CLAUSULA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do prêsente contrato, correrão no
presente exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçâmento
vigente, a saber:

CLAUSUTA SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAçÃO

O presente contrato terá a vigência de 12 (Doze) meses, iniciando a contar da data de

sua aSsinatura.

CLAUSULA OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÔES:

1. DOS DIREITOS:

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma

estipuladâ, e da CONTRATADA, percebêr o valor ajustado na forma e no prazo

convencionados.

2. DAS OBRIGAçÔES:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

b) Manter durantê toda a exêcução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas

nos termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos quê

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações

CLAUDIO JOSE DOS

SANTOS:035501499
o^

Assinado de forma digital Por
CLAUDIO jOSE DOs
SANTOS:03ss0149980
nâáô<.?O71 n71§ 16 54 OO -Ol'nO'

otações

2021 lztzo 1 3.002.1 0.301 _ 1 001 .2070 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2021 lzA+O 13.002.1 0.301.1 001.2075

2021 lzaso 13.002,1 0.301.1001.2075 303 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2021 laoso 13.002.1 0.301 .1001 .2098

1 3.002.1 0.303.1 001.2073 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2021 ls r SO

4942021 lsr so 13.002.1 0.303.1001.2073
494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2021 lttt o 1 3.002.1 0.305. 1 001.2071

rq

EÍêrcíaio dâ
Cespes6 ,rr'

JConta da lFuncional programática lFonte de

ldespesa I lrecurso
lNatureza da lGrupo da
ldespesa líonte l

13.3.90.30.00.00 lDo Exercício

ffi
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assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e
fiscais.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA âs condições necessárias a regular execução de contrato.

ctAUsur"A NoNA: TNEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de
rescisão administrativa, previsto no Art. 79 da Lei Federal n.q 8.666/93. sem que caiba à

CONTRATADA índenização de espécie alguma.

CLAUSUTA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato sem prejuízo das penalidades previstâs, poderá ser rescindido
sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.9

8.666/93, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PENATIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,
previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l- Advertência;
ll - Multa contratual de L0% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que será

aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela(s)

contratâda(s), sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n.e 8.666/93 e

demais legislações pertinentes á matéria.
lll - Suspensão do direito de licitar e contratar junto a Prefeitura, pelo prazo de até

02(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência do

Contratado, ou da rescisão administrativa do Contrato por culpa do mesmo.
lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a Prefeitura na

ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do
contratado ou da rescisão administrativa do contrâto por culpã do mesmo
quando a natureza e as características da infração se revistam a juízo da

Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que
fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o
resguardo do interesse do Serviço PÚblico.

CLAUSUI.A DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo

Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CLAUSULAS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabelecidas pelo

Art. 65 da Lei Federal n.e 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e

apensado ao procedimento originá rio-

CLAUSUTA DÉCIMA QUARTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

| - Os licitantes devem observar ê ô côntratâdo deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão dê ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

CLAUDIO JOSE DOS

SANTOS:035501499
Assinado de forma digital por
CLAUDIO JOSE DOs
SANTOS:03550149980
nrd^<.)n,)1 n? 1q 1Á.<Á.tn -n?ralall
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Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indirêtamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "pÍática colusive": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-com petitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materiâlmente o exercício do direito de o organismo financeiro
mu ltilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de finãnciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou rêembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

cúUSUtA DÉCIMA QUINTA - DO GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato a 5r. (a). Daiane de Oliveira, inscrita no CPF/MF sob

o n.a 973.257.249-34 a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,

conforme o artigo 67 da Lei Federal n.e 8.666/93.

CLAUSUTA DÉCIMA SEXTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrato,

fica eleito pelos contratantes, o foro da comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renuncia

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSUTA DÉCIMA SETIMA: DAS DISPOSIçÔES FINAIS

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE ê

CoNTRATADA o presênte em o3(três) vias de igual teor e formâ, que vai assinado pelas partes

contratantes e testemunhas.

cLAUDrorosE Dos :lli,à131ãl?'ffi,0''*'*'
SANTOS:035501 49980 5ANro5:0355014ee80

Dados: 2021.07.1 5 '16:54:23 -03'00'

ins'ut. 1
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santa Maria do oeste-Pr, 12 de.,ulho de 2021

Contratante:

DETGADO

Prefeito Municipal

Testemu n hâs:

Contratado:

MEDEFE PRODUTOS MEDICO . HOSPITATARES

LTDA

Contratado

se Alexa nd re Gonç es

RG.: 13.703.694-0

CPF:085.053.509-36

cLAUDIO]OSE A§linadodêfo.ma
droúàl@, CLAUDloDOS roir oos

5ANTO5:035501 sANros:03ss014eea0
Oàdo§:2021.07.15

49980 16:54:40 -ol,oo,

'lE1'^
Odair José Ferreira de Lima

RG.: 6.013.796-0
CPF:857.956.159-00

íffi,
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RUA JOSE OE FiANçÂ PÉRErRÀ, r5.230-000 - FONE/FÂX: (0a2) 3Ga4,1233

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O9AI2O2I

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídtca de direito
público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95.684.5z14/0001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - Pr, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Contratado: MEDEFE PRODUTOS MEDICO - HOSPITATARES LTDA, inscrita no C.N.P.J.

n.a 25.463.374/000I-74, com sede na Rua Gouber Pinto Dionísio, 55, Cidade lndustrial,
Curitiba/PR.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS

HOSPITATARES, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE

DE SANTA MARIA DO OESTE, DO PRONTO ATENDIMENTO, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

CENTRAI, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SÂO JOSÉ, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SÃO MANOEL

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE OURO VERDE, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE RIO DO TIGRE E

ATENDIMENTO DOMICITIAR AOS USUARIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE".

PCI 1.595,00500,001, ABAIxADoR DE LíNGUA Espátula em

madeira lisa, isto é, com ausência de farpas,

descartável, extremidades arredondadas,
formato convencional, resistente a

esterilização, com 14 cm de comprimento,
largura entre 1,4 e 1,5 cm.

Pacote com 100 unidades

cx 10,60 1.060,00100,007 AGULHA 13X4,5 Atóxica, atraumáticâ,
cânula: de aço inox, bisel trifacetado,
siliconizada. Embâlagem com filme
transparente e papel grau cirúrgico
aspirogênico, esterilizada por óxido de

etileno e submetida a todos ensaios físico-
químicos e microbiológicos de acordo com

as normas NBR e Farmacopéia. Caixa com

100 unidades.

UN 338,90 677,8077 APARELHO DE PRESÃO ANEROIDE PEDESTA

Visor grande (15x15 cm) de 0 a 300 mmH8,

caixa inietada em mâterial termoplástico; -

Mostrador plano de fácil leitura, base de

ferro fundido com rodízios antirruído; -

Haste de suporte em metal, alça para

transporte, cesta para brâçadeira, espiral
em PVc, pêra e válvula;
- Componentes de metal com pintura

eletrostática de alta resistência.

2,00

36 CAMPO OPERATÓR|O 50 CM A compressa
cirúrgica campo operatório não estéril com

40,oo PCT 25,00 1.000,00

E
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fios 100% algodão, em tecido quadruplo.

Não soltar fiapo e suas laterais com costura
que permite maior segurançâ. Produto
descartável. Pacote com 25 unidades.

45 COLAR CERVICAL material: polietileno, tipo
dobrável, plano e infantil, tipo Íechamento:
velcro com 5cm, tamanho: médio, uso: pré-

hospitalar, âplicação: proteção da coluna

cervical, características ad icionais: ja nela

traqueal extra grande e apoio mandíbula*

15,00 UN 10,90 163,50

47 COLAR CERVICAL TIPO STIFNECK tamanho: 20,00 UN 70,70 214,OO

64 ESTETOSCÓPlo tipo: biauricular, acessórios

olivas anatômicas pvc, haste: haste aço

inox, tubo: tubo "y" pvc, auscultador:
auscultador âço inox c/ anel de borracha,
tamanho: adulto

100,00 UN 12,50 1.250,00

84 LANCETA PARA GLICEMIA CAPILAR para

obtenção de amostra de sangue capilar,

com agulha e dispositivo automático de

segurança, retrátil, estéril, uso Único,

descartável, trifetada, caixa com 100

unidades. *

s0,00 CX 20,00 1.000,00

86 LENÇOL DESCARTÁVEL material: tnt,
gramatura :30 g,/m2, largura:0,90 m,

comprimento:2 m, apresentação: c/elástico
pâcote 10 unidades

300,00 PCI 16,85 5.055,00

!r2 PAPEL PARA ECG TERMOSSENSÍVEL

215MMX30Mr'

200,00 UN 23,99 4.798,00

737 SACO BRANCO LEITOSO Para coletâ de lixo

hospitalar 100 litros PCr COM 100

UNIOADES

50,00 UN 7.447 ,50

1,41, scALP 19 com borboleta e agulha, estéril,

descartável, N'. 19, embalagem individual,

em papel grau cirúrgico e/ou filme
termoplástico.

s00,00 UN 0,48 90,00

143 SCALP 23 com borboleta e agulha, estéril,

descartável, N'. 23, embalagem individual,
em papelgrau cirúrgico e/ou filme
termoplástico.

3.000,00 UN 0,18 540,00

744 SCALP 25 com borboleta e agulha, estéril,

descartável, N'. 25, embalagem individual,
em papel grau cirúrgico e/ou filme
termoplástico.

1.000,00 UN 0,18 180,00

145 SCALP 27 com borboleta e agulha, estéril,

descartável, N'. 27, embalagem individual,

em papelgrau cirúrgico e/ou filme
termoplástico.

800,00 UN 0,18 144,00

748 SERINGA 3 ML c/AG Descartável, estéril, 500,00 UN 0,16 80,00
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transparente, atóxica, com escala de
graduação em mL, números e trações
legíveis, bico sem rosca (bico Luer Slip) e
que garânta conexões seguras.

749 SERINGA 3 ML S/AG Descartável, estéril,
transparente, atóxica, com escala de
graduação em ml- números e trâções
legíveis, bico sem rosca (bico Luer Slip) e
que garanta conexões seguras.

10.000,00 UN 0,16 1.600,00

150 SERINGA 5 ML S/AG Descartável, estéril,
transparente, atóxica, com escala de
graduação em mL, números e trações
legíveis, bico sem rosca (bico Luer Slip) e
que garanta conexões seguras.

10.000,00 UN 0,18 1.800,00

188 TERMÔMETRO DIGITAL CLÍNICO s0,00 UN 14,00 700,00

TOTAL 23.394,80

Valor Total dos ltens RS 23.394,80 (Vinte e Três Mil e Trezentos e Noventa e Quãtro Reais e

Oitenta Centavos).

Data de assinatura: 12 de Julho de 2ozt.

vitência: L7/o7 /2022

I
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ESTADO DO PARA\A
PREFEITUR{ MLTNICIPAL DE SÀNTÀ MÁRIA DO OESTE

LICITAÇÁO
EXTRATO DE CONTRÀTO ADMINTSTRÂTIVÕ N' 098/202I

contratante: o MUNICIPIo DE SANTA MARIÁ Do ôESTE, pessoa Juridica de direiro público intemo, inscrito no CNpJ do MF sob no
95.684.5'1410001-26, com sede na Rua José de Frânçâ Pereira, I0 - Santa Mâria do oeste - Pr, neste alo representâdo por seu pÍefeiro municipal, sr.
OSCÀR DELGADO.

Contrâtâdo: MEDEFE PRODUTOS MEDICO - HOSPITÂLARES LTDA! inscrita no C.N.PJ. n.. 25.463..17410001-74. com sede nâ Ruâ
Gouber Pinto Dionísio, 55, Cidade Industrial. Curitiba,/PR.

oBJETo: "coNTRATÀÇÃo DE EMPRESA PARA FoRriEctMENTo DE MATERIAIs E INsuMos HosptrALARES. DESTINADos
A SUPRIR As NECESSIDADES Do FUNDo MU\ICIPAL DE SAI'DE DE SA\TA MARJA Do oEsTE, Do pRoNTo
ATENDIMENTo, UNIDADE BÁsIcA DE sA.ÚDE CENTRAL, UNIDADE BÁsrcA DE SAúDE sÁo JosÉ, uNrD;DE nÁsice oÉ
SAUDE sÃo MANoEL, UMDADE BÁstcA DE SAú'DE ouRo !'ERDE, UNIDÀDE BÁsIcA DE SAúDE RIo Do rIcRE E
ATENDIMENTO DOMICILTAR AOS USUARIOS DO SISTEMÀ ÚNICO DE SAÚDE-.

Nôre do pmdutô/scNiço

DE LINOUA Espárülâ eo úadeüa lis. Nb ú, .ón !N!n ia.te farpd, d4câní!ct. .rúemidades

Io@lo @ov.rcioral,6ist nt a cs!úiliaéô. con l,l cm & ómp,ih.nl!, ldgúr: ..rc 1,.Í . 1,5

P'T 3.19

ÂOULH^ llxtl,5 
^úri.!5 

âr.@.ática câ.ula: & aço inot, bi*l úfâeh{b, siliotrjadá. EÍb.lâg.m 6m lilrn.

FmsplML ê prp.l gÊu ciíjrgi@ api@sênico, él..iliad! por &ido d. .nldo . submti<b ! bds c.s.ios

lisicoqulmios e mimbiôlô8icos d. @rdo @m 6 nomú NBR c Fm@péiÀ Cain @n I O0 úidadB,

DE IRESÀO ANEROIDE PEDESTA vhôrgràrd. (rsrls cr).t 0 â tOO mmHs, ü(a i.jeed! en

Emopliirrio; - MosFoôr plmô dc iícil lcttuô, b& d. r.m iúdtdo coú odiziG etimiôr - ltNrc

ú melal, álçâ p.ô r.ànspôrrc, .6la p.s bBç3d.irÀ êpir.l .n PvC, rÉE . válvúâi

Compoôdi.s d. tural 6ú pintúa eLrrDslájq dc allâ Btrê@iL

LN

^MPO 
OPER^TóRIO 50 CM A ompr.s cinjúgi@ @po oíeüjriô nâ. *rril @m fios IOC/. âlgôdão. @

qudrutlo Na! sll.r fi.io . s@ lar@ü cm c6oE qE p.mic maior seguBnç!. Prcduio d*anáv.|.

PCT .00 1 000.00

1NCOLAR CERVICÂL mftnd: poljctilctro, tipo: dobr{vêI. plaDo c inaulil, ripo tuhmmto: vclcro coD scm,

iamnno: nédio. us: pró-h6pi6la, aplicaçào: prot çào dâ colúú ccdical. ca@tcríslias adioioúisr júelâ

traqü€al *tz smdc c .poio tudibüla'

CERVICÀL TIPO STIFNECKtâmaóo l]'

E§TETôSCÓPIO úpo: biâúiculú. .eind: ôlivú ..abnicG pvc. hÀrê: hatu aço inor. tlbo un 'y' p,-

ãusulbdor a§o ,íor c e.l dc botuh4 haDho trnúhó

1\ t?.50

l 01ú.00l^R^ CLICEMIA C^IIIIÀ psm obtcncão dc .lm@.L tusü€ 6pila. cm sg!!h.. disp6njvo

dc egunnç,, E§ilil, êsénl, Eo nnico, dscarrivcl, niÊEü côira @n 100 onidádB '
ló,85DESaÁRTÀVEL horerial: i'! sÉmtuElo g/r2, lârgu:l],m m, mDprim.nb:2 n, anrcu..ção:

EL PÂRA ECC TERMOSSENSTVEL z IsMIVIXSOM'

AcO ARáNCO LEÍOSO Pm 6lcta de liro bcpii.lü 100 lisôs PCT COM lm UNIDADcS

L]L SC^LP 19 cm 6oôol.Ls . .3ulhr, éütil, deaúvrl, N". 19, .ml,.l.s.m indi!id!,l, .m F.rcl 86u ci,ú8i@ doü

.000.13SCÁLP 2l cm borbold! . agulhÂ c6Lril, &srtivcl, N'. 21, dbalâ8cm i.diürnd, cm P.pcl gÉu ciíirgico c/on

r 000,00SC^LP 2l cm boôdéÀ . àAuliÀ 6iéÍil, dlsa,tivd, N'. 2J. dbil.gd indiüdual, .m P"p.l gÉu cirírr8ico e/or

SC^LP 2? .d bo.üol@ € àguln - étéÍil. de.Íláv.I. N". 27. dbd.g@ i.nivi(tEl, .m p.p.l ltau .iú.8io e/ou

SERINGA I ML C/^G D.s.rúvcl. 6r&il !i,.Êmk, aútia cór .sla dc EFduaçio .m ml- .ú|EG .

dçõê lcsivcis, bi@ *n ,er (bico Lrcr SliP) . qú e'tut coNr&. s.8r6.

SERINGA I ML S/ G Dcsqrlivct, dÉril, lradpü€.l., Àiôxicâ. coo .sla d. gádüâçto .m úL, ítinê6 e

íáçôs lcgivêk. bi@ scm Gca (bicô LEr Slip) e que gâmtn concxõ.s scgu6.

l_r\10000.00SERINCA 5 ML S/aG Dêcáíâlel, 6úÍil, ua.spdcíL. ,iôrica or 4cjla .L Bxâdü.rão .n mL. núÚcc c

hçõ6 leeivôs, bió sm @. (bi@ Le! SliD) e qú. sâôn6 cmétô.s aguB.

L\TERMôME']RO DlOITAL CLINTCO

úfLLLLL
T
T
T
T
Tq

ll

Valor Total dos Itens R$ 23.394,80 (Vinte e Três Mil e Trezento§ e Noventâ e Quatro Reais e Oitenla Centavos)
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lzo,oo lur lro,ro
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Dâta de assitratura: 12 de Julho de 2021.

Yigênciat lll07l2O22

https:/ .r À/w.diaíomunicipal.com.br/amp/matêria/FFBAc7F4/03AGdBq25zo{cggYl2esloD-hP3cMqzvís7j-oqHjA28soxzM3l3xuN-EXT3lwx



13tO7 t2021 Prefeiturâ Municipaldê Santa Maria do Oeste
nsit;Y i

Código

Publicado por:
da Luz Castro

C7F 4

Matéria publicada no Diário Oircial dos Municípios do Paraná no dta 13l0'712021. Edição 2304
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

hnpsrtuiww.diariomunicipal.com.br/amp/materia/FFBAC7F4/03AGdBq2szGtCggYl2eSloD-hP3cMqzVYsTi-OqHjA28soxzM3l3XUN-EXT31WX
2t2



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CN PJ : 95.68,t.5ií11 00o1 -26

FU^ JOSE DE FRAIIç^ PEREIR^, 45.230-000 - FONÉ/FAX: (oa2) 36,ra-123â

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.E 099/2021

contrato que celebram o MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ sob ne. 95.684.544/0001-26, com sede administrativa
na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste - Pr, neste ato
representado pelo Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador da

Cédula de ldentidade RG. np. 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade e que aqui passa a

denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA

SAUDE ElRELl, inscrita no C.N.P.J. n.p 24.384.602/OooL-58, com sede na Av. Brasil,442, Centro,

Pato Branco/PR, neste ato representado pelo Sr. Fernando Luiz Marcon, portador do RG n.e

9.228.625-8 e inscrito no CPF n.s 052.653.599-74, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATADA.

O presênte contrato tem seu fundamento e finalidade nos têrmos postos no

procedimento licitatório, modalidade PREGÃO n.e oLglzozf, regendo-se, no que couber pela

Lei Federal ne. 10.520/2OOZ, com aplicação subsidiária da Lei Federal na. 8.666/93 e suas

alterâções posteriores, assim como pelo edital e proposta licitãda vencedora, bem como pelas

cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e

responsa bilida de das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo é o fornecimento de "coNTRATAçÃo og gtupnesa pnna

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS HOSPITATARES, DESTINADOS A SUPRIR AS

NECESSIDADES DO FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE, DO PRONTO

ATENDIMENTO, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SÃO

JosÉ, UNIDADE BÁsIcA DE SAÚDE SÃO MANOEL, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE OURO VERDE,

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE RIO DO TIGRE E ATENDIMENTO DOMICII.IAR AOS USUARIOS DO

SISTEMA ÚftcO oe SAÚDE", pêla CoNTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional para

o Município de Santa Maria do Oeste - Pr.

2 ABOCATHYN Ne 20 Cateter intravascular
pêriférico sobre agulha, descartável, estéril,
cânula de teflon ou poliuretano,

transparente, flexível, radiopaco, atóxico e

aspirogênico, com câmara de refluxo
trânsparentê, âgulhe atraumática com bisel

trifacetado e siliconizado, conector luer e
protetor de encâixê. Padronização de cores
de acordo com NBR 10555-5. N'.20

3.000,00 UN 0,66 1.980,00

3 ABOCATHYN Ne22 Cateter intravâscular
periférico sobre agulha, descartável, estéril,
cânulâ de têflôn ou poliuretano,
transparente, flexível, radiopaco, âtóxico e

aspirogênico, com cámara de refluxo
transparente, agulha atraumática com bisel
trifacetâdo e siliconizado, conector luer e
protetor de êncâixe. Padronização de cores

3.000,00 UN 0,66 1.980,00
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.5441 0001 -26

RUÂ JOSE DE FRÂNçÂ PÉRElRA, No 10 - CEP.: 35.230-0oD - FONETf^X: (oa2) 35!4-1230

de acordo com NBR 10555-5. N". 22

74 ALGODÃO ORTOPÉDICO 15 CM
confeccionado a partir de fibras 100%

algodão cru, transformada em rolo de manta
uniforme.

150,00 UN 0,55 82,50

20 ATADURA DE CREPOM 10cm de lãrgura ê

comprimento de 1,80m, macia e resistente,
composição 94% algodão, 5% poliéster, 1%

elastano. *

5.000,00 UN 0,37 1,850,00

26 BANDEJA LISA EM AÇO INOXIDÁVÉL COM

dimensões 25xL5x1 cm aproximadamênte.
5,00 UN 170,00 850,00

21 BANDEIA LISA EM AçO INOXIDÁVEL COM

dimensões 25x15x5 cm aproximadamente
5,00 UN 150,00 750,00

ESFIGMoMANÔMETRo a.iuste: anãlógico,

aneróide, tipo :de braço, faixa de operâção:

até 300 mmhg, mâterial brãçadeira

:braçadeira em nylon, tipo fecho:fecho em

velcro, tamanho: adulto obeso

20,00 UN 59,00 1.180,00

80 INDICADOR BIOLÓGICO tipo: segunda
gerâção, apresentação: autocontido, âmpola
com mêio de cultura, espécie: bacillus

stearothermophillus, caractêrísticas
adicionais: resposta em 3 horas, aplicação:
para esterilização a vapor

s00,00 UN o,32 160,00

85 LANTERNA NÃO ELÉTRtCA tipo foco:
regulável, características adicionais: lanterna
clÍnica com luz branca, aplicação: hospitalar,
lanterna clínica para médico de led.

10,00 UN 18,00 180,00

105 oxÍMEIRo DE DEDo PoRTÁTIL adulto* 10,00 UN 74,90 749,00

TOTAL 9.767,50

CLAUSUTA SEGUNDA: DO vAtOR
O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto

descrito na Clausula Primeira, o Valor Total dos ltens de RS 9.761,50 (Nove Mil e Setecentos e

Sessenta e Um Reais e Cinquenta Centavos), mediante a apresentação de Nota Fiscal.

PARAGRAFO 1e - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos,
impostos, taxas ê contribuiçõês sociais, obrigações trabâlhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, que êventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com trânsporte
ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

CTAUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO 1e - O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada
(mediante requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde) junto a Comissão de
Recebimento de Bens, Serviços e Obras do município de Santa Maria do Oeste - PR, sito a Rua

Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Mariâ do Oeste-Pr, juntamente com a

Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN

e FGTS, no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

FERNAN Do LUtz §11ÊÍiÍigTi,:'q*l
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ : 95.6E4.54,í/0001 -26

FRÂNç^ PERETR^, FoNÉ/Ê^r: (0,r2) 36r.-í23t
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PARAGRAFO 2e - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela

Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o
produto no prazo Máximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por
descumprimento tota I do contrato.

CLAUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
PARAGRAFO 1e - Os pagamentos serão feitos em, âté 15e (décimo quinto) dia do mês,

subsequente a êntrega após entrega dos objetos licítados.
PARAGRAFO 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contratuais.

CIAUSUtA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CLAUSUTA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrão no
presente exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento
vigente, a saber:

CLAUSUI-A SETIMA: VtGENCIA E PRORROGAçÃO

O presente contrato terá a vigência de 12 (Doze) meses, iniciando a contar da datâ de
sua assinatura.

CIAUSUtA OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÔES:
1. DOS DIREITOS:

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma
estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

2. OAS OBRTGAÇÔES:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) assumir
FERNANDO Assinado de íoÍmd

LUIZ digital por FERNANDo

MARCON:0526S MARcoN:0s26s3see74
Dados:2021.07.12359974 1sis8:4e -03'oo'

Dotações

494 le.s.so.so.oo.oo Do Exercício2021 2720 1s.002.1 0.301.1 001.2070

2021 2840 1 3.002.1 0.301.1 00'1.2075 la.a.so.ao.oo.oo0 Do ExercÍcio

303 la.a.so.so.oo.oo Do Exercício2021 2850 1 3.002.1 0.301.1 001.2075

1 3.002. 1 0.30'1.1 001.2098 4s4 lS.S.sO.aO.OO.OO Do Exercício2021 3050
Do Exercício2021 3130 1 3.002. 1 0.303. 1 00'l.2073 303 lS.a.so.so.oo.oo

202'l 3150 1 3.002.1 0.303.1 00í.2073 4s4 la.s.so.so.oo.oo Do Exercício

2021 3170 1 3.002.'l 0.305.1 00'1.2071 4s4 le.s.so.so.oo.oo Do ExercÍcio

todos os encârgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

A descricão do produto na Nota Fiscal, deverá obriqatoriamente, ser orecedida da descricão
constante na prooosta de precos.

@,



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE ESTADO DO PARAN Á

C N P J : 9 5. 6 8 4. 5 il l lO0O 1 -26

FRÁNçÀ PERE!R^, FoNÉ/rax: (01r) 36r.,123a

comerciais resultantes da execução do contrato.
b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
nos termos da lei;

c) Apresentar durante a êxecução do contrato, se solicitado documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciá rios, tributários e

fiscais.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato.

CLAUSULA NONA: INEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de

rescisão administrativa, previsto no Art. 79 da Lei Federal n.p 8.666/93. sem que caiba à

CONTRATADA indenização de espécie alguma.

CTAUSUTA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido

sempre que ocorrêr qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.e

8.666/93, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

CLAUSUlÁ DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,

previstas nos Artigos 86 e 87 dâ Lei 8.666/93, a saber:

| - Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que será

aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela(s)

contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n.e 8.666/93 e

demais legislações pertinentes á matéria.
lll- Suspensão do direito de licitar e contratarjunto a Prefeitura, pelo prazo de até

02(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência do

Contratado, ou da rescisão administrativa do Contrato por culpa do mesmo.
lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a Prefeitura na

ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do
contratãdo ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo
quando a natureza e as características da infração se revistam a juízo da

Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que
fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o
resguardo do interesse do Serviço Público.

CLAUSUTA DÉCIMA SE6UNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos nêste contrâto serão regulamentados na forma estabelecida pelo
Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

FERNANDo LUrz A1T:iifilãT,1,:',",
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54410001 -26

RU^ JO9E Oa FÂ^[ç^ PERETR^, aOxê/F^I; (042) 36.a-t233
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CTAUSUIâS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAÇõE5 CONTRATUAIS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabelecidas pelo

Art. 65 da Lei Federal n.s 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e

a pensado ao procedimento originário.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

| - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou

na execução de contrato;

bI "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "pÍática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste Edital; (ii) atos cuja

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatâr

ô envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

lll - Considêrando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar ê âutorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA _ Do GESToR

Fica nomeado como Gêstor dêstê Contrâto a Sr. (a). Daiane de Oliveira, inscrita no CPF/MF sob
o n.e 973.257.249-34 a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimênto dos termos acordados,
conforme o artigo 67 da Lei Federal n.e 8.666/93.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.6E4.54/r/0001 -26

RIJ^ JOsE DÊ FR^llç^ PEREIR^, llo 10 - cEP.:45.230-000 - FONE/F^x: (oa2) 36a,1-1234

CTAUSUTA DÉCIMA SEXTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrato,
fica eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitangâ - Paraná, com expressa renuncia
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ctAUsutA DÉctMA sEÍtMA: DAS DlSPOS|çÕÊS FtNAtS

E, para eficáciâ do termo de contrato de fornêcimento, firmam CONTRATANTE e
CONTRATADA o prêsênte em 03(três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes

contratantes e testem unhas.

Santa Maria do oeste-Pr, 12 de Julho de 2021

Contratante:
FERNAN DO LU lZ Assinado de forma diqital

contratado: MARCoN :0526s- i,1J:â[à!?:!!11,,
3sss74 ffx#:;#J,,

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal

Testem unhas:

Odair José Fêrrêira dê Lima

RG.: 6.013.796-0
CPF: 857.956.159-00

MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI

Contratado

tl

la
Alexandre Gon

.: 13.703.694-0
CPF:085.053.509-36

s
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ÉSTAOO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/000í -26

RUA JOSE O€ FRAIiçA PERÉrRÀ, 15.a30-000 - FONE/ÊÀX: (oar) 36aa-123a

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O99I2O2L

Contretado: MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE ElRELl, inscrita no C.N.P.J.

n.e 24.3U.602/0001-58, com sede na Av. BÍasi1,442, Centro, Pato Branco/PR.

OBJETO: "CONTRATAçÂO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO OE MATERIAIS E INSUMOS

HOSPITALARES, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE

DE SANTA MARIA DO OESTE, DO PRONTO ATENDIMENTO, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

CENTRAL UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SÃO JOSÉ, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SÃO MANOEL

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE OURO VERDE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE RIO DO TIGRE E

ATENDIMENTO DOMICIUAR AOS USUARIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE,.

UN 0,66 1.980,00ABOCATHYN Ne 20 Cateter intravascular
periférico sobre agulha, descartável, estéril,
cânula de teflon ou poliuretano,

transparente, flexível, radiopaco, atóxico e

aspirogênico, com câmara de refluxo
transpârente, agulha atraumática com bisel

trifacetado e siliconizado, conector luer e
protetor de encaixe. Padronização de cores

de acordo com NBR 10555-5. N".20

3.000,00

0,66 1.980,00ABOCAÍHYN Ne22 Cateter intravascular
periférico sobre agulha, descartável, estéril,
cânula de teflon ou poliuretano,

transparente, flexÍvel, radiopaco, atóxico e

aspirogênico, com câmara de refluxo
transparente, agulha atraumática com bisel

Íifacetado e siliconizado, conector luer e
protetor de encâixe. Padronização de cores

de acordo com NBR 10555-5. N'. 22

3.000,00 UN

74 ATGODÃO ORTOPÉDICO 15 CM

Confeccionado a partir de fibras 100%
algodão cru, transformada em rolo de manta
uniforme.

150,00 UN 0,55 82,50

20 ATADURA DE CREPOM 10cm de largura e
comprimento de 1,80m, macia e resistente,
composição 94% algodão,5% poliéster, 1%
elastano. *

5.000,00 UN o,3l 1.850,00

contratante: o MUNlclPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95.684.5,44 /0007-26, com sede na Rua José de

França Pereirâ, 10 - Santa Maria do Oeste - Pr, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DEtGADO.

Q*antidadê Unida.de lPreg.g,r, l6áiiáo
Pl!ço máxÍmo
táial '"'
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MUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ nsjl i

CNPJ: 95.584.54,1/000í.26

iuÂ JOSa DÉ FRANçA PERETiA, N. 1O - CÊP,r 16.2!0-000 - f or{E/FAx: l0r2) !aaa-12rt

26 BANDEJA L|SA EM AçO tttOXtOÁVrL Com
dimensões 25x15x1 cm aproximadamente.

5,00 UN 170,00 850,00

27 BANDEJA LtsA EM Aço ttioxtoÁveI com
dimensões 25x15x5 cm aproximadamente.

5,00 UN 150,00 750,00

ESFIGMOMANÔMETRO ajuste: analógico,
aneróide, tipo :de brâço, faixa de operação:
até 300 mmhg, material braçadeira
:braçadeira em nylon, tipo fecho:fecho em
velcro, tamanho: adulto obeso

20,00 UN 59,00 1.180,00

80 INDICADOR ElOLÓGICO tipo: segunda
geração, apresentação: autocontido, ampola
com meio de cultura, espécie: bacillus

stearothermophillus, características

adicionais: resposta em 3 horas, aplicação:
para esterilização a vapor

s00,00 UN 0,32 160,00

85 LANTERNA NÃO ELÉTRtCA tipo foco:
regulável, câracterísticâs âdicionais: lanterna
clínica com luz branca, aplicação: hospitalar,
lanterna clínica para médico de led.

10,00 UN 18,00 180,00

105 oxÍMETRo DE DEDo PoRTÁTIL adu|to,} 10,00 UN 74,90 749,OO

TOTAL 9.761,50

Valor Total dos ltens RS 9.761,50 (Nove Mil e Setecentos e Sessenta e Um Reais e Clnquenta

Centavos).

Data de assinatura: 12 de Julho de 2021.

Vigência: lt/O7 /2022

tt



13t07 t2021 Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

k
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURÂ MUNICIPAI, DE SANTA MARIÂ DO OESTI,

LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRÀTO ADMINISTR,{TIVO N' 099/202I

Cortratrnte: O MUNICIPIO DE SANTÀ MÀRIA DO OESTE, pessoa Juridica de direito público intemo, inscrito no CNPJ do MF sob n'
95.684.544/000l-26, çom sede na Rua José de França Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste - Pr, rreste ato representâdo por seu prefeito municipal, Sr.
OSCÀR DELGADO.

Contrrtado: MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARÁ SAUDE EIRELI, inscrita no C.N.PJ. n.' 24.384.602/0001-58, com sede na Av
Brasil,442, Centro, Pâto BrâncoPR.

OBJETO: ..CONTRÂTAÇÀO DE EMPRESA PÀRA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS HOSPITALARES. DESTINADOS
A SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPA.L DE SAÚDE DE SANTA MÁRIA DO OESTE, DO PRONTO
ATENDIMENTO, UNIDADE BÁSICA DT SÁUDE CENTRAL. UNIDADE BÁSICÀ DT, SAÚDE SÃO JOSÉ, IJNIDADE BÁSICA DE
SAÚ-DE SÃO MANOEL, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE oURo VERDE, UNIDÀDE BÁSICA DE SAÚDE RIo Do TIGRE E
ATENDIMENTO DOMICILIAR AOS UST ARIOS DO SISTEMÁ ÚNICO DE SAÚDE'.

Nomc dô produldscfliç.

l AIOCATEYN N" 20 C!l.l.. in@v.súlú p.riíérico sobr. qulba, d6cstnivel. 6Éril, cânul. d. @non oú poliEkno, tEúp!r..t , fl.xív.l. Edlop&o, .iôxia .
r5piD8ôico,moimd.EnuôtusFrcnt.ágúnáâdmitie.dbis,úi6.êErloêsiü6.i,,n.oMlórlw.pd.lor&.oÉir..Pârtúizêôd.côrnrh&dnô
@m NBR 10555-5.N'.20

UN

^BOC^TIÍYN 
Nr2 CâllLr inhveul.r p.riréno $bÊ a8!1h., .Lsúv.|, éÉ.i1, €anula .L Lílon ou poliu.cliáo, tusrirê.r., oeriv.i, Édiop8@, ltljrico . 6pios€nico,

@m c:tllE d. Éíuo F4§pe.E, agulh! armunltiú on biÉl t ifebdo c sili@niado. coEtor l@ e pror.io. & cn@i&. Páúonizçàô d. @rB de @rdo coú NBR

r0555-5. No.22

A!6oDÀo oRToPÉDlco 15 cM c6f@ioúdo a párür d. fib6 I oo% âlBôdão .tu. tufôúà.!á êm olo d. ,Mk úifoft l5o,nl

ÁTÁDURA DE CREPOM locm d. lar8u c omp.in.rio dc I.30m, mrcir c rcs'stentc. composiçào e4% âlsodio, 5% poliési.Í, I % elâsranô. ' LÀ

BÂNDEIA LISA EM AçO ÍNOXIDA\rEL Com dim.niõ.s 25rl5x1 m ãpóximndin.Ír. L\

ti B,\NDEJÂ LISÁ EM ÂçO INOXÍDÀ\,EL com dim.nsô.s 25xl5x5 m aprox imadzncnrc. 5.00 l^

ESFICMoM NôMETRo !júí!: análógico &róidc. iipo :& bâç.. fân. d. op€Í!Çâo: ar lo0 trúü& er6iâl bâçáci.â :b.aádcim .m ryloD. ripo fÉh. :Iehô m velm, 20,00 L^"

tNDlcADoR Blolóclco tiÍ,o:.egund! geÉçio, ipÍ.Éntaçãô: .urocontido, mpola coú @io d. culiurÀ *pécie bacillus sLaolh.mophillN, caÍacl€ristiE idicionsis

BpoiE ú I üd!, .rticaCo: ,.É 6knlia{ão . v.por

0,12

LANÍERNÂ NÀO ELÉTRICA ripo ao6r Esúívcl. sBclcrisricá ádiciônâh: la.tcm clinica com lüz bmc4 sphcáSor hosri6lÍ, Imtcmâ clinicá ps mcdjcô .L Ld LJN

t0i oxlMETRo DE DEDo IoRTÁTIL ádulb. t 0.00 LN

Valor Total dos Itens R$ 9.761,50 (Nove Mil e Setecentos e Sessenta e Um Reais e Cinquenta Centavos)

Dâta d€ assilaturai l2 de Julho de 2021
.\.,/ Vigência: ll I o'1 12022

Publicsdo por:
Crislane da Luz Castro

Código Identificâdor:D6A9DF I I
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